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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1696/2023-GP. Belém, 25 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/18022,

 
DISPENSAR a servidora LEILIANE SODRE RABELO, Analista Judiciário - Biblioteconomia, matrícula nº
65978, da Função Gratificada de Chefe do Serviço de Museu e Documentação Histórica do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 1697/2023-GP. Belém, 25 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/18022,

 
DESIGNAR o servidor RODOLFO SILVA MARQUES, Analista Judiciário - comunicação social, matrícula
n° 69299, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Museu e Documentação Histórica do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1698/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Eric Aguiar Peixoto,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, nos dias
27 e 28 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1699/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Ellen Christiane Bemerguy Peixoto,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da
Capital, nos dias 26 e 27 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1700/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Eric Aguiar Peixoto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Celso Quim Filho, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, no período de 29 de
abril a 3 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1701/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Ellen Christiane Bemerguy Peixoto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Celso Quim Filho, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital, no

PRESIDÊNCIA
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período de 28 de abril a 25 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1702/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Reijjane Ferreira de
Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, nos dias 27 e 28 de abril do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1703/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Antônio Fernando de Carvalho Vilar, titular da Vara Agrária de Altamira, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, nos dias 27 e 28
de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1704/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/21981,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 95362, do Cargo
em Comissão de Assistente Judiciário, REF-CJI, junto à Ouvidoria Agrária deste Egrégio Tribunal de
Justiça, a contar de 28/04/2023.

 
PORTARIA Nº 1705/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/21328,

 
EXONERAR o servidor THIAGO LUIS DA SILVA GATO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 63908, do Cargo
em Comissão de Assessor de Desembargador, REF-CJS-6, junto ao Gabinete do Exmo. Sr. Amilcar
Roberto Bezerra Guimarães, Desembargador deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 02/05/2023.

 
PORTARIA Nº 1706/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO as decisões proferidas nos autos dos expedientes nº TJPA-OFI-2023/01969 e TJPA-
MEM-2023/21328,

 
Art. 1º EXONERAR a servidora CAMILLA MICAELY SOARES, matrícula nº 127060, do Cargo em
Comissão de Coordenador de Gabinete, REF-CJS-6, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Maria de Nazaré
Saavedra Guimarães, Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 02/05/2023.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora CAMILLA MICAELY SOARES, matrícula nº 127060, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Desembargador, REF-CJS-6, junto ao Gabinete do Exmo. Sr. Amilcar Roberto
Bezerra Guimarães, Desembargador deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 02/05/2023.

 
PORTARIA Nº 1707/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-OFI-2023/01969,

 
NOMEAR a Senhora DAIANA PAES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de
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Gabinete, REF-CJS-6, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães,
Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 02/05/2023.

 
PORTARIA Nº 1708/2023-GP. Belém, 26 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/16703;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/18388,

 
DESIGNAR o servidor RENATO CORDOVIL DOS SANTOS, matrícula nº 191914, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da Comarca de Anajás,
especificamente durante o afastamento para tratamento de saúde do servidor Marcelo Fábio Saldanha da
Silva dos Santos, matrícula nº 169498, no período de 28/03/2023 a 26/05/2023.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO Nº 08/2023-SGP

 
A Secretária de Gestão de Pessoas do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo em vista as
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1936/2021-GP e considerando a homologação do
resultado final do Processo Seletivo, destinado ao recrutamento de estagiários, aberto por meio do Edital
nº 01/2022-SGP, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, aprovados no certame supracitado, para
que procedam sua habilitação visando a inclusão no Programa de Estágio deste Poder, na modalidade
não-obrigatória, consoante os procedimentos estabelecidos no presente ato.

 
1 - Natureza das oportunidades de estágio

 
1.1 - As oportunidades de estágio ora disponibilizadas, se destinam ao preenchimento daquelas abertas
na forma do Edital Nº 07/2023-SGP, bem como de novas, recém-autorizadas;

 
1.2 - Para assegurar o adequado preenchimento das vagas destinadas a candidatos cotistas e não
cotistas, que se mantiveram abertas, mesmo após a convocação anterior, a proporcionalidade entre tais
candidatos vai sofrer variação, de modo que o percentual estabelecido nos itens 5.1 e 6.4 sejam
alcançados, quando do efetivo preenchimento das vagas.

 
2 - Relação dos candidatos:

 
COMARCA DE ALENQUER

 
Curso de Administração

 
O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

2ª 5ª LAURA MONTEIRO DA SILVA MAGALHÃES
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COMARCA DE ANANINDEUA

 
Curso de Direito

 

 
Curso de Psicologia

 

 
COMARCA DE BELÉM

 
Curso de Direito

 

 
Curso de História

 

 
COMARCA DE CASTANHAL

 
Curso de Direito

 

O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

14ª 30ª ANA BEATRIZ SELVA SAMPAIO

15ª 80ª

1 1 ª  C a n d i d a t o
autodeclarado  negro

STEFANY GLAUCE PINHEIRO DOS SANTOS

(vaga destinada a candidato autodeclarado negro)

16ª 31ª SERGIO MURILO PINTO PIRES

17ª 32ª EMANUELA NAZARÉ CARVALHO CARDOSO

O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

2ª 3ª PEDRO HENRIQUE GOMES DA SILVA

O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

116ª 275ª ALEX A NEGRÃO TEIXEIRA

166ª 276ª ANA GABRIELLE SILVA NUNES GUEDES

190ª 277ª KARLA FABIOLA MENDONÇA REIS

O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

4ª 5ª NEIZA VANESSA PINHEIRO FERREIRA

7ª 6ª LÍVIA ALBUQUERQUE DE SOUZA
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COMARCA DE ITAITUBA

 
Curso de Direito

 

 
COMARCA DE MARABÁ

 
Curso de Direito

 

 
COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
Ensino Médio

 

 
3 -  Procedimentos

 
3.1 - Os candidatos relacionados neste Edital deverão:

 
3.1.1 - Manifestar interesse na vaga de estágio, por e-mail, para o endereço eletrônico
convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da publicação deste Edital
e/ou do encaminhamento da convocação, enviado pelo Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE);

 
3.1.2 - Encaminhar para o e-mail do CIEE (convocacaoespecial@ciee.ong.br), em formato PDF, a
documentação exigida para inclusão no Programa de Estágio, prevista no item 9.7 do Edital 01/2021-SGP,

O P O R T U N I D A D E
ABERTA

CLASSIFICAÇÃO NOME

9ª 37ª

3 ª  C a n d i d a t o
autodeclarado negro

DAYANNE STEPHANIE AZEVEDO DE CASTRO

(vaga destinada a candidato autodeclarado negro)

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

7ª 10ª THIAGO CONCEIÇÃO DA SILVA

8ª 11ª RAFAELLE DOS SANTOS ALENCAR

10ª 12ª MARCOS VENICIOS PAIVA DA SILVA

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

10ª 30ª ISABELLA SOUSA FERNANDES

13ª 31ª NANCY DHENNY SOARES DOS SANTOS

18ª 32ª BEATRIZ LEITE DO NASCIMENTO

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

2ª 2ª LAIS DE MACEDO NUNES
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da confirmação do interesse no estágio, por parte do
candidato;

 
3.1.3 - Juntar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, em se tratando de
candidatos que declararam tal condição;

 
3.2 - Caso os prazos previstos neste Edital sejam encerrados em dia não útil, os mesmos serão
transferidos para o dia útil subsequente;

 
3.3 - O descumprimento dos prazos previstos acarretará a eliminação no Processo Seletivo;

 
3.4 - O documento de que trata o subitem 6.6.1 do Edital 01/2021-SGP, será submetido a homologação
por parte da Junta Oficial em Saúde deste Poder;

 
3.5 Não sendo comprovada a condição de pessoa com deficiência, o candidato figurará somente na lista
de classificação geral.

 
Belém-PA, 26 de abril de 2023.

 
Camila Amado Soares

 
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 051/2023-CGJ*

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2479222 desta Corregedoria de Justiça, proferida na RD nº 0003190-
12.2022.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Processo Administrativo Disciplinar, autuado em
apartado sob o nº 0001307-93.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do Servidor HORÁCIO DAVID ELLERES
MORAES, Oficial de Justiça do TJPA, a fim de apurar os fatos descritos nos autos 0001307-
93.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
Belém, 26.04.2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
* republicada por retificação. 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 160/2023-CGJ

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
CONSIDERANDO a decisão ID 2606781 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de PP n.º
0003559-06.2022.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Processo Administrativo Disciplinar em
apartado, autuado sob o nº 0001352-97.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1.189 c/c 1.210 do Código de Normas do Pará.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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R E S O L V E:

 
I - INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da Sra. NADYR SANDRA
ANCHIETA DA ROCHA, Titular do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Altamira/PA, a fim de apurar
os fatos descritos no processo nº 0001352-97.2.00.0814-PjeCor;

 
II - DELEGAR poderes ao Juiz de Direito Corregedor Permanente da Comarca de Altamira/PA para
presidir o procedimento, nos termos do § 1º, do art. 1.193 do Código de Normas do Pará, concedendo-lhe
o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
Belém, 26.04.2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 062/2022-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2694820 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de RD nº
0003890-85.2022.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa Apuratória,
autuada em apartado sob o nº 0001568-58.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA em face do servidor FORTUNATO
ABEN ATHAR FERNANDES JÚNIOR, Oficial de Justiça, a fim de apurar os fatos expostos nos autos nº
0001568-58.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 26/04/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0002970-14.2022.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTE: PAULO ROBERTO FARIAS CORRÊA (ADVOGADO ¿ OAB/PA 13.141)

 
RECLAMADO: EXMO. SR. DR. JACOB ARNALDO CAMPOS FARACHE, JUIZ DE DIREITO TITULAR
DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ITAITUBA/PA

 
 DECISÃO

 
 EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. QUESTIONA CONDUÇÃO JUDICIAL DE PROCESSOS.
ALEGADA PARCIALIDADE. QUESTÃO JUDICIAL. EXTRAPOLA A COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO
CORRECIONAL. ARQUIVAMENTO.

 
(...)

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da análise acurada dos autos, não houve possibilidade
de atribuir a prática de qualquer ato irregular ou ilegal ao Magistrado reclamado, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO da presente reclamação disciplinar com fulcro no parágrafo único do art. 91 §4 do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional
de Justiça.

 
Por fim, DETERMINO o desentranhamento do documento Id. 2118811, uma vez que não guarda
identidade com os presentes autos, porém responde ao Pedido de providências n.º 0002862-
82.2022.2.00.0814 para os quais já foram carreadas as informações contidas no referido expediente.

 
Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessárias.

 
Belém (PA), 24/04/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0003743-30.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: OUVIDORIA AGRÁRIA ¿ TJPA.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. REGISTRO DE IMÓVEIS.
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES. INFORMAÇÕES PRESTADAS. SATISFEITA A PRETENSÃO.
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS autuado a partir do Ofício nº 039/2019, de 17 de
maio de 2019, ID nº 93466, encaminhado pela Comissão Permanente de Monitoramento, Estudo e
Assessoramento das Questões Ligadas a Grilagem solicitando informações consideradas importantes
para sua atividade a serem prestadas pelas serventias de registro de imóveis do Estado, mais
precisamente se estão integralizadas no sistema ARISP. No Despacho/Ofício nº 3397/2019-CJCI do dia
01 de julho de 2019, ID nº 93466, pág. 4, foi determinada por esta Corregedoria a expedição de ofício
circular aos cartórios de registro de imóveis das Comarcas do Interior do Estado do Pará, determinando o
fornecimento das informações solicitadas no expediente. Esta Corregedoria, no ID nº 781026, ciente dos
autos no estado em que se encontravam, e considerando o decurso do tempo, com inicial apresentada em
maio de 2019, determinou que se encaminhasse cópia dos autos ao requerente para que tomasse ciência
das informações coletadas pela então Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, bem como
manifestasse interesse no prosseguimento do feito. No ID nº 1428002, o requerente deu ciência das
respostas apresentadas e solicitou que as demais manifestações enviadas pelos cartórios de registro de
imóveis fossem encaminhadas diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de Monitoramento,
Estudo e Assessoramento das Questões Ligadas a Grilagem ¿ CPMEAQLG. É o suficiente a relatar.
Decido. Verifica-se que a demanda submetida a esta Corregedoria Geral de Justiça encontra-
se finalizada, exaurido pois o objeto do presente, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
requerente. Por fim, ausentes outras medidas pertinentes ao âmbito de atribuição desta Corregedoria, 
mantenha-se o ARQUIVAMENTO. Sirva como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 12
de abril de 2023. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará.

 
 

 
 
 
 
AUTOS PJECOR Nº 0001519-17.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS ¿ AMB ¿ CENTRO DE
PESQUISAS JUDICIAIS DA AMB

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº         2023-CGJ

 
Trata o presente de expediente de Ofício-Circular nº 015/2023/AMB/CPJ, da Associação dos Magistrados
Brasileiros por meio do qual informa lançou em 06 de fevereiro, o edital do Concurso Nacional de Artigos
Científicos: 20 anos de Vigências do Código Civil do Brasil do Centro de Pesquisas Judiciais (CPJ/AMB),
em parceria com o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ¿ CFOAB.

 
Revela que o objetivo do concurso é fomentar o debate e a produção acadêmica no que se refere à
aplicação e interpretação do direito civil codificado dentro das seguintes áreas temáticas: I) Parte Geral; II)
Obrigações; III) Contratos; IV) Responsabilidade Civil; V) Coisas; VI) Família; VII) Sucessões; VIII) Direito
Digital.

 
Assevera que poderão participar do concurso magistrados inscritos como Associados da AMB ¿ ativos,
aposentados ou pensionistas, e advogados inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, em
dias com suas obrigações estatutárias.

 
 Por fim, solicita o apoio na divulgação do certame pelos meios de comunicação utilizados por este Órgão
Correcional, por meio de envio de e-mail aos magistrados, salientando que as inscrições poderão ser
r e a l i z a d a s  a t é  à s  2 3 h 5 9  d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3  n o  f o r m u l á r i o
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eletrônico https://www.drisk.deloitte.com.br/ConcursosNacionaisArtigos com a anexação do artigo da
autoria do(a) candidato(a).

 
Encaminha em anexo, edital, e os banners de divulgação para inclusão no site da corregedoria e informa
que in fo rmações  complementa res  poderão  ser  ob t idas  na  pág ina  da  in te rne t  do
CPJ: https://cpj.amb.com.br/concursonacionaldeartigosacaemicos/.

 
Assim, atendendo ao pleiteado, determino a expedição de ofício-circular a todos os magistrados
 encaminhando cópia do presente expediente que notícia do lançamento do edital do Concurso Nacional
de Artigos Científicos: 20 anos de Vigências do Código Civil do Brasil do Centro de Pesquisas Judiciais
(CPJ/AMB), em parceria com o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ¿ CFOAB, para
conhecimento.

 
À Secretaria deste Órgão para providenciar a inclusão dos banners de divulgação do referido certame, em
anexo, na página desta Corregedoria, devendo lá permanecer até 30 de junho de 2023.

 
Após cientificado o requerente, arquive-se.

 
 Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
 Belém (PA), data registrada no sistema.

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
      Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Ato do magistrado - MINUTAR">PP 0000519-79.2023.2.00.0814 

 
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ¿ NOTÍCIAS DE FRAUDE EM DOCUMENTO PÚBLICO ¿
TÍTULOS DEFINITIVOS EXPEDIDOS SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -
COMUNICAÇÃO AOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAS DO ESTADO DO PARÁ - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS autuado a par t i r  do of íc io  nº
242/2023/O)G/SR(PA/O)/SR(PA/INCRA (id. 2472719), cujo teor informa a identificação de emissões de
Certidões de Autenticidade de Título, de caráter fraudulento, referentes a áreas de jurisdição da
Superintendência Regional do Oeste do Pará em Santarém/PA (Processo Administrativo
n°54000.140985/2022-58). Em caráter elucidativo, segue trecho relevante da notícia: Considerando que
não autorizamos nenhum servidor dessa Regional a abertura e instrução do processo administrativo. 3.
Foram emitidas Certidões de Autenticidade de Título pela Superintendência do Nordeste do Pará -
SR(PA/NE), sem o conhecimento desta Superintendência Regional do Oeste do Pará - SR(PA/O),
informamos que as áreas pertencem à jurisdição desta Superintendência Regional do Oeste do Pará em
Santarém/PA. 4. Assim, considerando que eu Francisco de Sousa afirmo não ter conhecimento da
abertura e instrução do processo administrativo no qual foram elaboradas e emitidas as "Certidões de
Autenticidade de Título" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do INCRA, encaminhamos os autos
para averiguação das emissões das Certidões de Autenticidade de Título. (p.1, id.2472718) Consta, ainda,
o levantamento preliminar dos documentos emitidos de forma fraudulenta, dos quais foram encaminhadas
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cópias aferíveis junto ao id. 2472720. É o relato, em vista do qual, considerando que a Superintendência
Regional do INCRA, órgão responsável pela emissão dos títulos, afirma serem os mesmos forjados
mediante fraude, bem assim, diante da possibilidade de que sejam os mesmos utilizados para perpetrar
negócios jurídicos viciados que repercutam em assentos e registros nulos de pleno direito, DETERMINO:
1) expeça-se comunicado aos serviços extrajudiciais do Estado do Pará, disponibilizando a integra dos
documentos constantes deste caderno virtual; 2) Sirva como ofício; 3) Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria
para os devidos fins. Belém, 13 de abril de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
 PROCESSO Nº 0000829-85.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
REQUERIDO:  CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MARACANÃ - CNS 67546 ¿ TJPA. PEDIDO DE
PROVIDÊNCIA ¿ SERVENTIA EXTRAJUDICIA ¿ SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO ¿ RECONHECIMENTO DE ASSINATURA ¿ FRAUDE - NÃO HÁ
INDICIOS DE IRREGULARIDADE PELA SERVENTIA ¿ CIÊNCIA ¿ ARQUIVAMENTO.  

 
DECISÃO: Trata-se de expediente formulado por Plinio Souza Silveiro, servidor do INSS, Mat. nº
1636848, solicitando confirmação de autenticidade de documentação apresentada naquele órgão
(protocolo nº 580978724), uma vez que há divergências no reconhecimento de firma. Consta manifestação
prolatada por Maria de Nazaré Rendeiro Salame, Fiscal de Arrecadação deste TJPA, reconhecendo a
divergência apresentada nos atos de Reconhecimento de assinatura, realizados pelo Cartório do Único
Ofício de Maracanã. Instado a manifestar-se, Fernando Nazaré Alves Ferreira, Oficial da Serventia do
Único Ofício de Maracanã (ID nº 2649983), informou que o referido documento se trata de montagem, não
reconhecendo a veracidade da documentação apresentada na inicial. É o relatório. Decido. Analisando
os fatos apresentados, observo que o Cartorário não reconhece a veracidade da documentação
apresentada pelo requerente, tratando se de montagem formulada por terceiro. Não restou demonstrado
qualquer indício de irregularidade praticada na serventia, tendo o responsável informado que adotará as
medidas cabíveis que o caso requer. Assim, não vislumbrando qualquer indício de participação do
responsável ou servidor da serventia do Único Ofício de Maracanã que justifiquem abertura de
procedimento administrativo por esta Corregedoria, determino o arquivamento do feito. Ciência às partes.
Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 18 de abril de 2023. 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000541-40.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: LUISA HELENA CARDOSO CHAVES ¿ OFICIALA E TABELIÃ INTERINA DO
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA O AUMENTO DO QUADRO FUNCIONAL DA SERVENTIA. SITUAÇÃO
OUTRORA APRECIADA POR ESTA CORREGEDORIA NOS AUTOS PJECOR Nº 0004173-
45.2021.2.00.0814. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS encaminhado pela Oficiala Interina do 1º Ofício de
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Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Castanhal, Sra. Luisa Helena Cardoso Chaves, objetivando
autorização para o aumento do seu quadro funcional (ID nº 2476621). Por tratar-se de serventia
gerida em regime de interinidade, os autos foram encaminhados à SEPLAN e retornaram com o
seguinte parecer no ID nº 2544685. ¿Excelentíssimo Juiz Corregedor, Em atenção ao despacho ID nº
2499303, constante no PJECOR nº 0000541-40.2023.2.00.0814, considerando o Provimento 45/2015-CNJ
que estabelece e consolida as normas relativas à manutenção e escrituração dos Livros Diário Auxiliar,
Visitas e Correições e Controle de Depósito Prévio pelos titulares de delegações e responsáveis interinos
do serviço extrajudicial de notas e registros públicos, e dá outras providências, determina no seu art. 13,
incisos II e III o seguinte: II - Ao responsável interinamente por delegação vaga é defeso contratar novos
prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas locações de bens
móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de
modo continuado, sem a prévia autorização do Tribunal a que estiver afeta a unidade do serviço. III -
Todos os investimentos que comprometam a renda da unidade vaga deverão ser objeto de projeto a ser
encaminhado para a aprovação do Tribunal de Justiça competente. Neste sentido, esta Coordenadoria
necessita que a requerente encaminhe as informações abaixo listadas para que possamos nos manifestar
em relação à solicitação de Vossa Excelência. a) Função a ser exercida; b) A quantidade solicitada de
contratações;  c) Remuneração bruta; d) Possíveis adicionais; e) vale alimentação; f) o valor mensal dos
encargos sociais sobre a remuneração bruta; g) o valor mensal da provisão das verbas trabalhistas sobre
a remuneração bruta.¿ No ID nº 2581536, os autos foram encaminhados à requerente para manifestação
quanto às informações faltantes. No ID nº 2655794, a requerente solicita a extinção dos presentes autos,
uma vez que tramita o expediente PJECOR nº 0004173-45.2021.2.00.0814 que trata da mesma finalidade,
vejamos: ¿LUISA HELENA CARDOSO CHAVES, brasileira. divorciada, tabeliã/registradora, portadora da
cédula de identidade n° 4220026 SSP/PA e CPF/ME n° 713.889.232-20, na qualidade de OFICIALA E
TABELIÃ INTERINA DO CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CASTANHAL/PA, designada através das Portarias n° 113/2018-CJRMB de 03/12/2018 e n° 6.136/2018
GP de 06/12/2018, serventia extrajudicial, inscrita no CNPJ n° 32.203.659/0001-31, com sede estabelecida
na Rua Primeiro de Maio, n° 2411, Bairro: Nova Olinda, Castanhal/PA, CEP. 68.743-040, nesta cidade, e-
mail: 1oficiocastanhal©gmail.com, venho perante Vossa Excelência, expor e solicitar o que segue: Em
atendimento ao Despacho ID N° 2581536. recebido nesta Serventia em 22.03.2023, que faz menção ao
processo n° 0000541-40.2023.2.00.0814, e considerando o andamento dos Autos de n° 0004173-
45.2021.2.00.0814 que trata da mesma finalidade, solicito a extinção do Processo n° 0000541-
40.2023.2.00.0814, pelo motivo já exposto. Ademais, reitero os votos de estima e consideração e coloco-
me à disposição para o que mais for necessário.¿ É o relatório. Decido. Considerando que a situação
está em apreciação no Pedido de Providências PJECOR nº 0004173-45.2021.2.00.0814, vejamos o teor
do seu último despacho: PROCESSO: 0004173-45.2021.2.00.0814 REQUERENTE: LUISA HELENA
CARDOSO CHAVES, TABELIÃ DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS
DE CASTANHAL. DESPACHO: Trata-se de expediente formulado na data de 03/02/2021, por Luisa
Helena Cardoso Chaves, Tabeliã Interina da Serventia do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de
Castanhal ¿ PA, solicitando autorização para realização de ajustes salariais bem como contratação de
novos servidores. Os autos foram encaminhados à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN, para
manifestação acerca da viabilidade econômica, na data de 16/01/2022. Em 31/01/2023, consta
manifestação formulado pela Secretaria de Planejamento Coordenação e Finanças, solicitando que a
requerente envie planilha descritiva da folha de pagamento atual acrescida dos colaboradores que estão
sendo desligados, os colaboradores que terão remuneração alterada e com a inclusão dos colaboradores
que pretende contratar, inclusive com encargos fiscais e previdenciários. Em 17/02/2023, esta
Corregedoria expediu ofício à requerente, para que encaminhe os documentos citados pela SEPLAN, no
prazo de 10 (dez) dias. Em 09/03/2023, a requerente Sr. Luisa Helena Cardoso Chaves,
tabeliã/registradora interina da Serventia do 1º Ofício de Castanhal, informou que o presente pedido fora
efetuado no ano de 2021 e, em razão disso, se faz necessário readequar o projeto anteriormente enviado.
Diante do exposto, considerando que assiste razão à requerente no que tange ao pedido formulado no ano
de 2021 e ao lapso temporal já transcorrido, DEFIRO a dilação de prazo solicitada (15 dias) para a
readequação do projeto de contratação de servidor e ajustes salariais. À Secretaria para os devidos fins.
Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data da assinatura eletrônica. Desembargador JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça. Dessa forma, 
DETERMINO o arquivamento dos presentes autos. Ciência à requerente. À Secretaria para os devidos
fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, 18 de abril de 2023. DESEMBARGADOR JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará.
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Número do processo: 0805489-52.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: H. C. M. P.
Participação: ADVOGADO Nome: HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO OAB: 2746/PA
Participação: REQUERIDO Nome: M. D. B. 
 
 Conforme manifestação ID 12975433, o crédito requisitado possui natureza alimentar e a parte credora
preenche o requisito etário  para a modalidade superpreferencial, em conformidade com o previsto no
art.100, §2º, da Constituição Federal e art. 74 da Resolução nº 303/2019-CNJ.

 
No parecer técnico do serviço de cálculos – ID 13781530, foi assentada a inexistência de pagamento
anterior sob a mesma modalidade, a disponibilidade de recursos pelo ente devedor, o valor líquido devido
e as retenções/recolhimentos legais incidentes sobre o crédito requisitado.

 
Sendo assim, intimem-se concomitantemente:

 
(1) o ente devedor para se manifestar sobre o pagamento superpreferencial e sobre os cálculos acima
referidos no prazo comum de 08 (oito) dias;

 
 (2) o credor e/ou beneficiário para, no prazo acima referido, manifestar-se sobre os cálculos acima
referidos e, por celeridade, caso não haja impugnação do ente devedor, apresentar documentos
pessoais (RG e CPF ou CNPJ) e seus dados bancários para depósito do crédito.

 
Transcorrido o prazo supra, certifique-se, após conclusos.

 
Intime-se. Cumpra-se.

 
Belém-PA, 26 de abril de 2023.  

 
CHARLES MENEZES BARROS  

 
Juiz Auxiliar da Presidência TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios CPREC

 
Portaria nº. 291/2022-GP  

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 16ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 3 de maio de 2023, às 9 (nove) horas, foram pautados, pela Secretaria Judiciária, o julgamento
dos feitos abaixo discriminados.

 
                                               PARTE ADMINISTRATIVA

 
1-EDITAIS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO - 2ª ENTRÂNCIA - PROMAG

 
1.1- Processo de Promoção, pelo critério de merecimento à Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Novo Progresso, 2ª Entrância, Edital nº 17/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.2- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Novo
Progresso, 2ª Entrância, Edital nº 18/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.3- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira, 2ª
Entrância, Edital nº 19/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.4- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Itaituba, 2ª
Entrância, Edital nº 20/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.5- Processo de Promoção, pelo critério de merecimento à Vara Única da Comarca de Oriximiná, 2ª
Entrância, Edital nº 21/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.6- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Xinguara, 2ª Entrância, Edital nº 22/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.7- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à 1ª Vara de Família da Comarca de 
Ananindeua, 2ª Entrância, Edital nº 23/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.8- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Marituba, 2ª Entrância, Edital nº 24/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.9- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Abaetetuba, 2ª Entrância, Edital nº 25/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.10- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
 Barcarena, 2ª Entrância, Edital nº 26/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.11- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Barcarena, 2ª Entrância, Edital nº 27/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.12- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
 Benevides, 2ª Entrância, Edital nº 28/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.13- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Capanema, 2ª Entrância, Edital nº 29/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.14- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
 Castanhal, 2ª Entrância, Edital nº 30/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.
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1.15- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Castanhal, 2ª Entrância, Edital nº 31/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.16- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Parauapebas, 2ª Entrância, Edital nº 32/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça,
em 8/11/2022.

 
1.17- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Santa Izabel do Pará, 2ª Entrância, Edital nº 33/2022--SEJUD, publicado no Diário da
Justiça, em 8/11/2022.

 
1.18- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém, 2ª Entrância, Edital nº 34/2022--SEJUD, publicado
no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.19- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Xinguara, 2ª
Entrância, Edital nº 35/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 30/11/2022.

 
1.20- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Paragominas,
 2ª Entrância, Edital nº 36/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 30/11/2022.

 
1.21- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
 Ananindeua, 2ª Entrância, Edital nº 37/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 15/12/2022.

 
1.22- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Crimes contra Criança e Adolescente 
da Comarca de Ananindeua, 2ª Entrância, Edital nº 1/2023--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em
13/2/2023.

 
 

 
 
 
 
ATA DE SESSÃO

 
14ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 19 de abril de 2023, sob a Presidência da
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS. 
Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA,
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO FERREIRA NUNES, CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, 
GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE (participação por videoconferência autorizada
pela Presidente), LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA
PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA
PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT,
PEDRO PINHEIRO SOTERO e os Juízes Convocados JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR e
SERGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA. Desembargadores justificadamente ausentes RÔMULO JOSÉ
FERREIRA NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO
FORTES BITAR CUNHA, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA EDWIGES DE MIRANDA
LOBATO, ROBERTO GONÇALVES DE MOURA e ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Presente,
também, o Exmo. Dr. Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves, Procurador de Justiça. Lida e aprovada à
unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às 9h48min.

 
PALAVRA FACULTADA
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A Exma. Sra. Desembargadora Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos declarou aberta a
sessão informando a todos e a todas, com pesar, o falecimento da sra. Erotylde Costa Leite, avó do
Magistrado Lúcio Barreto Guerreiro, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça, propondo envio de
ofício de pesar à família enlutada, sendo acompanhada, à unanimidade.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
 

 
- Aniversário da Exma. Senhora Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro (24/4).

 
A Exma. Sra. Desembargadora Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos registrou o
aniversário da amiga e Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, desejando-lhe, em nome da
Corte, muitas bençãos divinas em sua vida.

 
1 - EDITAIS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO - 1ª ENTRÂNCIA - PROMAG

 
1.1 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Acará, 1ª
Entrância, Edital nº 9/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de São
Domingos do Capim; ANDRÉ SOUZA DOS ANJOS, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única
da Comarca de Almeirim; BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Juiz de Direito de 1ª Entrância.
titular da Vara Única da Comarca de Mocajuba; CAROLINE BARTOLOMEU SILVA- desistiu, Juíza de
Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Vitória do Xingu; EMIÍLIA NAZARÉ PARENTE
E SILVA DE MEDEIROS, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Baião;
ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única e Senador José Porfírio;
HUDSON DOS SANTOS NUNES, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da
Comarca de Anapú JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR, Juiz de Direito de 1ª Entrância.
titular da Vara Única da Comarca de Ipixuna do Pará; JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO, Juiz de Direito
de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Porto de Moz; JOSÉ JOCELINO ROCHA - desistiu,
Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Primavera; LEANDRO VICENZO
SILVA CONSENTINO, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de São
Sebastião da Boa Vista; LIANA DA SILVA HURTADO TOIGO, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da
Vara Única da Comarca de Medicilândia; LIBÉRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS, Juiz de Direito de 1ª
Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Goianésia do Pará; NIVALDO OLIVEIRA FILHO - desistiu,
Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da Cara Única da Comarca de Anajás; TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS, Juíza de Direito de 1ª Entrância, titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia
do Pará; e VINICIUS PACHECO DE ARAÚJO, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da
Comarca de Brasil Novo.

 
Decisão: à unanimidade, removida, pelo critério de antiguidade, a magistrada Talita Danielle Costa Fialho
dos Santos, titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará.

 
1.2 - Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Oeiras do Pará,
1ª Entrância, Edital nº 10/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados
inscritos:

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará;
ANDRÉ PAULO ALENCAR SPÍNDOLA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; BRUNO FELIPPE
ESPADA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; CLAUDIO SANZONOWICZ JUNIOR, Juiz de
Direito Substituto do Estado do Pará; DANILO BRITO MARQUES, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará;  DAVID JACOB BASTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; DAVID WEBER AGUIAR
COSTA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito
Substituta do Estado do Pará; FELIPPE JOSE SILVA FERREIRA - desistiu, Juíza de Direito Substituta do
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Estado do Pará; FRANCISCO WALTER REGO BATISTA ¿ desistiu , Juiz de Direito Substituto do Estado
do Pará; ITALO DE OLIVEIRA CARDOSO BOAVENTURA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado
do Pará; JESSINEI GONCALVES DE SOUZA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; JOÃO PAULO
BARBOSA NETO - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; LUANA ASSUNÇÃO PINHEIRO
- desistiu Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; LUIS FELIPE DE SOUZA DIAS, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará; LURDILENE BÁRBARA SOUZA NUNES, Juíza de Direito Substituta do
Estado do Pará; MARCUS FERNANDO CAMARGO NUNES CUNHA LOBO, Juiz de Direito Substituto do
Estado do Pará; MARIO BOTELHO VIEIRA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; NATÁLIA
ARAÚJO SILVA - desistiu, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; RODRIGO ALMEIDA TAVARES,
Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; RODRIGO SILVEIRA AVELAR, Juiz de Direito Substituto do
Estado do Pará; THIAGO FERNANDES ESTEVAM DOS SANTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará; WALLACE CARNEIRO DE SOUSA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; e
WANDERSON FERREIRA DIAS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará.

 
Decisão: à unanimidade, promovida, pelo critério de antiguidade, a magistrada Aline Cysneiros Landim
Barbosa de Melo, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará.

 
1.3 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Curralinho, 1ª
Entrância, Edital nº 11/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
ANDRÉ SOUZA DOS ANJOS, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de
Almeirim; CAROLINE BARTOLOMEU SILVA ¿ desistiu, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara
Única da Comarca de Vitória do Xingu; EDINALDO ANTUNES VIEIRA, desistiu, Juiz de Direito de 1ª
Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Pacajá; ÊNIO MAIA SARAIVA - desistiu, Juiz de Direito de
1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio; HUDSON DOS SANTOS
NUNES, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Anapú JOSÉ
GOMES DE ARAÚJO FILHO, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Porto
de Moz; NIVALDO OLIVEIRA FILHO - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da Cara Única da
Comarca de Anajás; VINÍCIUS PACHECO DE ARAÚJO, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da
Vara Única da Comarca de Brasil Novo.

 
Decisão: à unanimidade, removido, pelo critério de antiguidade, o magistrado André Souza dos Anjos,
titular da Vara Única da Comarca de Almeirim.

 
1.4 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Jacareacanga, 1ª
Entrância, Edital nº 12/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
NIVALDO OLIVEIRA FILHO - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da Cara Única da Comarca
de Anajás; HUDSON DOS SANTOS NUNES, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da
Comarca de Anapú.

 
Decisão: à unanimidade, removido, pelo critério de antiguidade, o magistrado Hudson dos Santos Nunes,
titular da Vara Única da Comarca de Anapú.

 
1.5 - Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Portel, 1ª
Entrância, Edital nº 13/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO, desistiu, Juíza de Direito Substituta do Estado do
Pará; BRUNO FELIPPE ESPADA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; CLAUDIO
SANZONOWICZ JUNIOR, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; DANILO BRITO MARQUES, Juiz
de Direito Substituto do Estado do Pará; DAVID JACOB BASTOS - desistiu, Juiz de Direito Substituto do
Estado do Pará; DAVID WEBER AGUIAR COSTA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ELAINE
GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; FELIPPE JOSE SILVA
FERREIRA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ITALO DE OLIVEIRA CARDOSO
BOAVENTURA- desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; JOÃO PAULO BARBOSA NETO -
desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; LUIS FELIPE DE SOUZA DIAS, Juiz de Direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
22



Substituto do Estado do Pará; LURDILENE BÁRBARA SOUZA NUNES, Juíza de Direito Substituta do
Estado do Pará; MARCUS FERNANDO CAMARGO CUNHA LOBO, Juiz de Direito Substituto do Estado
do Pará; RODRIGO ALMEIDA TAVARES, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; RODRIGO
SILVEIRA AVELAR, desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; THIAGO FERNANDES
ESTEVAM DOS SANTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WALLACE CARNEIRO DE
SOUSA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; e WANDERSON FERREIRA DIAS, Juiz
de Direito Substituto do Estado do Pará.

 
Decisão: à unanimidade, promovido, pelo critério de antiguidade, o magistrado Thiago Fernandes
Estevam dos Santos, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará.

 
1.6 - Processo de Promoção, pelo critério de merecimento à Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Dom Eliseu, 1ª Entrância, Edital nº 14/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.
Magistrados inscritos:

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO - desistiu, Juíza de Direito Substituta do Estado do
Pará; CLÁUDIO SANZONOWICZ JUNIOR, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; DANILO BRITO
MARQUES, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; DAVID JACOB BASTOS, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará; DAVID WEBER AGUIAR COSTA, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará; ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; FRANCISCO
WALTER REGO BATISTA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ÍTALO DE OLIVEIRA
CARDOSO BOAVENTURA ¿ desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará;  ÍTALO GUSTAVO
TAVARES NICACIO, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; JESSINEI GONÇALVES DE SOUZA,
Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; JOÃO PAULO BARBOSA NETO - desistiu, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará; LUÍS FELIPE DE SOUZA DIAS, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará; LURDILENE BÁRBARA SOUZA NUNES - desistiu, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará;
MARCUS FERNANDO CAMARGO NUNES CUNHA LOBO, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará;
MÁRIO BOTELHO VIEIRA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; NATÁLIA ARAÚJO SILVA,
desistiu, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; REJANE BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito
Substituta do Estado do Pará; RODRIGO ALMEIDA TAVARES, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará; RODRIGO SILVEIRA AVELAR - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; THIAGO
FERNANDES ESTEVAM DOS SANTOS, desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WALLACE
CARNEIRO DE SOUSA - desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WANDERSON
FERREIRA DIAS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WENDELL WILKER SOARES DOS
SANTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará.

 
Decisão: a lista tríplice foi formada pelos Magistrados Rejane Barbosa da Silva, Jessinei Gonçalves de
Souza e Wendell Wilker Soares dos Santos, sendo promovida, pelo critério de merecimento, a Magistrada
Rejane Barbosa da Silva, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará.

 
1.7- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Melgaço, 1ª
Entrância, Edital nº 15/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
ÊNIO MAIA SARAIVA - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio; HUDSON DOS SANTOS NUNES, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da
Vara Única da Comarca de Anapú, LIANA DA SILVA HURTADO TOIGO - desistiu, Juíza de Direito de 1ª
Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Medicilândia; MARCELLO DE ALMEIDA LOPES - desistiu,
Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Ulianópolis; NIVALDO OLIVEIRA
FILHO - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da Cara Única da Comarca de Anajás; VINÍCIUS
PACHECO DE ARAÚJO, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de
Brasil Novo.

 
Decisão: prejudicado, em razão da desistência dos magistrados inscritos.

 
1.8 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Distrital de Monte Dourado da
Comarca de Almeirim, 1ª Entrância, Edital nº 16/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em
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8/11/2022. Magistrados inscritos:

 
CAROLINE BARTOLOMEU SILVA - desistiu, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da
Comarca de Vitória do Xingu; HUDSON DOS SANTOS NUNES, desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância.
titular da Vara Única da Comarca de Anapú, JULIANA FERNANDES NEVES, Juíza de Direito de 1ª
Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Rurópolis; LIANA DA SILVA HURTADO TOIGO - desistiu,
Juíza de Direito de 1ª Entrância, titular da Vara Única da Comarca de Medicilândia; MARCELLO DE
ALMEIDA LOPES, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Ulianópolis,
NIVALDO OLIVEIRA FILHO - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da Cara Única da Comarca
de Anajás.

 
Decisão: à unanimidade, removido, pelo critério de antiguidade, o magistrado Marcello de Almeida Lopes,
titular da Vara Única da Comarca de Ulianópolis.

 
1.9 - Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Eldorado dos
Carajás, 1ª Entrância, Edital nº 17/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.
Magistrados inscritos:

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará;
BRUNO FELIPPE ESPADA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; CLAUDIO SANZONOWICZ
JUNIOR, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará;  DANILO BRITO MARQUES, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará; DAVID WEBER AGUIAR COSTA-desistiu, Juiz de Direito Substituto do
Estado do Pará; DAVID JACOB BASTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ELAINE GOMES
NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA -
desistiu, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; ÍTALO DE OLIVEIRA CARDOSO BOAVENTURA,
Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; JESSINEI GONÇALVES DE SOUZA, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará; JOÃO PAULO BARBOSA NETO - desistiu, Juiz de Direito Substituto do
Estado do Pará; LUÍS FELIPE DE SOUZA DIAS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará;
LURDILENE BÁRBARA SOUZA NUNES, Juíza de Direito Substituta do Estado do Pará; MARCUS
FERNANDO CAMARGO CUNHA LOBO, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; MÁRIO BOTELHO
VIEIRA, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; REJANE BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito
Substituta do Estado do Pará; RODRIGO ALMEIDA TAVARES, Juiz de Direito Substituto do Estado do
Pará; RODRIGO SILVEIRA AVELAR, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; THIAGO FERNANDES
ESTEVAM DOS SANTOS, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WANDERSON FERREIRA DIAS,
Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará; WENDELL WILKER SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito
Substituto do Estado do Pará.

 
Decisão: à unanimidade, promovido, pelo critério de antiguidade, o magistrado Ítalo de Oliveira Cardoso
Boaventura, Juiz de Direito Substituto do Estado do Pará.

 
1.10 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Dom Eliseu,
1ª Entrância, Edital nº 18/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 16/11/2022. Magistrados
inscritos:

 
CRISTIANO LOPES SEGLIA, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Criminal da Comarca de São
Félix do Xingu; LIANA DA SILVA HURTADO TOIGO - desistiu, Juíza de Direito de 1ª Entrância. titular da
Vara Única da Comarca de Medicilândia; JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR - desistiu, Juiz
de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da Comarca de Ipixuna do Pará.

 
Decisão: à unanimidade, removido, pelo critério de antiguidade, o magistrado Cristiano Lopes Seglia,
titular da Vara Criminal da Comarca de São Félix do Xingu.

 
1.11 - Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
São Félix do Xingu, 1ª Entrância, Edital nº 19/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em
21/11/2022. Magistrado inscrito:
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HUDSON DOS SANTOS NUNES - desistiu, Juiz de Direito de 1ª Entrância. titular da Vara Única da
Comarca de Anapú.

 
Decisão: prejudicado, em razão da desistência do magistrado inscrito. 

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811262-49.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Renata Souza dos Santos, Sérgio Oliva Reis, Silvana Elza Peixoto Rodrigues, Simone
Santana Fernandez de Bastos, Susanne Schnoll Petrola, Tatiana Chamon Assunpção Seligmann, Tátilla
Passos Bento, Wendel Nobre Piton Barreto, Victor André Teixeira Lima, Thiago Vasconcellos Jesus (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232,
Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
2 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811264-19.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Bianca Ormanes da Cunha, Bruno Anunciação das Chagas, Carla Nazaré Jorge Melém
Souza, Carolina Ormanes Massoud, Caroline Teixeira da Silva Profeti, Christianne Sherring Ribeiro
Klautau, Cristina Magrin Madalena, Dennis Verbicaro Soares, Diogo de Azevedo Trindade, Edson dos
Santos Matoso (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira
de Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira -
OAB/PA 9232, Vanessa de Cássia Pinheiro de Macedo ¿ OAB/PA 21806)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
3 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811290-17.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Ana Carla Cal Freire de Souza, Bruno Henrique Alves Salomão, Janyce Maria de Almeida
Varella Neiva, João Olegário Palácios, Lea Martins Ramos da Silva, Lorena de Paula Rêgo Salman, Jair
Sá Marocco, Vera Lúcia Bechara Pardauil, Lilian Mendes Haber (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito
Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha
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Lobato - OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Lucas Neves de Melo ¿ OAB/PA 28589)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
4 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811268-56.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Elísio Augusto Velloso Bastos, Enorê Corrêa Monteiro, Erotides Martins Reis Neto, Fábio
Theodorico Ferreira Góes, Fabíola de Melo Siems, Fernanda Jorge Sequeira Rodrigues, Fernando
Augusto Braga Oliveira, Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Gabriella Dinelly Rabelo Mareco,
George Augusto Viana Silva (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria
Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA
9232, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
5 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811260-79.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Mônica Martins Toscano, Myrza Tandaya Nylander Pegado, Pablo Santos de Souza, Paula
Pinheiro Coutinho, Paulo de Tarso Dias Klautau Filho, Raul Protázio Romão, Renata de Cássia Cardoso
Nunes, Roberta Helena Dórea Dacier Lobato, Rodrigo Baia Nogueira, Rogério Arthur Friza Chaves (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392,
Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.
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6 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811232-14.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Graco Ivo Alves Rocha Coelho, Gustavo Vaz Salgado, Henrique Nobre Reis, Hubertus
Fernandes Guimarães, José Eduardo Cerqueira Gomes, José Galhardo Martins Carvalho, June Judite
Soares Lobato, Luciana Cristina Brito, Luis Augusto Godinho Sardinha Correa, Luis Felipe Knaip do
Amaral (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria Rocha Lobato -
OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Marcelo
Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
7 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811283-25.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Ducival Carvalho Pereira Júnior, Fábio Guy Lucas Moreira, Gabriel Perez Rodrigues, Giselle
Benarroch Barcessat Freire, Gisleno Augusto Costa da Cruz, Giulliane Pinheiro Corrêa de Lima, Ibraim
José das Mercês Rocha, José Augusto Freire Figueiredo, Maurício de Jesus Nunes da Silva, Christianne
Penedo Danin (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de
Brito Nobre - OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho -
OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
8 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811240-88.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Luiza Rosa Mesquita, Mahira Guedes Paiva Barros, Maíra Mutti Araújo, Marcela Guapindaia
Braga, Marcelene Dias da Paz Veloso, Márcio Mota Vasconcelos, Margarida Maria Rodrigues Ferreira de
Carvalho, Maria Elisa Brito Lopes, Maria Tereza Costa Pantoja, Marlon Aurélio Tapajós Araújo (Advs.
Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Marcelo Augusto Teixeira de Brito Nobre -
OAB/PA 11260, Helena Maria Rocha Lobato - OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392,
Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)
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Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
9 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0811223-52.2020.8.14.0000)

 
Impetrantes: Angelo Demetrius de Albuquerque Carrascosa, Bárbara Nobre Lobato, Caio de Azevedo
Trindade, Celso Pires Castelo Branco, José Rubens Barreiros de Leão, Marcus Vinicius Nery Lobato,
Robina Dias Pimentel Viana, Roland Raad Massoud, João de Paiva Gouveia Neto, Gustavo Tavares
Monteiro (Advs. Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 9316, Helena Maria Rocha Lobato -
OAB/PA 4147, Gabriella do Vale Calvinho - OAB/PA 17392, Arlen Pinto Moreira - OAB/PA 9232, Marcelo
Augusto Teixeira de Brito Nobre - OAB/PA 11260)

 
Impetrado: Procurador-Geral do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Rafael Felgueiras Rolo -
OAB/PA 14990)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 10h6min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
ATA DE SESSÃO

 
6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA de 2023, realizada em 12 de abril de
2023, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA. Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES, EZILDA PASTANA MUTRAN, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, KÉDIMA
PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES (participação telepresencial autorizada
pelo presidente) e MARGUI GASPAR BITTENCOURT. Desembargadora justificadamente ausente 
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. Antônio
Eduardo Barleta de Almeida, Procurador de Justiça. Lida e aprovada as Atas das Sessões anteriores,
foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às 11h33min.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0800513-65.2023.8.14.0000)

 
Recorrente: Associação dos Magistrados do Estado do Pará ¿ AMEPA (Advs. Felipe Jales Rodrigues -
OAB/PA 23230, Rodrigo Costa Lobato - OAB/PA 20167)

 
Recorrida: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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RELATOR: DES. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
2 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0807911-97.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Lauro Alexandrino Santos (Advs. Felipe Jales Rodrigues - OAB/PA 23230, Rodrigo Costa
Lobato - OAB/PA 20167, Tiago Nasser Sefer ¿ OAB/PA 16420, Brenda Luana Viana Ribeiro ¿ OAB/PA
20739, Raissa Pontes Guimarães ¿ OAB/PA 26576, Marcelo Elias Sefer de Figueiredo ¿ OAB/PA 31640)

 
Recorrida: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATOR: DES. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Decisão: adiado a pedido do Relator.

 
3 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0810165-43.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Status Construções Ltda (Adv. Eduardo Tadeu Francez Brasil ¿ OAB/PA 13179)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Recorrida: Jannice Amoras Monteiro (Advs. Fábio Rivelli ¿ OAB/SP 297608 e OAB/PA 21074-A, Yun Ki
Lee ¿ OAB/SP 131693, Eduardo Luiz Brock ¿ OAB/SP 91311,  Ricardo Antônio Coutinho de Rezende ¿
OAB/SP 77963, Solano de Camargo ¿ OAB/SP 149754)

 
RELATORA: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
- Impedimento: Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

 
Decisão: à unanimidade, recurso administrativo conhecido e desprovido, nos termos do voto da Relatora.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 11h41min lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em exercício
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 08 DE MAIO de 2023 e término às 14h do dia 15 de
MAIO de 2023, FOI PAUTADO, PELa EXMa. SRa. DESa. margui gaspar bittencourt, PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem 001

 
Processo 0801228-49.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Intervenção de Terceiros

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA DE NAZARE DE KOS MIRANDA MARQUES

 
ADVOGADO MARCOS JAYME ASSAYAG - (OAB PA12172-A)

 
ADVOGADO ABRAHAM ASSAYAG - (OAB PA2003-A)

 
ADVOGADO DANIEL ASSAYAG - (OAB PA12510-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANA AUGUSTA NACIFF NEVES DUARTE - (OAB PA016931)

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Ordem 002

 
Processo 0805904-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO J. R. COMERCIO DE CIMENTO LTDA

 
Ordem 003

 
Processo 0808933-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Direito de Vizinhança

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE REDE SUPERMERCADO MAIS BARATO LTDA

 
ADVOGADO ALANA CARDOSO DE MENEZES - (OAB PA30360-A)

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TERRAPLENA LTDA

 
Ordem 004

 
Processo 0812926-47.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GENTE SEGURADORA SA

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
AGRAVANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JACQUELINE BATISTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARLON TAVARES DANTAS - (OAB RR1832-A)

 
Ordem 005

 
Processo 0811055-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - (OAB RJ87929-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MITRE E AVIZ CONFECCOES LTDA

 
ADVOGADO GENTIL SANTANA FIGUEIREDO DE AVIZ - (OAB PA20377)

 
Ordem 006

 
Processo 0814157-12.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JUSTINIANO JOUGUET BARBOSA NETO

 
Ordem 007

 
Processo 0802630-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARINALVA CIRIACO MONTEIRO

 
Ordem 008

 
Processo 0809783-50.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Suspensão do Processo

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NORTE ENERGIA S/A
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ADVOGADO BIANCA VIEIRA PINHEIRO - (OAB SP449837)

 
ADVOGADO LUCAS TAMER MILARE - (OAB SP229980)

 
ADVOGADO MARIA CLARA RODRIGUES ALVES GOMES - (OAB SP260338)

 
ADVOGADO EDIS MILARE - (OAB SP129895)

 
ADVOGADO THIAGO SALES PEREIRA - (OAB SP282430)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 009

 
Processo 0800456-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Rural

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GIANCARLOS ALVES LIRA

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
Ordem 010

 
Processo 0801712-59.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BRADESCO SAUDE S/A
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ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LECIANA DE SOUSA RAMOS

 
ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA RAMOS - (OAB MA9769)

 
Ordem 011

 
Processo 0805222-17.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BRADESCO SAUDE S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SARAH FREITAS FIDYK

 
ADVOGADO KAROLAINY SOARES DE SOUZA - (OAB PA30514-A)

 
ADVOGADO GLEYDSON DA SILVA ARRUDA - (OAB TO2215-A)

 
Ordem 012

 
Processo 0805475-05.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BEATRIZ DE SOUSA LUCENA ANTAO

 
ADVOGADO RAPHAELLA ARANTES ARIMURA - (OAB SP361873)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
Ordem 013

 
Processo 0811733-65.2020.8.14.0000

 
Classe Judicia AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inventário e Partilha

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. M. D. S. S.

 
ADVOGADO THAMMYZE VERGOLINO PINHEIRO - (OAB PA25092-A)

 
ADVOGADO MARIA CHRISANTINA SA SOUZA - (OAB PA4560-A)

 
ADVOGADO FERNANDO ALBERTO CAVALEIRO DE MACEDO BARRA - (OAB PA27046-A)

 
ADVOGADO LUCAS SA SOUZA - (OAB PA20187-A)

 
ADVOGADO LUANA MIRANDA HAGE LINS LEAL VIEGAS - (OAB PA14143-A)

 
ADVOGADO PAMELLA REJANE KEMPER CAMPANHARO - (OAB PA18364-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO I.V.F.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)

 
INTERESSADO W.R. F.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)

 
AGRAVADO K. A. V.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)

 
AGRAVADO S. A. V.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)
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AGRAVADO R. A. V.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)

 
INTERESSADO G. A. M.V.

 
ADVOGADO CLESIO DANTAS AZEVEDO - (OAB PA14542-A)

 
AGRAVADO E.D. C.R. R. V.

 
PROCURADOR INDIARA VALADARES FERRAZ

 
Ordem 014

 
Processo 0801574-29.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANA MARIA CAVALEIRO DE MACEDO LIMA PITMAN

 
ADVOGADO LIVIA BURLE WANZELLER - (OAB PA14973-A)

 
ADVOGADO FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
Ordem 015

 
Processo 0803796-33.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)
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ADVOGADO BRENDA GISELE LOPES PEREIRA - (OAB PA012928)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ISAQUE LUIZ RODRIGUES SILVA

 
ADVOGADO PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0000138-31.1999.8.14.0003

 
Classe Judicia AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Bancários

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAX DINIZ FIMA FI

 
Ordem 017

 
Processo 0003588-40.2019.8.14.0048

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MARIA CORREA
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ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO NATASHA FRAZAO MONTORIL - (OAB 15161-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0001254-21.2005.8.14.0049

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  NELSON PINTO

 
ADVOGADO NELSON PINTO - (OAB PA3153-A)

 
ADVOGADO AUGUSTO OTAVIANO DA COSTA MIRANDA - (OAB PA8968-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA - (OAB PA1097-A)

 
APELANTE/EMBARGANTE  AUGUSTO OTAVIANO DA COSTA MIRANDA

 
ADVOGADO NELSON PINTO - (OAB PA3153-A)

 
ADVOGADO AUGUSTO OTAVIANO DA COSTA MIRANDA - (OAB PA8968-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA - (OAB PA1097-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO MARCOS JHONATA BARBOSA OLIVEIRA - (OAB PA31137-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem 019
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Processo 0002534-34.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGADO   MARIA DA LUZ DA SILVA

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/ EMBARGANTE NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO DENISE GOMES DA SILVA - (OAB PA21415)

 
Ordem 020

 
Processo 0002604-94.2010.8.14.0008

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  USIPAR USINA SIDERURGICA DO PARA

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
ADVOGADO PATRYCIA CORREIA POUSAS DE ANDRADE - (OAB PA15032-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO /EMBARGADO SACRAMENTA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE SEG E VIG LTDA

 
ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA - (OAB PA7337-A)

 
Ordem 021

 
Processo 0003145-84.2017.8.14.0040
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  VALTER MARIO SILVA DA COSTA

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO DENISE GOMES DA SILVA - (OAB PA21415)

 
ADVOGADO BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA29240-A)

 
Ordem 022

 
Processo 0007845-55.2010.8.14.0006

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANT/ EMBARGANTE  BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR - (OAB PA8525-A)

 
ADVOGADO IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - (OAB PE19595-A)

 
ADVOGADO GISELA CAMPOS GUIMARAES - (OAB PE37189)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  JOHNORT DISTRIBUICAO E REPRESENTACOES LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR CRUZ NOBRE - (OAB PA17387-A)

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
41



ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0525659-98.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  SHOPPING CENTER MODELO S.A.

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELANTE/EEMBARGANTE  SHOPPING CENTER PARICA S.A.

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELANTE/EMBARGANTE  MB CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  MPC CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DANIEL DORSI PEREIRA - (OAB SP206649-A)

 
ADVOGADO LEANDRO MADEIRA BERNARDO - (OAB SP183414)

 
ADVOGADO CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE MONGELLI - (OAB SP152191-A)

 
ADVOGADO BRUNO BERNARDES FRANK DE FREITAS - (OAB SP366670-A)

 
Ordem 024

 
Processo 0007336-28.2019.8.14.0130
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE DOMINGOS MOURA MACHADO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON - (OAB PR23304-A)

 
Ordem 025

 
Processo 0007770-62.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM  EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
ADVOGADO LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO - (OAB SP54770-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MORELLO - (OAB SP112569-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  NORMA ANTONIETA SODRE DE LIMA LOPES

 
ADVOGADO ARACI FEIO SOBRINHA - (OAB PA6197-A)

 
Ordem 026

 
Processo 0012286-96.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Representação comercial
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Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  VIA DIGITAL SOLUÇOES LTDA

 
ADVOGADO BRENDA NATASSJA SILVA PALHANO GOMES - (OAB PA11864-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  VIVO

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO FABIANO DE CASTRO ROBALINHO CAVALCANTI - (OAB RJ95237)

 
ADVOGADO CAETANO FALCAO DE BERENGUER CESAR - (OAB RJ135124)

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125)

 
PROCURADORIA TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem 027

 
Processo 0800111-12.2020.8.14.0057

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ANTONIO GARCIA DA ROCHA

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
Ordem 028

 
Processo 0830339-19.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução
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Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO  SC2 SHOPPING PARA LTDA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
ADVOGADO TAINAH JULIANA SOARES DE OLIVEIRA - (OAB PA17815-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/ AGRAVANTE MONICA HELFER DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANDRE ARAUJO FERREIRA - (OAB PA17847-A)

 
ADVOGADO BRENDA LIMAO DE OLIVEIRA - (OAB PA24308-A)

 
Ordem 029

 
Processo 0845497-17.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Telefonia

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANT/AGRAVANTE  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO EST PARA

 
ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - (OAB PA22231-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  CLARO S.A.

 
ADVOGADO PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
ADVOGADO RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
Ordem 030

 
Processo 0867454-40.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços
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Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO JULIANY CRISTINE DO ROSARIO LEITE

 
ADVOGADO INDIRA GANDHI DA SILVA LIMA - (OAB PA18282-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVANTE  HOSPITAL E MATERNIDADE SAUDE DA CRIANCA LTDA

 
ADVOGADO MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
ADVOGADO CAMILLA RUBIN MATOS - (OAB PA9504-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO DE KOS MIRANDA SIQUEIRA - (OAB PA19044-A)

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
Ordem 031

 
Processo 0004105-93.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/ AGRAVANTE  INEZ MACIONILA DE ALMEIDA CRUZ

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO BANCO ITAU CONSIGADO S A

 
Ordem 032

 
Processo 0004149-15.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ROMANA SANTANA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO ITAU CONSIGADO S A

 
Ordem 033

 
Processo 0005348-09.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Ordem 034

 
Processo 0005391-43.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
47



Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO  VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVANTE  BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 035

 
Processo 0005708-41.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ALZIRA RAIOL

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Ordem 036

 
Processo 0005731-84.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MARIA DA FONSECA BORGES

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST

 
ADVOGADO LUIS ANDRE DE ARAUJO VASCONCELOS - (OAB MG118484-A)

 
PROCURADORIA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
Ordem 037

 
Processo 0005771-66.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE /AGRAVANTE MARIA DA FONSECA BORGES

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO CIFRA S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 038

 
Processo 0005787-20.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MARIA DA FONSECA BORGES

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
Ordem 039

 
Processo 0005860-89.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ELIAS BORGES DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO MOISES BATISTA DE SOUZA - (OAB SP149225-A)

 
Ordem 040

 
Processo 0005861-74.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE/AGRAVANTE MARIA IRACI FONSECA DE SOUSA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - (OAB SP140055-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
Ordem 041

 
Processo 0005863-44.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE ELIAS BORGES DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/ AGRAVADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 042

 
Processo 0005873-88.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MANOEL COSME SANTOS DE SOUZA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 043

 
Processo 0005878-13.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ELIAS BORGES DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO /AGRAVADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
Ordem 044

 
Processo 0005888-57.2018.8.14.1875

 
Classe Judicia AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MARIA DA FONSECA BORGES

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem 045

 
Processo 0005899-86.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ELIAS BORGES DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
Ordem 046

 
Processo 0007510-31.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
APELANTE/AGRAVADO  MARIA SOUZA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO - (OAB AM15249-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELAD/AGRAVADO  MARIA SOUZA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO - (OAB AM15249-A)

 
APELADO/AGRAVANTE  BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
Ordem 047

 
Processo 0011141-80.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  VIVENDA-ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO EM
LIQUIDACAO

 
ADVOGADO ROSINEIA DANTAS DE VASCONCELOS - (OAB PA19424-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  EDMUNDO CARLOS CASTRO DE PINHO

 
APELADO/AGRAVADO  ELIANA ARANTES CAMARA

 
Ordem 048

 
Processo 0004375-05.2013.8.14.0008

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  TIM CELULAR SA

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  MARIA DO CARMO RODRIGUES PORTILHO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0005470-37.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE FERNANDO HENRIQUE NASCIMENTO PINTO

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/ EMBARGADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO GEORGE SILVA VIANA ARAUJO - (OAB PA9354-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 050

 
Processo 0005887-72.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE MARIA DE NASARE GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO ANNA CAROLINA PARIZOTTO SANTOS - (OAB PA24859-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 051

 
Processo 0001711-33.2016.8.14.0125

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VERA LUCIA MAGRI PEDROSO

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO GONCALVES DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO R E M ELETROMOTOS LTDA ELETROPREMIOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO RAIMUNDO DE ALENCAR MATOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO AGUINALDO PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem 052

 
Processo 0819175-93.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS

 
Ordem 053

 
Processo 0828467-27.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALLAN R T DE LIMA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 08 de maio  DE 2023 A 15  DE MAIO
 DE 2023 FOI PAUTADO, PELO EXMo. SR.  DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA
TURMA O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0802016-29.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EMENSON PAULO CRUZ PINHEIRO

 
ADVOGADO LUIZ GUILHERME JORGE DE NAZARETH - (OAB PA14444-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE SECRETARIO MUN MEIO AMBIENTE

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICI

 
Ordem 002

 
Processo 0801682-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE MINERACAO RIO DO NORTE SA

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0820023-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RODRIGO SILVA DO VALE

 
ADVOGADO BENEDITA PEREIRA COSTA - (OAB PA11225-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0802525-07.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Entrada e Permanência de Menores

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LAPINHA II

 
ADVOGADO REGINALDO LIRA REIMAO - (OAB PA22512-A)

 
ADVOGADO AGLIBERTON ALCANTARA DA ROCHA - (OAB PA22961-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JACKSON MODESTO ALVES POMPILIO

 
ADVOGADO REGINALDO LIRA REIMAO - (OAB PA22512-A)

 
ADVOGADO KARIME RAINA PANTOJA POMPILIO - (OAB PA27224-A)

 
ADVOGADO AGLIBERTON ALCANTARA DA ROCHA - (OAB PA22961-A)

 
APELANTE CARLOS BENEDITO ALVES POMPILIO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AGENTE DE PROTEÇÃO DA VIJDI

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 005

 
Processo 0001473-92.2012.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. J. DA SILVA E SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 006

 
Processo 0806816-14.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
JUÍZO SENTENCIANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)
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PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KARLA LIDIANNE PEREIRA DIAS

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 007

 
Processo 0002672-82.2003.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS FERNANDO PRATA DE LIRA

 
ADVOGADO RAIMUNDO JOSE PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA18872-A)

 
ADVOGADO RODINILSON DOS SANTOS NOGUEIRA FILHO - (OAB PA16766-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0048992-44.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Diárias e Outras Indenizações

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO MARISE PAES BARRETO MARQUES - (OAB PA1061900A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONARDO FERREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 009

 
Processo 0800833-07.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE  VITORIA DE NAZARE MAUES MOREIRA

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 010

 
Processo 0848883-21.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Licitações

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MIRITI COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI - EPP

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO NUNES ZACCA - (OAB PA991-A)

 
ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO STYLUS SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP

 
RECORRIDO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 011

 
Processo 0046728-88.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Estabilidade

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA 4ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ARTUR PAULO BEZERRA DE MELO

 
ADVOGADO ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS - (OAB PA5541-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA RICARDINO - (OAB PA26949-A)

 
ADVOGADO ADRIANA DANTAS NERY - (OAB PA20269-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 012
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Processo 0006214-27.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BIOMEDICA BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA

 
ADVOGADO DANIELLE SILVA DE ANDRADE LIMA GUERRA - (OAB PA11673-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 013

 
Processo 0839186-05.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Edital

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE ACESSO LTDA

 
ADVOGADO JESSICA KELLY DE SOUSA CARVALHO - (OAB PI14453-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETARIA MUNIC.DE COORD.GERAL DO PLANEJAM.E GESTAO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 014

 
Processo 0838560-54.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Exclusão - ICMS

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMERCIAL GAMA LOPES LTDA

 
ADVOGADO JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA - (OAB PA20622-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 015

 
Processo 0804588-03.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Dívida Ativa
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Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA - (OAB PA15693-A)

 
ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO FUNES - (OAB PA17808-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0002184-41.2017.8.14.0074

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
ADVOGADO SUELLEN BEATRIZ PORTO VIEIRA - (OAB PA33633)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 017

 
Processo 0004576-35.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Teto Salarial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESPOLIO DE JOSE ROSARIO DE SOUZA

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE ANTONIO HERMINIO DA SILVA

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE ZENO MONTEIRO CAMPOS

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE JOAO HERMENEGILDO DE SALES NEVES

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE ESPOLIO DE CECILIO PORFIRIO DA SILVA

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE WALMARI PRATA DE CARVALHO

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE JOSE AZEVEDO BAHIA FILHO
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ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE  OSMAR LIMA SAMPAIO

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE OSWALDO FRANCISCO DA SILVA FILHO

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE ESPOLIO DE ANTONIO RAFAEL GOMES

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
AGRAVANTE EMANUEL DA NEVES DOS SANTOS BENTES

 
ADVOGADO RENEIDA KELLY SERRA DO ROSARIO MENDONCA - (OAB PA14120-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0801030-52.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MARIA JOANA ALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
Ordem 019

 
Processo 0803038-32.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO PARA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  JONATHAS SANTOS IGREJA

 
ADVOGADO JANDER HELSON DE CASTRO VALE - (OAB PA008984)

 
ADVOGADO MARCOS CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA8420-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 020

 
Processo 0867217-69.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ERCIO MACHADO DA COSTA

 
ADVOGADO CAMILLA LOBATO SANTOS - (OAB PA24470-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 021

 
Processo 0800019-75.2019.8.14.0087

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dirigente Sindical

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 022

 
Processo 0004813-12.2016.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEOLAR FRANQUIAS LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 023

 
Processo 0001323-38.2017.8.14.0112

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licitações

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUZ&LUZ EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA - (OAB PA13025-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEAL E LEAL LTDA

 
ADVOGADO LUCIANE ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA21740-A)

 
APELADO KLEBER DOS ANJOS DE SOUSA

 
ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS - (OAB PA7789-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 024

 
Processo 0002556-05.2014.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

 
ADVOGADO ANDRE AUGUSTO MALCHER MEIRA - (OAB PA12356-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0020177-37.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL DA COSTA DE AZEVEDO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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Ordem 026

 
Processo 0002272-58.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação de Débito Fiscal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KAIAPOS FABRIL E EXPORTADORA LTDA

 
ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE MELO - (OAB SP131910)

 
ADVOGADO FABIO LUIS AMBROSIO - (OAB SP154209-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 027

 
Processo 0083074-96.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA

 
ADVOGADO FELIPE GARCIA LISBOA BORGES - (OAB PA16465-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
ADVOGADO RAFAEL MOTA DE QUEIROZ - (OAB PA10308-A)
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem 028

 
Processo 0000070-03.2005.8.14.0058

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZ ADAILTON SOBRINHO

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR JOSE PORFIRIO

 
ADVOGADO JOSE CARLOS JORGE MELEM - (OAB PA43-A)

 
Ordem 029

 
Processo 0001024-45.2001.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Município

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REVEMAR REVENDEDORA DE VEICULOS MARABA LIMITADA

 
ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES - (OAB RJ1144-A)

 
ADVOGADO LENA CRISTINE DE ALBUQUERQUE NUNES - (OAB PA9979-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO GISELLE NASCENTES CUNHA - (OAB PA15781-B)

 
ADVOGADO VINICIUS MONTEIRO PELOSO DA SILVA - (OAB PA14872-A)
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APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 030

 
Processo 0001733-26.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RICARDO HENRI LEMAIRE FREIRE

 
ADVOGADO PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA - (OAB PA6777-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 031

 
Processo 0001923-31.2018.8.14.0110

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
PROCURADORIA PROGEM

 
POLO PASSIVO
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APELADO SEICAR COMERCIO E SERVICOS DE PNEUS LTDA - ME

 
ADVOGADO BRENA FERREGUETE MAGALHAES - (OAB PA19874-A)

 
Ordem 032

 
Processo 0006837-67.2012.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Apreensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA FILHO - ME

 
ADVOGADO VANDERLEY ANICETO DE LIMA - (OAB PA25646-A)

 
ADVOGADO DEIVID BENASOR DA SILVA BARBOSA - (OAB PA14228-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 033

 
Processo 0007643-81.2001.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
Ordem 034
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Processo 0009071-54.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROGIRLANIA BARBOSA COELHO

 
Ordem 035

 
Processo 0043780-81.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURO ROBSON MORAES MONTEIRO

 
ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA SALES - (OAB PA11068-A)

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 036

 
Processo 0803567-28.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELSO RODRIGUES DA COSTA

 
ADVOGADO VICTOR HUGO RAMOS DE OLIVEIRA - (OAB PA23498-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JONAS KARLEM ANGELIM VIANA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 037

 
Processo 0004223-55.2013.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IZABEL PEREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO JOSE VIEIRA GOMES FILHO - (OAB MA17858-A)

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 038

 
Processo 0816143-10.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMILCAR LEITE BARROS

 
ADVOGADO MARIA AMELIA MENEZES DE ALMEIDA - (OAB PA4844-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 039

 
Processo 0007122-38.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 040

 
Processo 0800273-11.2018.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Execução Contratual

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RONDON DO PARA

 
APELANTE MUNICIPIO DE RONDON DO PARA
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ADVOGADO JUANUBIO DE JESUS CONCEICAO - (OAB PA29601-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R AMORIM DE SOUZA - ME

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 041

 
Processo 0014176-41.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Violação aos Princípios Administrativos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMPANHIA DE INFORMATICA DE BELEM

 
APELADO FUNPAPA- FUNDACAO PAPA JOAO XXIII

 
APELADO CODEM COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA AREA METROPOLITANA DE BELEM

 
APELADO FUNDACAO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

 
APELADO SAAEB SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE BELEM

 
APELADO FUNDACAO CENTRO DE REFERENCIA EM EDUCACAO AMBIENTAL ESC OLA BOSQUE
PROFESSOR EID

 
APELADO FUNDACAO MUNICIPAL CULTURAL DO MUNICIPIO DE BELEM
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APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 042

 
Processo 0011193-08.2015.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILVANO PEREIRA DE AMORIM

 
ADVOGADO OMAR ADAMIL COSTA SARE - (OAB PA13052-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 043
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Processo 0841236-09.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Apólices da Dívida Pública

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELE SALIM KHAYAT

 
ADVOGADO ERIC BITTENCOURT DE ALMEIDA - (OAB PA14057-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MARTINS MAIA - (OAB PA16818-A)

 
APELADO ANDRE SALIM KHAYAT

 
ADVOGADO ERIC BITTENCOURT DE ALMEIDA - (OAB PA14057-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MARTINS MAIA - (OAB PA16818-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 044

 
Processo 0007745-61.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO

 
ADVOGADO FERNANDO ANSELMO RODRIGUES - (OAB SP132932-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 045

 
Processo 0800714-84.2020.8.14.0025

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tráfico de Drogas e Condutas Afins

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. S. D. N.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 046

 
Processo 0003047-02.2020.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DE PAULA MORAES SOARES

 
ADVOGADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA10579-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 047

 
Processo 0800759-33.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELVIS PINTO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
JUIZO RECORRENTE HILDENEY DE MACEDO PEREIRA
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ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
JUIZO RECORRENTE VALDILENE BATISTA CATUNDA

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
JUIZO RECORRENTE JANILSON DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
JUIZO RECORRENTE MIRIAN KATIA GOMES DE VASCONCELOS MACEDO

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
Ordem 048

 
Processo 0800964-50.2018.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Restabelecimento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JURANDIR PEREIRA BAIA

 
ADVOGADO JOSE ALLYSON ALEXANDRE COSTA - (OAB CE18950-A)

 
ADVOGADO IOLANDA FREITAS SOUSA - (OAB PA19406-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
88



AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0002544-50.2016.8.14.0093

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Improbidade Administrativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO GLADISTONE CABRAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOSE GERALDO DE JESUS PAIXAO - (OAB PA2797-A)

 
ADVOGADO DENNYSON NOGUEIRA VIANA - (OAB PA29537-E)

 
ADVOGADO MAURO GOMES DE BARROS - (OAB PA9113-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO/PA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SANTAREM NOVO

 
Ordem 050
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Processo 0800120-42.2022.8.14.0044

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE LUCIVANIA CARVALHO DA COSTA

 
ADVOGADO CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA21446-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 08 DE MAIO DE 2023,
ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE ABRIL DE
2023 (DJ 10/04/2023), FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:
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PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0818977-74.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SHOPCOLOR COMERCIO ELETRONICO LTDA

 
ADVOGADO LUMY MIYANO MIZUKAWA - (OAB SP157952)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0806923-13.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AFASTAMENTO DO CARGO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE J. R. S. D. S.

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CAMARA MUNICIPAL DE CHAVES
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ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO GERMANO TIBERIO MARINI - (OAB PA18311-A)

 
ADVOGADO CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA - (OAB PA6771-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS QUARESMA - (OAB PA29759-A)

 
ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE - (OAB AP1242-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803305-35.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESMEMBRAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FORMOSA SUPERMERCARDOS E MAGAZINE LTDA.

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE PARA A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A REALIZAR-SE NO DIA 08 DE MAIO de 2023 ÀS 09:00
HS, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO SOUZA,
NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023, FOI
PAUTADO PELO EXMO. SR. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0811801-26.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Revogação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COTREL - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACOES EIRELI

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE CARTER MANICA - (OAB RS52579-A)

 
ADVOGADO LUCAS PACHECO VIEIRA - (OAB RS88916-A)

 
ADVOGADO PABLO AUGUSTO LIMA MOURAO - (OAB RS92361-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PARAUAPEBAS
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APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 002

 
Processo 0800892-44.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

 
ADVOGADO RAQUEL SIMONE DE SOUZA ABIB - (OAB PA476-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARÁ-PA

 
APELADO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003
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Processo 0833416-36.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

 
ADVOGADO SEBASTIAO BARROS DO REGO BAPTISTA - (OAB PA4919-A)

 
ADVOGADO HERMINIO DE JESUS CARDOSO CALVINHO - (OAB PA10992-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
APELANTE PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDECI DA SILVA QUADROS

 
ADVOGADO RUTH SOUSA CHAVES - (OAB PA25306-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0834845-38.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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APELANTE REYNALDO SILVA SANCHES

 
ADVOGADO MARIA SILVIA CHAGAS MONTEIRO - (OAB PA2215-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 005

 
Processo 0877395-14.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARK'S ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DOMINGOS ASSUNCAO DA SILVA NETO - (OAB PA20679-A)

 
ADVOGADO DIO GONCALVES CARNEIRO - (OAB PA19646-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 006

 
Processo 0801114-53.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO MARQUES DA COSTA

 
ADVOGADO JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 007

 
Processo 0001462-63.2008.8.14.0125

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM (PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS AMAURI DE MOURA ALEXANDRE

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0026023-64.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 009

 
Processo 0035968-17.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Estaduais Específicas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA -
SISEMPPA

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA -
SISEMPPA
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ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 010

 
Processo 0806838-39.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORGINETE ALVES CAVALCANTE

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
APELANTE ZENEIDA CAVALCANTE ARAUJO

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
APELANTE JOAO ALVES CAVALCANTE

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 011

 
Processo 0843549-69.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Serviço Noturno

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO PARA

 
ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA - (OAB PA16888-A)

 
ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
ADVOGADO MANOELE CARNEIRO PORTELA - (OAB PA24970-A)

 
Ordem 012

 
Processo 0008129-53.2014.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
ADVOGADO EDILEUZA PAIXAO MEIRELES - (OAB PA6147-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB SP196162-A)
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PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Ordem 013

 
Processo 0016992-54.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Horas Extras

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERV. NAS ENTIDADES PUBLICAS CONC DO SIST DE TRANSP E DO
TRAFEGO URBANO NO MUN DE BELEM

 
ADVOGADO JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 014

 
Processo 0823504-44.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
APELANTE SIND DOS TRAB EST DE PREV E ASSIST DO EST DO PARA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 015

 
Processo 0836219-21.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDINAMAR COUTINHO CHAVES

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
APELADO THAYS ALEXA SOUZA MONTEIRO
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ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0000164-51.2018.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dirigente Sindical

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIANE MESQUITA ALVES XAVIER

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
APELANTE ULTAMARA SOUTO GUARANY

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
APELANTE ROBERTA DE JESUS MOREIRA AGUIAR

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
ADVOGADO CHARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE MELO - (OAB PA20954-A)

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO DE FARIA - (OAB PA11063-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
104



Ordem 017

 
Processo 0011709-60.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revogação/Concessão de Licença Ambiental

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILMAR GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BAHIA DE REZENDE JUNIOR - (OAB PA15556-A)

 
ADVOGADO DIOGO SEIXAS CONDURU - (OAB PA13542-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SILMAR GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BAHIA DE REZENDE JUNIOR - (OAB PA15556-A)

 
ADVOGADO DIOGO SEIXAS CONDURU - (OAB PA13542-A)

 
APELADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO ESTADO DO PARÁ LOTADA
NO IDEFLOR-BIO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2023, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 08 DE
MAIO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 15 DE MAIO DE 2023, FOI PAUTADO, PELA
PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0020866-47.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0800096-15.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA

 
ADVOGADO ANDRESSA DE FATIMA PINHEIRO MARQUES - (OAB PA27458-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803266-92.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0800311-25.2022.8.14.0000

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
107



CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL VÍCIOS FORMAIS DA SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO DE MOURA

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO/AGRAVADO MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO/AGRAVADO MARIA VIRGINIA DE CASTRO NUNES

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0812803-20.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCURSO PÚBLICO / EDITAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA - (OAB MG106713-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0810097-64.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GUSTAVO VAZ SALGADO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO ARCA INDUSTRIA E AGROPECUARIA LTDA

 
ADVOGADO CHRISTIAN JACSON KERBER BOMM - (OAB PA9137-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0806425-82.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LITISCONSÓRCIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE NEY ARAGAO DA SILVA

 
ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

 
ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO - (OAB SP155577-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0811183-70.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE DOW CORNING SILICIO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - (OAB DF2548-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DIRETOR DA DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FAZENDÁRIAS - DIAF

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0806461-56.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONDUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE J. R. S. D. S.

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CAMARA MUNICIPAL DE CHAVES

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE - (OAB AP1242-A)

 
ADVOGADO CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA - (OAB PA6771-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS QUARESMA - (OAB PA29759-A)

 
ADVOGADO GERMANO TIBERIO MARINI - (OAB PA18311-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0806056-20.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE 2 COELHOS AUTO PECAS LTDA - ME

 
ADVOGADO FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA SILVA - (OAB PA11946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0800841-29.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INSCRIÇÃO / DOCUMENTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBERTO RUAN NASCIMENTO DA SILVA

 
ADVOGADO GABRIEL DE RESENDE BRAGA - (OAB PA28205-A)

 
ADVOGADO GLENDA DE CASSIA FREIRE DO NASCIMENTO - (OAB PA27577-A)

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0812816-19.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JULIANA SCHNEIDER MACHITI - (OAB PA23102-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0038680-72.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE WALTER COSTA

 
ADVOGADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO - (OAB PA1340-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0810610-95.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROCESSO E PROCEDIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0807326-79.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NAVAL LTDA. - ME

 
ADVOGADO THIAGO PEREZ RODRIGUES DA SILVA - (OAB TO4257)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0806597-87.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PARQUES DE LAZER EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

 
ADVOGADO LARS DANIEL SILVA ANDERSEN TRINDADE - (OAB PA19501-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0814991-49.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGEPREV

 
PROCURADOR SIMONE FERREIRA LOBAO MOREIRA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROZIVAL VILHENA GONCALVES

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0806012-98.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS
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PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE PUBLICA DO ESTADO DO PARA - SINTESP/PA

 
ADVOGADO GESSICA LOREN BAIA GOMES - (OAB PA17381-A)

 
ADVOGADO MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA - (OAB PA17708-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0805478-57.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CIA DE NAVEGACAO NORSUL

 
ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0802940-06.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/IMPORTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE RODA VIVA - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0812687-43.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR HUGO MOREIRA MOUTINHO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO LUIZ ALVES SILVA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0803954-54.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO DO PREJUÍZO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAZARO PEREIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO VALMERI VIEIRA DE AQUINO FILHO - (OAB PA31529-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0801066-15.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NILCEMAYRA MACEDO E MACEDO

 
ADVOGADO DANILO DIRCEU DE FREITAS CARDOSO - (OAB PA22470-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ITPAC PORTO NACIONAL - INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO
CARLOS PORTO S.A.

 
ADVOGADO KAMILA DUQUE HONORATO DA SILVA - (OAB MG176028)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
AGRAVADO ITPAC PORTO NACIONAL - INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO
CARLOS PORTO S.A.
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ADVOGADO KAMILA DUQUE HONORATO DA SILVA - (OAB MG176028)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0819226-25.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSPENSÃO DO PROCESSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO CLEUDES SOARES FERREIRA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO CLEUZIANA BATISTA LIMA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO DENICE FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO EDILSON DOS SANTOS CHAVES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO ELIENE PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO FELIPE JOSE DE CAMARGO ALVES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO FRANCISCA SILVA BELO

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO GILSILANE MENDES BORGES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO GILVA VIEIRA E SOUSA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO IRISLENE SOUSA ALMEIDA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO ISAURA MARQUES RIBEIRO SOUSA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO ISAEL TEIXEIRA LOBAO

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO JARDEANE COSTA GARROS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO JESUILA SANTANA BARROS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO JOAO BATISTA NERES DA SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO JOAO DE DEUS ALBINO

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO JOILSON VIEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO KELY LIMA DA SILVA
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ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO LEILA DA SILVA REIS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO LIDIAN ALVES SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO LUCIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO LUIZ MARCELO MONTEIRO ASSUNCAO

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO MARIA RITA DA SILVA ROSA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO NILTOMAR PEREIRA LOPES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO RICARDO VIANA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO SILVANIA PEREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO SOLANGE DE SOUSA SANTOS

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO TANIA MORAIS DA SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO VALDEIRES MARIA ROCHA SILVA

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO VALDELICIA PAULA PARREIRA GUIMARAES
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ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO VANDERLI ALVES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
AGRAVADO VANEIDE FERREIRA DE SOUZA MARQUES

 
ADVOGADO ELHO ARAUJO COSTA - (OAB PA24056-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0802982-84.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0011574-64.2017.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA REJANE DE ALMEIDA PINTO

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800368-15.2020.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FRANCEANE JARDINA DE VASCONCELOS

 
ADVOGADO CARIM JORGE MELEM NETO - (OAB PA13789-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO VALDOMIRO DA SILVA PINTO

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO GIVANILDO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO JORGE LUIZ DE ANDRADE TAVARES

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO ROVER KEMMER XAVIER E SILVA

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO LEONARDO ALBARADO CORDEIRO

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO LUCIA MARIA DOS SANTOS BRAGA

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO JOAO TOME FILHO

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO MARIA PEREIRA DE MACEDO

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
RECORRIDO JOAO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0800220-57.2021.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA BETANIA VILHENA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO HEVERTON DOS SANTOS SILVA

 
RECORRIDO MÁRCIO VIANA DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
ALENQUER

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ALENQUER

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0020032-66.2015.8.14.0056

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
125



RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE VARA UNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA-PA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
SENTENCIADO ESMERALDA DO NASCIMENTO TAVARES

 
ADVOGADO ELZIANE DA SILVA NASCIMENTO - (OAB 17551-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA
VISTA

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0008091-60.2016.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
EMBARGANTE/APELADO JOSE MARIA DE ARAUJO PEREIRA

 
ADVOGADO CARIM JORGE MELEM NETO - (OAB PA13789-A)

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0808207-04.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO CARIDADE CONCEICAO NEVES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0856940-23.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JAIRO GOMES NEVES

 
ADVOGADO CILENE RAIMUNDA DE MELO SANTOS - (OAB PA15929-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0856273-37.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE NAYANE LUCY DA CRUZ

 
ADVOGADO ELLEM CRISTINE SOARES GOMES - (OAB PA19807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PRESIDENTE DO IGEPREV

 
ADVOGADO HELENO MASCARENHAS D OLIVEIRA - (OAB PA9762-A)

 
RECORRIDO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0800418-54.2022.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL HABILITAÇÃO / REGISTRO CADASTRAL / JULGAMENTO / HOMOLOGAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COORDENADOR DE LICITAÇÃO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHURRASCARIA CASA NOVA LTDA

 
ADVOGADO CASSIA DE FATIMA SANTANA MENDES - (OAB PA5367-A)

 
ADVOGADO PAULO DE CASSIO SANTANA MENDES PANTOJA - (OAB PA24921-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0800870-30.2021.8.14.0060

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITO MUNICIPAL DE TOMÉ AÇU

 
APELANTE MUNICIPIO DE TOME-ACU
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PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EURAIA DE JESUS SILVA LOPES

 
ADVOGADO ROGERIO ARTHUR FRIZA CHAVES - (OAB PA11081-A)

 
ADVOGADO MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA - (OAB PA15069-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0802386-17.2022.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARTINHO DA SILVA GOMES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0807629-07.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO FRANCISCO LEONARDO DE SOUSA

 
ADVOGADO LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0031951-35.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARGARIDA MARIA MAUES DA SILVA

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0006103-90.2013.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ULISSES PAIVA DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 040
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PROCESSO 0015759-92.2016.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL INGRESSO E CONCURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADOR VERONICA ALVES DA SILVA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALLINE MEIRELES MARTINS

 
ADVOGADO RONALDO MEIRELES MARTINS - (OAB PA156-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0012918-62.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA OITAVA VARA CIVEL DE SANTAREM

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JONILSON SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0036320-77.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO NORAUTO RENT A CAR

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0811990-09.2019.8.14.0006

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
134



CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ROBERTO BARBOSA FERREIRA

 
ADVOGADO KAYO CEZAR FERREIRA DE SOUZA - (OAB PA22127-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0138121-55.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARLUCE SANTOS MORAES

 
ADVOGADO NEILA MOREIRA COSTA - (OAB PA12669-A)
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ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB PA16858-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB 20203-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0819718-26.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS - AIDF

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AZULINO FAST-FOOD RESTAURANTE LTDA

 
ADVOGADO CAMILA CRISTINE SILVA DE CASTRO - (OAB PA28389-A)

 
ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 046

 
PROCESSO 0012409-94.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ALÉM DO
TETO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ORLANDO MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO CLEITON RODRIGO NICOLETTI - (OAB PA17248-A)

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0815644-60.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUCILENE DA CUNHA DUARTE DE MEDEIROS

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397)

 
ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO AGENOR DOS SANTOS NETO - (OAB PA23182-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0000706-42.2014.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA / PENSÃO ESPECIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANCLER ANTONIO WANDERLEY FERREIRA

 
APELADO ANTONIO LIMA DOS SANTOS

 
APELADO SEBASTIAO TRINDADE DOS SANTOS

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0024816-59.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CYBELLE DE OLIVEIRA MOTA

 
ADVOGADO JOSE ALIRIO PALHETA ALVES - (OAB PA10382-A)

 
ADVOGADO ARTHUR PUGET MOUTA - (OAB PA430-A)

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0801152-84.2018.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIUBA

 
APELANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVIO DE PAIVA MACEDO

 
ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA FILHO - (OAB PA7238)

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL - (OAB PA7009-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0033442-09.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ALONSO FERREIRA MATOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0806776-71.2018.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSTURAS MUNICIPAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA
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PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0841616-32.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA FORTALEZA LTDA - ME

 
ADVOGADO RENATO HUMBERTO MARCELINO NASCIMENTO - (OAB PA29272-A)

 
ADVOGADO EDA CAROLINA MONTEIRO LEITAO - (OAB PA10222-A)

 
ADVOGADO ADONAI EBER RODRIGUES LEITAO - (OAB PA11509-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 054
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PROCESSO 0805065-26.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ - (OAB SP163613-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0003597-02.2014.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO ADONIS JOAO PEREIRA MOURA - (OAB PA8898-A)

 
ADVOGADO TATIANA DE PAULA PAES MAUES - (OAB PA73-A)

 
ADVOGADO CRISTIANO REBELO ROLIM - (OAB PA10746-A)

 
ADVOGADO VICTOR LOBATO DA SILVA - (OAB PA25223-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
ORDEM 056
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PROCESSO 0031470-67.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELBA NASCIMENTO E SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0836798-03.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVALDO DO CARMO SILVA SOUZA
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ADVOGADO SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0860510-22.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA MARIA FERREIRA BARBOSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
144



ORDEM 059

 
PROCESSO 0800193-94.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JOSCIMEIRE FOLHA BRANCA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0835163-45.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0802491-89.2021.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELISABETE DE OLIVEIRA AQUINO SEQUEIRA

 
ADVOGADO JOAO ELBIO DE OLIVEIRA AQUINO SEQUEIRA - (OAB PA15310-A)

 
APELANTE MANUEL ELBIO AQUINO SEQUEIRA

 
ADVOGADO JOAO ELBIO DE OLIVEIRA AQUINO SEQUEIRA - (OAB PA15310-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0839833-34.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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APELADO PEDRO FLAVIO COSTA AZEVEDO

 
ADVOGADO OSWALDO PERDIGAO DE LIMA NETO - (OAB PA23380-A)

 
ADVOGADO ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
ADVOGADO STELLA STEFANY NUNES MENDES - (OAB PA26268-A)

 
APELADO MARIA LUIZA COSTA DE BRITO AZEVEDO

 
ADVOGADO OSWALDO PERDIGAO DE LIMA NETO - (OAB PA23380-A)

 
ADVOGADO STELLA STEFANY NUNES MENDES - (OAB PA26268-A)

 
ADVOGADO ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0020603-78.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO CARLOS ROCHA ACCIOLI

 
ADVOGADO MARCELO RODRIGUES BASTOS - (OAB PA15022-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0800594-76.2018.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RED BLUE TRANSPORTES LTDA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0845037-88.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALESSANDRA MUHKINA JASTES GONCALVES

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0002484-80.2019.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA
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POLO PASSIVO

 
APELADO GLEISON MEDEIROS LOUREIRO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
APELADO INOCENCIO MORAES

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0002776-44.2013.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HIPER ATACADO PONTO CERTO LTDA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0857484-16.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO LORENA RAFAELLA COUTO BARBOSA - (OAB PA21365-A)

 
ADVOGADO ERNESTO JOHANNES TROUW - (OAB RJ121095-A)

 
PROCURADORIA TIM S.A

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0026486-84.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCILEI MARIA CONTENTE PINHEIRO

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA PINHEIRO - (OAB PA7851-A)

 
APELANTE CARLOS ALBERTO BARBOSA EM CAUSA PROPRIA

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA PINHEIRO - (OAB PA7851-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0800761-12.2020.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ROSA MARIA RAMOS BENTES
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ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVANA RAMOS DO NASCIMENTO

 
AGRAVANTE/APELADO MUNICIPIO DE BARCARENA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0013183-56.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO LUIZ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0800111-19.2020.8.14.0087
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MANOEL MARIO MENDES PANTOJA

 
ADVOGADO VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
AGRAVADO/APELADO CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA

 
AGRAVADO/APELADO COMISSAO ESPECIAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU PORTARIA NUMERO 106-2020 G-MLA

 
AGRAVADO/APELADO EDUARDO OLIVEIRA MACIEL PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0032449-29.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO MILTON MANOEL SILVEIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0092125-34.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-FUNERAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE MARIA DE FATIMA PINHEIRO LAUZID

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
EMBARGADO/APELANTE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 075

 
PROCESSO 0800211-19.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ANTONIA VIEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0800215-56.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSPORTE TERRESTRE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ELISANGELA FURTADO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)
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ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800257-08.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE VALDEVINO MARIANO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO VALDEVINO MARIANO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)
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ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0800324-70.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ANTONIA CELIA RODRIGUES FERREIRA

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO ANTONIA CELIA RODRIGUES FERREIRA

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0800323-85.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE SOLANGE SILVA FEITOSA

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO SOLANGE SILVA FEITOSA

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0800328-10.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE JOSE MARIA CAMPOS DA SILVA

 
ADVOGADO LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO JOSE MARIA CAMPOS DA SILVA

 
ADVOGADO LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 081

 
PROCESSO 0800304-79.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE REGINA CELIA SOUSA COSTA

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO REGINA CELIA SOUSA COSTA

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 082
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PROCESSO 0800326-40.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE SILVANA DA SILVA BARTH

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO SILVANA DA SILVA BARTH

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0800239-84.2020.8.14.0072
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE GERCINA COSTA GOMES

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
EMBARGANTE/APELADO GERCINA COSTA GOMES

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0000067-49.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS DORES ALMEIDA MIRANDA

 
ADVOGADO RAIMUNDO DJALMA BOAVENTURA JUNIOR - (OAB PA24401-A)
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ADVOGADO IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO - (OAB PA8177-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARIA DAS DORES ALMEIDA MIRANDA

 
ADVOGADO RAIMUNDO DJALMA BOAVENTURA JUNIOR - (OAB PA24401-A)

 
ADVOGADO IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO - (OAB PA8177-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0035697-13.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE EDILSON FERREIRA DA GAMA

 
ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA LIMA - (OAB PA11920-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0001444-55.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIONE DOS SANTOS GOMES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0007713-10.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO DE DEPENDENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO ELAINE CRISTINA DA SILVA VALOIS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0800921-40.2022.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESTUPRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE J. L. D. A. R.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO L. D. S. B.

 
TERCEIRO INTERESSADO M. B. D. S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0845729-53.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE F. L. G. N.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELANTE A. C. M. D. J.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO C. Q. C. J.

 
TERCEIRO INTERESSADO L. H. F. V.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0004648-21.2013.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO ALEXANDRE BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0002327-43.2017.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ANA KAROLINE DA SILVA ALMEIDA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 092

 
PROCESSO 0227351-11.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

 
ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA - (OAB DF16625-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MARIA GILDETE DE LIMA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAIOL NASCIMENTO - (OAB PA17549-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MARIA GILDETE DE LIMA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAIOL NASCIMENTO - (OAB PA17549-A)

 
EMBARGANTE/APELADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI - (OAB RJ130686-A)

 
ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA - (OAB DF16625-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0842373-21.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO HELIENE PACHECO PEREIRA

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0010061-49.2016.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE TELEMAR NORTE LESTE S.A

 
ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA LIMA - (OAB RJ131436-A)

 
ADVOGADO ANA TEREZA BASILIO - (OAB PA31218-A-A)

 
ADVOGADO BRUNO DI MARINO - (OAB RJ93384-A)

 
ADVOGADO VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
ADVOGADO PAULA MENNA BARRETO MARQUES - (OAB RJ165772)
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PROCURADORIA OI S/A

 
EMBARGADO/APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO STELLIO JOSE CARDOSO MELO - (OAB PA4921-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0002480-75.2015.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MAURICIO ASSUNCAO REZENDE

 
ADVOGADO SEBASTIAO AZEVEDO - (OAB MA2079-A)

 
ADVOGADO SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR - (OAB DF36662-A)

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO GUIOTTI - (OAB TO2892-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0047520-71.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB SP196162-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0010604-12.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ITALO KENNEDY SANTOS SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0800081-84.2019.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO XINGUARA INDUSTRIA E COMERCIO SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO IGOR TENORIO GOMES - (OAB PE28823-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0820447-18.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0863044-36.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARGARETH TEIXEIRA RAMOS
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ADVOGADO FELIPE DAVID SIROTHEAU - (OAB AP1515-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0801324-08.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIBERDADE ASSISTIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. M. V.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0800510-23.2022.8.14.0105

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. F. D. A. C.

 
ADVOGADO JOSIAS MODESTO DE LIMA - (OAB PA30020-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO F. D. D. L.

 
TERCEIRO INTERESSADO L. P. D. S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0805626-77.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ANTONIO ALVES DE MELO
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0470663-53.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DINAIRA TRINDADE DE FREITAS

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE IAN DIAS CORREA

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE MARIA DE NAZARE FERREIRA

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)
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ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE MARIA GONCALVES DA CRUZ DA SILVA

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE EDSON MENDES VIEIRA LEAL

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE MARINALDO DE ASSUNCAO

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE LUCIANO CASTRO BARBOSA

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE ANA MARIA DA SILVA CONCEICAO

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE JOSE GONCALVES ALVES

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
APELANTE ELIANA GOMES ALVES

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0805498-59.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EMPRESARIAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE ALIMENTACAO E HOSPITALIDADE DE PARAUAPEBAS
E REGIAO - SEAHPAR

 
ADVOGADO RICARDO RIELO FERREIRA - (OAB RJ8624-A)

 
ADVOGADO RENATA SALDANHA DA GAMA LINS - (OAB RJ220895-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0814158-35.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUPERCIO MANOEL RIBEIRO FERREIRA

 
ADVOGADO GIORDANA CRISTINE ALVES DIAS - (OAB PA28875-A)

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0000183-04.2010.8.14.0115

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FLORA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NL INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME

 
ADVOGADO ANA PAULA VERONA - (OAB PA24197-A)

 
ADVOGADO RUTHNEIA SOUZA TONELLI - (OAB PA12128-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)
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PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0821180-13.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A.

 
ADVOGADO FABIO PEREIRA FLORES - (OAB PA13274)

 
ADVOGADO RICARDO SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA015621)

 
ADVOGADO PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA - (OAB PA11366)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HELLEN KRISNA DA SILVA RIOS

 
APELADO ANDERSON TAVARES DO CARMO

 
APELADO MONICA MONTEIRO MOREIRA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0851123-12.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDYLENE MARIA DE LA ROCQUE SOARES

 
ADVOGADO TATYANA CRISTINA MOURAO JATAHY - (OAB PA20235)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0060905-91.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOCAVEL SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS - (OAB PA8553-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0801726-43.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0809636-62.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L. F. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE M. D. C. P.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO L. F. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M. D. C. P.
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0060851-28.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

 
ADVOGADO FABIO ANTONIO PECCICACCO - (OAB SP25760-A)

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0809886-40.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SOL LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0858982-16.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM
- IPMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELIA DA CONCEICAO GOMES SANTIAGO

 
APELADO VERA LUCIA PINHEIRO DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0008268-07.2016.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO SIMAO ROBISON DE OLIVEIRA JATENE

 
APELADO RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO VOUZELA

 
APELADO VITOR MANUEL JESUS MATEUS

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO ANA GABRIELA REGO DE LIMA

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0000101-44.2017.8.14.0109

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA DOS SANTOS BARROS

 
ADVOGADO JEDYANE COSTA DE SOUZA - (OAB PA13657-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO PIRIA

 
ADVOGADO ARIEL TORRES AGUIAR - (OAB PA22113-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0800001-44.2019.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INTECELERI TECNOLOGIA PARA EDUCACAO LTDA - EPP

 
ADVOGADO RAFAEL MESCOUTO CABRAL - (OAB PA21178-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0000222-12.2015.8.14.0087
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALCIDES ABREU BARRA

 
ADVOGADO EDUARDO MARCELO AIRES VIANA - (OAB PA24797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0821275-48.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ITBI - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH

 
ADVOGADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP181301-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0033086-29.2015.8.14.0144
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE DEUS FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
APELADO COMPANHIA DE HABITAÇAO DO ESTADO DO PARA - COHAB

 
ADVOGADO LIGIA DOS SANTOS NEVES - (OAB PA8781-A)

 
APELADO QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI EPP

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0002031-37.2019.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TAILANDIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
188



PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA GORETHE BOZETTI BIANCARDI

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO LAYSE CARLA DE SOUZA LEMOS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0008310-28.2014.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0804020-51.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO MARTINS CHAVES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO LIDINEIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - (OAB PA774-A)

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0000141-19.2018.8.14.0100

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JULIO DE OLIVEIRA BASTOS

 
ADVOGADO JULIO DE OLIVEIRA BASTOS - (OAB PA6510-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0002144-53.2012.8.14.0068

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO FARIAS CORREA

 
ADVOGADO FRANCY NARA DIAS FERNANDES - (OAB PA9029-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0051061-15.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVANDRO CUNHA DOS SANTOS

 
ADVOGADO LAIRA PASCALE BEMUYAL GUIMARAES - (OAB PA18379-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0836218-70.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MESSIAS PINTO LOPES

 
ADVOGADO SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 129

 
PROCESSO 0025538-74.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSÍDIOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ALBERTO SERGIO ZAMORIM

 
ADVOGADO FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB PA14293-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 130

 
PROCESSO 0897107-48.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F. L. G. N.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO R. L. D. S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0800143-53.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO JOSE SILVA CIRINO

 
ADVOGADO PAULO JOSE SILVA CIRINO - (OAB PA25851-A)

 
ORDEM 132

 
PROCESSO 0000943-29.2019.8.14.0020

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE GURUPA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GURUPÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L R DO BRASIL COM E SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA ME

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0800676-75.2020.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EMPRESARIAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERENTE RENAVAM/DETRAN/PA

 
APELANTE DETRAN/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO H P R DOS SANTOS EIRELI - EPP

 
ADVOGADO JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA12993-A)

 
ADVOGADO ELINEKE CONCEICAO LAMEIRA LEITE - (OAB PA27270-A)

 
ADVOGADO ERIKA ALMEIDA GOMES - (OAB PA22087-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 134

 
PROCESSO 0802296-72.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL DO SERVIDOR PÚBLICO / INDENIZAÇÃO AO
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ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDIA MARIA OLIVEIRA DE BRITTO

 
ADVOGADO RANYELLY MARISE DOS SANTOS PAES - (OAB PA16279)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 135

 
PROCESSO 0808346-12.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE BELEM

 
ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
ADVOGADO LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740-A)

 
ADVOGADO IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 136

 
PROCESSO 0080653-70.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 137
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PROCESSO 0006491-43.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REPETIÇÃO DE INDÉBITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
APELADO JAB VOTUPORANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO SANDRA NARA DE OLIVEIRA - (OAB SP340496-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
ORDEM 138

 
PROCESSO 0009014-77.2010.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAGEAN NASCIMENTO SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 139

 
PROCESSO 0009242-03.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CELESTE AMORIM PASCOAL

 
ADVOGADO THAINAH TOSCANO GOES - (OAB PA18854-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR - (OAB PA16436-A)

 
ORDEM 140

 
PROCESSO 0804859-12.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA
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PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SALOBO METAIS S/A

 
ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO RICARDO BRANDAO COELHO - (OAB PA21935-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 141

 
PROCESSO 0800265-48.2018.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA / DL 3.365/1941

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO XAVIER DA SILVA

 
ADVOGADO WELLINGTON TEIXEIRA DE LIMA - (OAB PA8195-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO ANTONIA LIVIA SANTANA LINHARES - (OAB PA22030-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRACUATEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO TAMARIZ CAVALCANTE E MELLO FILHO
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 142

 
PROCESSO 0047729-74.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MADALEINE DO CARMO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 143

 
PROCESSO 0011914-74.2017.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE SINDICATO DA GUARDA MUNICIPAL DE BREVES

 
ADVOGADO MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA JUNIOR - (OAB PA29030)

 
ADVOGADO ROSINALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA21875-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA PREFEITO MUN DE BREVES

 
APELADO MUNICIPIO DE BREVES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 144

 
PROCESSO 0823180-25.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERV SAUDE DO E DO PA

 
ADVOGADO FRANCIMEIRE HERMOSINA DE BRITO - (OAB DF37576-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI - (OAB DF16785-A)

 
ADVOGADO CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS - (OAB SP266211-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
(HEMOPA)

 
ADVOGADO ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA5909-A)

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
APELADO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA
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ADVOGADO ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA5909-A)

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 145

 
PROCESSO 0004845-59.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMERSON BRAGA BORGES E OUTROS

 
ADVOGADO SOCRATES ALEIXO SILVA - (OAB PA20930-A)

 
APELADO SOCRATES ALEIXO SILVA

 
ADVOGADO SOCRATES ALEIXO SILVA - (OAB PA20930-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 146

 
PROCESSO 0024649-81.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LAJE CONSTRUÇÕES LTDA

 
ADVOGADO RAIMUNDO DAS CHAGAS FILHO - (OAB PA23838)

 
APELANTE MARCELO GIL CASTELO BRANCO

 
ADVOGADO RAIMUNDO DAS CHAGAS FILHO - (OAB PA23838)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO LAJE CONSTRUÇÕES LTDA

 
ADVOGADO RAIMUNDO DAS CHAGAS FILHO - (OAB PA23838)

 
APELADO MARCELO GIL CASTELO BRANCO

 
ADVOGADO RAIMUNDO DAS CHAGAS FILHO - (OAB PA23838)

 
ORDEM 147

 
PROCESSO 0000199-84.2012.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARKELIA DE AZEVEDO SOUSA

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 148

 
PROCESSO 0024962-08.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO ULPIANO MOURA SOARES DE SOUZA - (OAB RN1139-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 149

 
PROCESSO 0001670-18.2019.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDINO CARMO BATISTA GOMES

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 150

 
PROCESSO 0007408-09.2018.8.14.0111

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MAUS TRATOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 151

 
PROCESSO 0800217-91.2021.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE D. B. G.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO M. N. B. C.

 
TERCEIRO INTERESSADO M. J. C. N.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 152

 
PROCESSO 0801878-80.2022.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL HOMICÍDIO SIMPLES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE E. G. T. D. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE V. L. P. T.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 153

 
PROCESSO 0065814-45.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZ CARLOS SANTOS LIMA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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ORDEM 154

 
PROCESSO 0803880-17.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEULINDO SOUSA GAMEIRO

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 155

 
PROCESSO 0010685-87.2016.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE SERVIÇO NOTURNO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDINALDO FONSECA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO EDINALDO FONSECA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 156

 
PROCESSO 0001815-50.2014.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INQUÉRITO / PROCESSO / RECURSO ADMINISTRATIVO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO ALMIRALICE FRANCA DE FREITAS - (OAB PA27415-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO AMPARO MARQUES DE SOUZA

 
ADVOGADO THIAGO AGUIAR SOUZA CUNHA - (OAB PA25050-A)

 
ORDEM 157

 
PROCESSO 0840344-32.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOSE OSEMBERG TEIXEIRA ALMEIDA

 
ADVOGADO MELLAYNE ALBUQUERQUE BEMERGUY OLIVEIRA - (OAB PA713-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO / PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 158

 
PROCESSO 0830434-15.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIAS DOS REIS AMARAL

 
ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 159

 
PROCESSO 0801169-82.2021.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA LINA BENTES NOGUEIRA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
ORDEM 160

 
PROCESSO 0801186-21.2021.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO WANDERLEI SILVA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
ORDEM 161
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PROCESSO 0041570-23.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO GUILHERME GODINHO QUINTELA

 
ADVOGADO RUTH DOS SANTOS LANHELLAS - (OAB PA27873-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 162

 
PROCESSO 0800488-05.2019.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIOMARA MARIA PINTO ALVES
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ADVOGADO VERONICA ALVES DA SILVA - (OAB PA19532-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 163

 
PROCESSO 0807600-86.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A.

 
ADVOGADO PATRICIA MENDANHA DIAS - (OAB MG158434-A)

 
ADVOGADO MARCELO TOBIAS DA SILVA AZEVEDO - (OAB MG130790-A)

 
ADVOGADO THALES FELLIPE CARVALHO DE SOUZA - (OAB MG193180)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 164

 
PROCESSO 0847187-42.2021.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSANA MARIA TEIXEIRA CORDEIRO

 
ADVOGADO LORENA RAFAELLE FARIAS LUCAS - (OAB PA14626-A)

 
ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA FARIAS - (OAB PA9514-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 165

 
PROCESSO 0861899-37.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LINDALVA DE FREITAS FERNANDES

 
ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES BARRA DE FREITAS - (OAB PA31525-A)

 
APELANTE JOSE ANTONIO BARRA FERNANDES

 
ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES BARRA DE FREITAS - (OAB PA31525-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 166

 
PROCESSO 0858456-78.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZANGELA BORGES RODRIGUES GOMES

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 167

 
PROCESSO 0038798-53.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTITUIÇÃO DE ÁREA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVONE PRACIANO PEREIRA SALES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 168

 
PROCESSO 0003987-96.2016.8.14.0073

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PABLO RAPHAEL GOMES GENUINO

 
ADVOGADO ADRIANA VARIANI - (OAB PA757-A)

 
APELADO CELSO LUIS ROQUE

 
ADVOGADO ADRIANA VARIANI - (OAB PA757-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 169
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PROCESSO 0800184-39.2018.8.14.0029

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DA GRACA PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 170

 
PROCESSO 0001387-95.2015.8.14.0022

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADRIANO RODRIGUES MARTINS

 
ADVOGADO MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO - (OAB PA21293-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI

 
ORDEM 171
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PROCESSO 0801851-34.2021.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME ESTATUTÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
APELANTE MUNICÍPIO DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES

 
ADVOGADO SILAS DUTRA PEREIRA - (OAB PA14261-A)

 
ADVOGADO GILVANA RODRIGUES PEREIRA - (OAB PA13671-A)

 
ADVOGADO NERILENE CARDOSO EVANGELISTA - (OAB PA29861-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 172

 
PROCESSO 0803417-36.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM
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POLO PASSIVO

 
APELADO JAIR MANOEL PIMENTEL PEDROSO

 
ADVOGADO FERNANDA SOARES DE CARVALHO - (OAB PA33173-A)

 
ADVOGADO CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA SOARES - (OAB PA8963-A)

 
ORDEM 173

 
PROCESSO 0800147-08.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIDICLEY RODRIGUES DE LIMA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 174

 
PROCESSO 0001332-55.2007.8.14.0110

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BERNARDO ARAUJO DA SILVA EPP

 
ORDEM 175

 
PROCESSO 0800838-42.2021.8.14.0022

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA CLEIA FURTADO DA SILVA

 
ADVOGADO TULIO PANTOJA LOPES - (OAB PA13437-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI

 
ADVOGADO DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 176

 
PROCESSO 0013645-47.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
221



POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZA SOARES PIANCO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO LUIZA SOARES PIANCO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 177

 
PROCESSO 0000448-13.2010.8.14.0048

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO TRABALHISTA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NEY MAIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANTONIO NAZARENO LIMA DOS SANTOS - (OAB PA6941-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 178

 
PROCESSO 0853709-85.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NANO MODAS LTDA

 
ADVOGADO NELSON ROCHA KAHWAGE - (OAB PA16986-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 179

 
PROCESSO 0045531-69.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO INDUSTRIA KLUPPEL S/A

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 180

 
PROCESSO 0022879-73.2001.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERA LUCIA DA SILVA SOUSA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA CORDEIRO DE ABDORAL LOPES - (OAB PA7901-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ata da 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 17 de abril de
2023 e término às 14h do dia 25  de ABRIL de 2023, SOB A PRESIDENCIA DA EXMa. SRa. DESa.
margui gaspar bittencourt.

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: Des. constantino augusto guerreiro, Desa. maria do ceo maciel
coutinho. desa. maria filomena de almeida buarque, Desa. margui gaspar bittencourt.

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Processos Pautados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0806883-94.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CAVALCANTE E PEREIRA COMÉRCIO LTDA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque

 
Ordem: 002

 
Processo: 0803267-14.2022.8.14.0000

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
225



Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Despejo por Denúncia Vazia

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: POLIANA DA SILVA LUZ

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: AUGUSTO CESAR MENDES CRISPIM

 
ADVOGADO: ELIAS SIQUEIRA JUNIOR - (OAB MG111285)

 
ADVOGADO: MARDSON RODRIGO MOREIRA NEVES - (OAB MG108788)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: SPE - PARAUAPEBAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: LEANDRO ALVES BARROSO - (OAB MG154005)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque

 
Ordem: 003

 
Processo: 0811861-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: SPE - PARAUAPEBAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: CARLA PAISANTE RODRIGUES - (OAB MG212673)

 
ADVOGADO: LEANDRO ALVES BARROSO - (OAB MG154005)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: POLIANA DA SILVA LUZ

 
PROCURADOR: ELIAS SIQUEIRA JUNIOR
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PROCURADOR: MARDSON RODRIGO MOREIRA NEVES

 
AGRAVADO: AUGUSTO CESAR MENDES CRISPIM

 
PROCURADOR: ELIAS SIQUEIRA JUNIOR

 
PROCURADOR: MARDSON RODRIGO MOREIRA NEVES

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque

 
Ordem: 004

 
Processo: 0813588-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RUI GUILHERME ALVES RODRIGUES

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA006557)

 
ADVOGADO: SABRINA SOUZA DO NASCIMENTO MAIA - (OAB PA25707-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO - (OAB PA24471-A)

 
ADVOGADO: LUCYANA PEREIRA DE LIMA - (OAB PA9432-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO TIAGO PEREIRA LOPES - (OAB PA30605-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desa. Margui Gaspar
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Bittencourt

 
Ordem: 005

 
Processo: 0806247-36.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Compromisso

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
agravado/AGRAVANTE: HHICKS CLÍNICAS ODONTOLOGICAS LTDA

 
ADVOGADO: TATIANA ARRUDA PAULETTI - (OAB SP368392)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: WILKER MORETT CARVALHO DE FREITAS

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: CARMEN LUCIA DA ROCHA TAVARES

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: DIEGO KOICHI DA SILVA KIKUCHI

 
ADVOGADO: IGOR GONCALVES BARROS - (OAB PA17269-A)

 
ADVOGADO: THIAGO VINICIUS SILVA SANTOS - (OAB PA20256-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA MAUES HANNA MEIRA - (OAB PA7269-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 006

 
Processo: 0806338-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA
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ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RUBENITA RAMOS BITENCOURT

 
ADVOGADO: ELTON CABRAL BRANCHES SOARES - (OAB PA26592-A)

 
ADVOGADO: ADRIANA AFONSO NOBRE - (OAB PA11962-A)

 
ADVOGADO: ARIANI DE NAZARE AFONSO NOBRE BARROS - (OAB PA11889-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 007

 
Processo: 0811831-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Fixação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: A. D. D.

 
ADVOGADO: LIS ARRAIS OLIVEIRA - (OAB PA31017-A)

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928)

 
ADVOGADO: BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO: LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: F. M. L. C.

 
ADVOGADO: JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A)

 
ADVOGADO: NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA22760-A)
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 008

 
Processo: 0800766-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELéM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CLARA BELIZA DE VASCONCELOS SANTANA

 
ADVOGADO: JAQUELINE BAHIA VINAS - (OAB PA28472-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 009

 
Processo: 0818349-85.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S.A.
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ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RIVALDO JOSE LEÃO MOURA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 010

 
Processo: 0813395-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ LIMA DE SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 011

 
Processo: 0820131-30.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ROSIEL FURTADO OLIVEIRA

 
ADVOGADO: TIAGO FONSECA CUNHA - (OAB GO31195-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800683-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MAURICIO AMARAL STEIN

 
ADVOGADO: SIMONE CABRAL DA SILVA - (OAB PA31040)

 
AGRAVADO: NADIA AMARAL ABDUL RAHMAN

 
ADVOGADO: SIMONE CABRAL DA SILVA - (OAB PA31040)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 013

 
Processo: 0810372-24.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MARCOS VINICIUS MARTINS ALMEIDA

 
ADVOGADO: ANA GLAUCIA BENTES DE SOUZA - (OAB PA23555-A)

 
ADVOGADO: JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO: LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA GOMES LIRA - (OAB PA25604-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
APELANTE: VALE S.A.

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: VALE S.A.

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
APELADO: MARCOS VINICIUS MARTINS ALMEIDA

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA GOMES LIRA - (OAB PA25604-A)
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ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO: ANA GLAUCIA BENTES DE SOUZA - (OAB PA23555-A)

 
ADVOGADO: JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque

 
Ordem: 014

 
Processo: 0803170-32.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Energia Elétrica

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BRADESCO AUTORE CIA DE SEGUROS DPVAT SA

 
ADVOGADO: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL - (OAB RJ105688-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUIZA CHRISTINE COSTA DE AQUINO - (OAB PA22715-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque
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Ordem: 015

 
Processo: 0003995-92.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: NARUBIA DAMIA RODRIGUES DE REZENDE

 
ADVOGADO: WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA10617-A)

 
ADVOGADO: MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
ADVOGADO: WILSON XAVIER GONCALVES NETO - (OAB PA473-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de
Almeida Buarque

 
Ordem: 016

 
Processo: 0013184-17.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: PROTOS ENGENHARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)
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APELANTE: PAULO ROBERTO MARTYRES E SILVA

 
APELANTE: GUSTAVO RODRIGUES BENETTI

 
APELANTE: SERGIO RICARDO MARTYRES E SILVA

 
ADVOGADO: DARLENE CUNHA CARNEIRO DOS SANTOS - (OAB PA8006-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: GUSTAVO RODRIGUES BENETTI

 
APELADO: PAULO ROBERTO MARTYRES E SILVA

 
APELADO: SERGIO RICARDO MARTYRES E SILVA

 
ADVOGADO: DARLENE CUNHA CARNEIRO DOS SANTOS - (OAB PA8006-A)

 
APELADO: PROTOS ENGENHARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO: CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA

 
ADVOGADO: CINTHIA MERLO TAKEMURA - (OAB PA013726)

 
Voto: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho, Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 017

 
Processo: 0802518-09.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
ADVOGADO: FAUNA MARIANA LEAL NASCIMENTO - (OAB PA30447-A)
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ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MARILENE RIBEIRO DE MACEDO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 018

 
Processo: 0042873-72.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Citação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: POSTO SANTA RITA LTDA - ME

 
ADVOGADO: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A)

 
AGRAVADO/APELANTE: MOZART DE SOUZA LOPES

 
ADVOGADO: BERNARDINO LOBATO GRECO - (OAB PA8271-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO: CHRISTIANNE PENEDO DANIN - (OAB PA8018-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO MENDES CRUZ - (OAB BA25711-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt
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Ordem: 019

 
Processo: 0003149-11.2018.8.14.0130

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: PAULO CESAR FACHETTI

 
ADVOGADO: JOSE ALFREDO DA SILVA SANTANA - (OAB PA2721-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ROSANGELA FORZZA FACHETTI

 
ADVOGADO: WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 020

 
Processo: 0878696-93.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ANA TEREZA LOPES LEAL

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 021

 
Processo: 0037880-10.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: HOSPITAL VIDA MAMARAY LTDA

 
ADVOGADO: REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE - (OAB MT7413-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE - (OAB MT7413-A)

 
AGRAVADO/APELADO: HOSPITAL VIDA MAMARAY LTDA

 
ADVOGADO: REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800633-49.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MARIA DAS DORES DOS SANTOS MACIEL

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 023

 
Processo: 0800127-67.2018.8.14.0046

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acessão

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: HERBINORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 
ADVOGADO: LUIS GOMES LIMA - (OAB MA2299)

 
ADVOGADO: BARBARA DA SILVA RONI LEAL - (OAB PA21888-A)

 
ADVOGADO: GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA - (OAB PA23211-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DAMASO LACERDA FRANCO - (OAB 118117-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MARTINELLI ALVES SANTOS - (OAB PA163738-A)

 
ADVOGADO: GUINTHER REINKE - (OAB PA23784-A)

 
ADVOGADO: THAWANY VALADAO FERRAZ - (OAB PA26250-A)

 
ADVOGADO: THIAGO HAMILTON RUFINO - (OAB SP340316)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: ATILIO MATHEUS BEZ FONTANA SILVA

 
ADVOGADO: DINAINA SANDES PINHEIRO - (OAB PA24504B)

 
ADVOGADO: ANDRE VASCONCELOS ROQUE - (OAB RJ130538)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800399-91.2018.8.14.0133

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: ROMERO XIMENES LOPES DA COSTA

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: GUAMA - TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

 
EMBARGANTE/APELADO: REVITA ENGENHARIA S.A.

 
EMBARGANTE/APELADO: VEGA VALORIZACAO DE RESIDUOS S.A. - VVR

 
EMBARGANTE/APELADO: SOLVI PARTICIPACOES S/A.

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt
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Ordem: 025

 
Processo: 0023776-18.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: TELMA DENISE FREITAS DE OLIVEIRA CAMPOS

 
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA - (OAB PA5555-A)

 
ADVOGADO: VERONICA ARAUJO PACHECO - (OAB PA26408-A)

 
ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU - (OAB SP217897-A)

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI - (OAB PA290089-A)

 
ADVOGADO: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - (OAB SP152305-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800616-41.2021.8.14.0130

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: EXPEDITO MARQUES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 027

 
Processo: 0837815-35.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: M. R. M. D. A. R.

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 028

 
Processo: 0017021-07.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução
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Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: PLENOTETO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: KARINA DE NAZARE RAMOS PEREIRA - (OAB PA13749-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: DANIELE DE JESUS SIQUEIRA BRANDAO

 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS EIRO DO NASCIMENTO - (OAB PA5957-A)

 
ADVOGADO: JOSÉ MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR - (OAB PA11710-A)

 
ADVOGADO: MAURO JOÃO MACEDO DA SILVA - (OAB PA6659-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 029

 
Processo: 0001467-61.2012.8.14.0023

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Preferência

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: JULIO RAIMUNDO RODRIGUES LOURENCO
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Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 030

 
Processo: 0020636-39.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI

 
ADVOGADO: RAPHAEL MAUES OLIVEIRA - (OAB PA10937-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO MAUES OLIVEIRA - (OAB PA14802-A)

 
ADVOGADO: LUIZ ISMAELINO VALENTE - (OAB PA12867-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: CARLOS BENEDITO DE MELLO GONCALVES

 
ADVOGADO: ROBERTA CAROLINA CINTRA RAMOS - (OAB PA19439-A)

 
ADVOGADO: EMANUEL PEDRO VICTOR RIBEIRO DE ALCANTARA - (OAB PA22854-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DE MORAES BARRADAS - (OAB PA5618-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 031

 
Processo: 0003789-98.2018.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE LEAL JANSEN

 
ADVOGADO: JOÃO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA14737-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho

 
Ordem: 032

 
Processo: 0871240-53.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SICREDI BELEM COOPERATIVA DE CRÉDITO

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PAVÃO COMERCIO DE PESCADOS LTDA

 
APELADO: GREGORIO MAGNO CASTRO PAVÃO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho
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E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 25.04.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
margui gaspar bittencourt

 
                                      PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO Privado   

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ata da 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA
por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 17 de abril de 2023 e
término às 14h do dia 25  de ABRIL de 2023, SOB A PRESIDENCIA DO EXMO. SR. DES. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO.

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto, DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Processos Pautados

 
ORDEM: 001

 
PROCESSO: 0802426-87.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: LIMINAR

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JOAO BATISTA SILVA SOUSA
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ADVOGADO: EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO - (OAB TO61-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 002

 
PROCESSO: 0812199-59.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO: ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FABIO PEREIRA GURGEL - (OAB RN5415-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR - (OAB RJ62929-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
248



OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 003

 
PROCESSO: 0805150-30.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EDINALDO CORREA SANTANA

 
ADVOGADO: HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 004

 
PROCESSO: 0815398-21.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL: RECOLHIMENTO E TRATAMENTO DE LIXO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 005

 
PROCESSO: 0800032-57.2022.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: JARES ALVARO SOUZA LALOR

 
ADVOGADO: CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
JUIZO RECORRENTE: KATIELI GONCALVES DA COSTA

 
JUIZO RECORRENTE: LISANE MARIA RAMIRES DOS SANTOS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE SALVATERRA
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PROCURADORIA: PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 006

 
PROCESSO: 0800780-26.2021.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: MARCIA CRISTINA BATISTA

 
ADVOGADO: BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
SALVATERRA/PA

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 007

 
PROCESSO: 0004418-18.2015.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA

 
ADVOGADO: ED CARLOS RODRIGUES DE SOUZA - (OAB PA19982-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
SENTENCIADO: MARIA VALDENORA PEREIRA

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MONTEIRO - (OAB PA7737-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
RETIRADO

 
ORDEM: 008

 
PROCESSO: 0035543-24.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARCELO FABIO DA SILVA ARANHA

 
APELADO: AMARO PIMENTEL FERREIRA

 
APELADO: REINALDO DOS SANTOS VALINO

 
APELADO: PAULO SERGIO BATISTA RAMOS
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APELADO: RITA HELENA ALVES PESSOA

 
ADVOGADO: LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
RETIRADO

 
ORDEM: 009

 
PROCESSO: 0811805-63.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: LUSSIMA GALVAO DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
RETIRADO

 
ORDEM: 010

 
PROCESSO: 0000213-38.2012.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: MATEUS BISPO SENA NETO

 
EMBARGADO/APELADO: OTAMIR BISPO DA SILVA SENA

 
ADVOGADO: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
ORDEM: 011

 
PROCESSO: 0002267-85.2016.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: NADIA DO SOCORRO SOARES SOUZA

 
ADVOGADO: RAFAEL QUEMEL SARMENTO - (OAB PA20803-A)

 
ADVOGADO: DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO: ROMULO RODRIGUES BARBOSA - (OAB PA21531-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
ADVOGADO: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 012

 
PROCESSO: 0852207-19.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CAROLINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
APELANTE: JOAO LUIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: PAULO DANIEL FARIA RODRIGUES

 
ADVOGADO: NILZA MELO DE FREITAS OLIVEIRA - (OAB PA19678-A)

 
ADVOGADO: EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA - (OAB PA18338-A)

 
APELADO: ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: MILARDSON FARIA RODRIGUES

 
ADVOGADO: VANESSA PONTES DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB AM5334-A)

 
APELADO: MARIA DAS GRACAS DE ASSIS RODRIGUES

 
ADVOGADO: DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO - (OAB AM7550-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: DIRETOR(A)-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - PARÁ

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 013

 
PROCESSO: 0867095-22.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA ASSUNCAO GONCALVES MARTINS

 
ADVOGADO: CAMILA BENTO DA COSTA - (OAB PA23850-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA DE LOURDES OLIVEIRA CASSIANO - (OAB PA11237)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 014

 
PROCESSO: 0034099-48.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CONTRATO TEMPORÁRIO DE MÃO DE OBRA L 8.745/1993
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ALDENEIDE SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LORENA MATOS ALEIXO - (OAB PA15754-A)

 
ADVOGADO: MARCELO PINHEIRO CAVALCANTE - (OAB PA7852-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
RETIRADO

 
ORDEM: 015

 
PROCESSO: 0019352-98.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: CURSO DE FORMAÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: KEILA DE SOUZA FREITAS

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
APELANTE: BRUNO CLEYTON RIBEIRO MARTINS

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
APELANTE: JOSE RICARDO DA SILVA GARCIA

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
APELANTE: PAULO GEOVANI FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)
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APELANTE: HUGO SOARES DOS SANTOS

 
APELANTE: ANTONIO ADENILSON BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
APELANTE: MICHELLE MONTEIRO BARROS

 
ADVOGADO: TARCILA DA CONCEICAO MACEDO MENDES - (OAB PA25930-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: DANIELE MAFRA FERNANDES TEIXEIRA - (OAB MG169768-A)

 
ADVOGADO: TANAIARA SERRAO DIAS - (OAB PA18540-A)

 
ADVOGADO: HAMADAN RAFIC LAMAS SAUMA PACHECO - (OAB PA20935-A)

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO: WALDYR LIMA RIBEIRO NETO - (OAB PA20406-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
RETIRADO

 
ORDEM: 016

 
PROCESSO: 0005581-16.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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POLO PASSIVO

 
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO CHAVES ABDALLA - (OAB PA26064-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 017

 
PROCESSO: 0848565-67.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EDITAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SERTIN COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE INSTRUMENTACAO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN - (OAB PR26065-A)

 
ADVOGADO: AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR - (OAB PR32474-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PREGOEIRA SIMONE SERRÃO RODRIGUES DO LABORATÓRIO CENTRAL DO ESTADO
DO PARÁ

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 018

 
PROCESSO: 0020013-43.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ARNALDO DA SILVA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: ARLETE EUGENIA DOS SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA10146-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 019

 
PROCESSO: 0080651-03.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PROMOÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARCIO VINICIUS DE LIMA PEREIRA
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ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 020

 
PROCESSO: 0006572-94.2014.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 021

 
PROCESSO: 0804074-04.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: ROSANA MARIA NUNES TAVARES

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 022

 
PROCESSO: 0845620-73.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MARIA DE LOURDES MORAES DA SILVA

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 023

 
PROCESSO: 0844432-45.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MARCIO OLIVEIRA PAIVA

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 024

 
PROCESSO: 0854428-67.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: RAIMUNDO TADEU LEAL DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 025

 
PROCESSO: 0875215-20.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: FRANCISCA ARAUJO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ITALO PIRES FREITAS - (OAB PA30846-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 026

 
PROCESSO: 0011758-24.1996.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: LOCAL LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO: PRYSCYLLA MARIA SOARES DA CUNHA LOPES - (OAB PA32236-A)

 
ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO - (OAB PA10932-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 027

 
PROCESSO: 0845094-09.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MARCOS ANTONIO ROSA DAS CHAGAS

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 028

 
PROCESSO: 0852853-24.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL
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RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: RUDINEI FARIAS NONATO

 
ADVOGADO: ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 029

 
PROCESSO: 0800135-19.2022.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: ZILDENY RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 030

 
PROCESSO: 0831737-59.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: JULIAO DA COSTA NETO

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 031

 
PROCESSO: 0832450-34.2021.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: ELIENE RODRIGUES PORTO ALMEIDA

 
ADVOGADO: JOAO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM: 032

 
PROCESSO: 0835145-58.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: LAISMARY DE ARAUJO LEAL

 
ADVOGADO: EDUARDO BARBOSA DA SILVA - (OAB PA30309-A)
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ADVOGADO: ROBERTA PIRES FERREIRA VEIGA - (OAB PA16012-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 033

 
PROCESSO: 0839321-80.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ERIKSON LUIZ SANTA BRIGIDA

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro
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ORDEM: 034

 
PROCESSO: 0866195-05.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: PISO SALARIAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MONICA MONTEIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JOAO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO: JOAO GABRIEL PANTOJA GAMA - (OAB PA31710-A)

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM: 035

 
PROCESSO: 0001654-25.2014.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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JUIZO RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E SOUZA

 
ADVOGADO: JOSE MARIO RANGEL FORATINI - (OAB PA15284-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 036

 
PROCESSO: 0001465-31.2016.8.14.0030

 
CLASSE JUDICIAL: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARAPANIM/PA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JMFREIRE LTDA

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO ROSSY PATRIARCHA - (OAB PA15930-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE VASCONCELLOS LUZ - (OAB PA16357-A)

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 037

 
PROCESSO: 0800242-47.2019.8.14.0016

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ÁGUA E/OU ESGOTO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE CHAVES

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 038

 
PROCESSO: 0003143-18.2017.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: COMPROMISSO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: PINTO & CAMPOS E CIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: EDVAN NEGREIROS MENEZES - (OAB PA27741)

 
APELANTE: JOSE AVELAR PINTO RODRIGUES

 
ADVOGADO: EDVAN NEGREIROS MENEZES - (OAB PA27741)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO: JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA018476)

 
ADVOGADO: JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES - (OAB PA17967-A)

 
ADVOGADO: JULIANA CASTRO BECHARA - (OAB PA14082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
ADVOGADO: SHIRLEY VIANA MARQUES - (OAB PA14940-A)

 
ADVOGADO: INGRYD OLIVEIRA COUTO - (OAB PA14834-A)

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 039

 
PROCESSO: 0003370-28.2016.8.14.0109

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: FRANCISCA SARAIVA FEITOSA
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ADVOGADO: KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES - (OAB PA21425-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA BRAGA FERREIRA - (OAB PA20957-A)

 
ADVOGADO: JULIANA TEIXEIRA DA FONSECA - (OAB PA10431-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: CAMILA AMORIM DANIN COSTA - (OAB PA17249-A)

 
ADVOGADO: LIGIA DOS SANTOS NEVES - (OAB PA8781-A)

 
APELADO: CONSULTORIA E SERVICOS BELO MONTE LTDA - EPP

 
APELADO: MUNICIPIO DE GARRAFAO DO NORTE

 
ADVOGADO: DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA - (OAB PA20587-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 040

 
PROCESSO: 0801038-80.2022.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: AMBIENTAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: VIVIANE LIMA DE FREITAS SAMPAIO

 
ADVOGADO: FELIPE AUGUSTO HANEMANN COIMBRA - (OAB PA20247-A)
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ADVOGADO: BERNARDO MENDONCA NOBREGA - (OAB PA20422-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIO NAZARENO SANTOS DA COSTA FILHO - (OAB PA32699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 041

 
PROCESSO: 0003215-19.2008.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL SILVA BENTES - (OAB PA5386-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
ORDEM: 042

 
PROCESSO: 0800203-98.2021.8.14.0042

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: REGINA CELIA DA SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA  25.04.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
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SUBSCREVI.

 
MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 03/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

7ª VARA

PROCESSO: 0831168-24.2022.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

REQUERENTE: J S D S

ADVOGADO: FERNANDO FLÁVIO LOPES SILVA

REQUERIDO: L A M D S

ADVOGADA: DANIELA DE SÁ SALVIANO

DATA ATENDIMENTO: 03/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

6ª VARA

PROCESSO: 0894397-55.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C BENFEITORIA

REQUERENTE: J C A S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: A C B R

DATA ATENDIMENTO: 03/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H
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7ª VARA

PROCESSO: 0023208-31.2014.8.14.0301

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

REQUERENTE: I M S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: M H R M E S

ADVOGADA: KÁTIA REGINA PEREIRA AMÉRICO

DATA ATENDIMENTO: 03/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

6ª VARA

PROCESSO: 0859159-72.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: R V D M

ADVOGADO: GLAUBER DE SOUZA DANTAS

REQUERIDO: W V G 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 24ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 02 de maio de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0817524-44.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JOCILE FEITOSA SOUSA

 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DA SILVA RODRIGUES - (OAB MS25279)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE DOM ELISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809646-68.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: TIAGO RODRIGUES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS - (OAB PA18934-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0803225-28.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: P. R. A. de A.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0803148-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARCOS PAULO MONTE DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
ADVOGADO: FRANK ANDERSON LIMA MARQUES DE SOUZA - (OAB PA29364-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0815095-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: SEZÁRIO SOUSA DA LUZ JÚNIOR

 
ADVOGADO: HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
ADVOGADO: SALOMÃO DOS SANTOS MATOS - (OAB PA8657-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0815494-36.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JAMISON MONTEIRO GARCIA

 
ADVOGADO: ABEL BRITO DE QUEIROZ - (OAB PA31014-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0802311-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: J. A. G. de C.

 
ADVOGADO: JAMILY HARRANA MARIA DOS SANTOS LUGLIMI - (OAB PA26200-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808166-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ROBERT DOUGLAS GUEDES SERRÃO

 
ADVOGADO: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO - (OAB PA21507-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0815551-54.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: JOSÉ LUIZ CHAGAS

 
PACIENTE: ANTÔNIO CONTI

 
ADVOGADO: ELENIVO MOREIRA DA SILVA - (OAB SP341248)

 
ADVOGADO: ELISÂNGELA BERTOLDA FERNANDES ALVES DE SOUZA - (OAB SP400615)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0819509-48.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: J. V. dos S.

 
ADVOGADO: CAMILA SILVA MELO - (OAB PA29323-A)

 
ADVOGADO: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO - (OAB PA28409-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0802932-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
AGRAVANTE: BENEDITO CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA17468)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 13342610, prolatada em 27/03/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 012

 
Processo: 0805883-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ADRIELE MIRANDA DA COSTA

 
ADVOGADO: JOYCIANE CARVALHO BORGES - (OAB PI16196)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0805059-66.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: J. M. da S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0804739-16.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: B. do E. S. de F. G.
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ADVOGADO: WILSON CORRÊA SANTANA - (OAB PA23077-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0804807-63.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: DIOGO PRAZERES DA SILVA

 
PACIENTE: EDUARDO RIBEIRO DE MOURA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0805370-57.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ANDERSON SANTO CRISTIANO

 
ADVOGADO: CLOSMAR GUIDINI SALGADO - (OAB PA32655)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 017

 
Processo: 0802568-86.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACIFICO LYRA

 
PACIENTE: ELIAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0802769-78.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACIFICO LYRA

 
PACIENTE: JORGE LUIZ PORTELA DE SOUSA

 
ADVOGADO: EDMILSON BARBOSA DOS SANTOS - (OAB PA27848-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0802876-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACIFICO LYRA

 
PACIENTE: EMISON DA SILVA PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0802878-92.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACIFICO LYRA

 
PACIENTE: LAURINETE SERRA DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0800303-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JOSÉ EVERALDO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

 
ADVOGADO: ÍSIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA - (OAB PA19817-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800348-18.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: B. S. L.

 
ADVOGADO: BRUNO FRANCISCO CARDOSO - (OAB PA26329-A)

 
ADVOGADO: YASMIN CARVALHO SANTOS - (OAB PA21326-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0804791-12.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: MARCOS VENÍCIUS LEITE NASCIMENTO

 
ADVOGADO: FERNANDO MAGALHÃES PEREIRA JÚNIOR - (OAB PA19674-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0805761-12.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOÃO LUCAS LIMA E LIMA

 
ADVOGADO: CÉLIO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR - (OAB MT12797/B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0803068-55.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
EMBARGANTE: ALENQUER FARIAS DA SILVA

 
ADVOGADO: ALEXANDRE ANDRÉ BRITO REIS - (OAB PA21174-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 13185347 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 16/03/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0804834-46.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: FRANCISCO WANDERSON BORGES OLIVEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0804078-37.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
AGRAVANTE: G. I.

 
AGRAVANTE: G. B. I. L.

 
ADVOGADO: CARINA QUITO - (OAB SP183646)

 
ADVOGADO: HELENA COSTA ROSSI - (OAB SP429900)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 13346199, prolatada em 27/03/2023)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES
DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
 

 
Belém(PA), 26 de abril de 2023.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
2ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE 
 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 08 DE MAIO DE 2023 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 15 DE MAIO DE 2023, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE: 
(*) Torna-se público, a quem interessar possa, ser facultado ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
ao(s) Advogado(s) habilitado(s) a realização de sustentação oral por meio de arquivo digital (de áudio ou
audiovisual), devendo ser providenciada, até o prazo de 48h (quarenta e oito horas) antes do início da
sessão, a sua juntada nos respectivos autos do sistema PJe, atendendo às especificações contidas na
Resolução nº 22 de 30/11/2022 (DJe ed. n. 7502/2022, de 1º de dezembro de 2022), do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará: 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO: 0006130-92.2018.8.14.0039 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: CLEMENTE ARAUJO NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
2 - PROCESSO: 0124002-06.2015.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: CARLOS JUNIO DE OLIVEIRA RAMOS 
REPRESENTANTE: MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA - (OAB PA10491-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
3 - PROCESSO: 0005577-32.2013.8.14.0003 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO RAMOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: LUCIANA ALVES DA SILVA E SILVA - (OAB PA15987-A) WASHINGTON JOSE
DUARTE DA SILVA - (OAB PA12847-A) 
APELANTE: JEFFERSON JOSE DOS SANTOS ALVES 
REPRESENTANTE: FRANCISCO LEANDRO TAVARES LEAL - (OAB PA8444-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
4 - PROCESSO: 0041048-74.2015.8.14.0089 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEDIAEL RIBEIRO FERNANDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: LUCAS LEAO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
5 - PROCESSO: 0003225-42.2016.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDENILSON GOMES DE SOUSA 
APELANTE: ANDERNILSON SALES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES - (OAB PA21140-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
6 - PROCESSO: 0000081-86.2016.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO DA SILVA SOUZA 
REPRESENTANTE: RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS - (OAB PA24659-A) - DEFENSORA
DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
7 - PROCESSO: 0800211-50.2021.8.14.0018 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADA: JOSE GOMES DA CRUZ 
REPRESENTANTE: KARINA LIMA PINHEIRO - (OAB PA24058-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
8 - PROCESSO: 0806650-92.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO VITOR MEDEIROS COELHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
9 - PROCESSO: 0805182-48.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ATHOS RENAN MOREIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
10 - PROCESSO: 0802593-31.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATEUS SOEIRO MORAES 
REPRESENTANTE: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS - (OAB PA8414-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
11 - PROCESSO: 0820240-44.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: CAIO AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
12 - PROCESSO: 0007306-42.2017.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
13 - PROCESSO: 0000384-26.2018.8.14.9100 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: WALCI CRISPIM DA SILVA PINTO 
REPRESENTANTE: WENDERSON PESSOA DA SILVA - (OAB PA29922-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
14 - PROCESSO: 0000058-80.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCIO REIS PERES JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
15 - PROCESSO: 0009375-05.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDIMILSON MORAES DA SILVA 
REPRESENTANTE: JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO - (OAB PA8002) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
16 - PROCESSO: 0003654-30.2013.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HELANO ACACIO PINTO MACAPUNA 
REPRESENTANTE: GLEUSE SIEBRA DIAS - (OAB PA12515-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
17 - PROCESSO: 0016102-30.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAYLON FERNANDES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
18 - PROCESSO: 0008412-26.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAS PEREIRA DE SA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
19 - PROCESSO: 0051185-84.2015.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
20 - PROCESSO: 0013708-58.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
21 - PROCESSO: 0012903-12.2017.8.14.0065 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: CLAUDINEI SILVA DE ARRUDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
22 - PROCESSO: 0000706-14.2017.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
REPRESENTANTE: RAFAEL RIBEIRO MOURA - (OAB PA16486-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
23 - 0012736-77.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DEIVID RURIAN SILVA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
24 - PROCESSO: 0024043-05.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IVAL SENA DANTAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
25 - PROCESSO: 0008184-30.2018.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ANDREY DA CUNHA ALBENAZ 
REPRESENTANTES: CASSIO DE SOUZA LOPES - (OAB PA5815-A), JORGE LUIZ REGO TAVARES -
(OAB PA7236-A), JOAO BATISTA FERREIRA MASCARENHAS - (OAB PA7165-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
26 - PROCESSO: 0000922-16.2019.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONES DOS REMEDIOS TRINDADE DA SILVA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DES. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
27 - PROCESSO: 0811721-80.2022.8.14.0000 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL 
AGRAVANTE: ADRIANO BARBOSA BASTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 
 
BELÉM (PA), 26 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA
DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE 
 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 08 DE MAIO DE 2023 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 15 DE MAIO DE 2023, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE: 
(*) TORNA-SE PÚBLICO, A QUEM INTERESSAR POSSA, SER FACULTADO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, À DEFENSORIA PÚBLICA E AO(S) ADVOGADO(S) HABILITADO(S) A REALIZAÇÃO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL POR MEIO DE ARQUIVO DIGITAL (DE ÁUDIO OU AUDIOVISUAL), DEVENDO
SER PROVIDENCIADA, ATÉ O PRAZO DE 48H (QUARENTA E OITO HORAS) ANTES DO INÍCIO DA
SESSÃO, A SUA JUNTADA NOS RESPECTIVOS AUTOS DO SISTEMA PJE, ATENDENDO ÀS
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº 22 DE 30/11/2022 (DJE ED. N. 7502/2022, DE 1º
DE DEZEMBRO DE 2022), DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ:

 
 PROCESSOS PAUTADOS 
 

 
1 - PROCESSO 0800011-10.2021.8.14.0029 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: W. L. P. P. 
ADVOGADO: EDMUNDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR (OAB PA6269) 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
2 - PROCESSO 0805109-40.2021.8.14.0040 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JONAS NABATE MENDONCA 
ADVOGADO: WILSON CORREA SANTANA (OAB PA23077) 
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EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
3 - PROCESSO 0031542-11.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIEZER MIRANDA DA SILVA JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
SEM REVISÃO 
 
4 - PROCESSO 0811961-69.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: BRENDO DUARTE DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
5 - PROCESSO 0800595-68.2022.8.14.0053 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: THIAGO VIANA CARVALHO DE SOUSA 
ADVOGADO: LEONARDO MOURA GUIDO - (OAB PA32293-A) 
ADVOGADA: LUCILENE CONCEICAO DE MENDONCA - (OAB PA17727-A) 
ADVOGADA: KAROLINE BEZERRA DE ALMEIDA - (OAB PA28348-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
6 - PROCESSO 0800369-73.2023.8.14.0103 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: MILTON LUZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH (OAB PA17971) 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
7 - PROCESSO 0006516-32.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS BRAULIO NUNES DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
 
8 - PROCESSO 0801208-19.2023.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARNALDO CHAGAS RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
 
9 - PROCESSO 0009089-61.2011.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO CARDIAS DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
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BELÉM (PA), 26 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 08 DE MAIO DE 2023 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 15 DE MAIO DE 2023 , PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE: 
(*) Torna-se público, a quem interessar possa, ser facultado ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
ao(s) Advogado(s) habilitado(s) a realização de sustentação oral por meio de arquivo digital (de áudio ou
audiovisual), devendo ser providenciada, até o prazo de 48h (quarenta e oito horas) antes do início da
sessão, a sua juntada nos respectivos autos do sistema PJe, atendendo às especificações contidas na
Resolução nº 22 de 30/11/2022 (DJe ed. n. 7502/2022, de 1º de dezembro de 2022), do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
01 - PROCESSO: 0019785-44.2020.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: NILSON MENDES CORDEIRO E O V. ACORDÃO ID 12107847 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
2 - PROCESSO: 0812719-48.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MARCELO JOSE DA SILVA BATISTA 
REPRESENTANTE: DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/PA 21496-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
3 - PROCESSO: 0815127-12.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: RAFAEL TRINDADE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (OAB/PA 3776-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
4 - PROCESSO: 0819321-55.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ADENILSON DIAS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR
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5 - PROCESSO: 0819318-03.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOEL DAVI SOARES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
6 - PROCESSO: 0000494-37.2010.8.14.0004 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MAIKEL MARQUES DE MACEDO 
REPRESENTANTE: WENDERSON PESSOA DA SILVA (OAB/PA 29922-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
7 - PROCESSO: 0002181-18.2012.8.14.0024 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCOS STEVANELLI SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
8 - PROCESSO: 0005689-93.2016.8.14.0100 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO RONALDO DA CONCEICAO DE CASTRO 
REPRESENTANTE: NILDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB/PA 28427-A) - DEFENSORA DATIVA 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
9 - PROCESSO: 0007380-27.2018.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: LUCIANA DE SOUZA NASCIMENTO CHAVES 
RECORRENTE: BENEDITO DE OLIVEIRA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
10 - PROCESSO: 0003504-66.2019.8.14.0136 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: GEDEAN BORGES CORREIA 
REPRESENTANTE: ADRIANO SANTANA REZENDE (OAB/PA 42011-A) - DEFENSOR DATIVO 
RECORRIDO: EDILSON PEREIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: ADRIANO SANTANA REZENDE (OAB/PA 42011-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
11 - PROCESSO: 0800219-48.2022.8.14.0032 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ADENILSON LIMA DA SILVA 
REPRESENTANTE: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO (OAB/PA 26925-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
12 - PROCESSO: 0010103-41.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CRISTIANO COSTA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: EWERTON FREITAS TRINDADE (OAB/PA 9102-A), IVANILDA BARBOSA PONTES
(OAB/PA 7228-A) 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
*Impedimento da Desa. Eva do Amaral Coelho

 
13 - PROCESSO: 0000461-79.2019.8.14.1605 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LEIVIAN DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
14 - PROCESSO: 0015088-14.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROSENILDO RIBEIRO ROSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
15 - PROCESSO: 0001922-78.2020.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAS MACHADO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA JULIA COSTA NOGUEIRA 
REPRESENTANTE: LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA (OAB/PA 12945-A), JACIARA FONSECA DO
NASCIMENTO (OAB/PA 28526-A) 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
16 - PROCESSO: 0006962-53.2020.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DULCIDIO DOS SANTOS PEREIRA 
REPRESENTANTE: PAULO LIOMAR DE ANDRADE SILVA FILHO (OAB PE44182-A), ALBERTO
VIDIGAL TAVARES (OAB/PA 5610-A), LUIS FERNANDO DIAS DA GAMA (OAB/PA 18768-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
17 - PROCESSO: 0805299-67.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MAURICIO DOS SANTOS CORREA 
REPRESENTANTE: WLANDRE GOMES LEAL (OAB/PA 13836-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
18 - PROCESSO: 0005127-93.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON MIRANDA GOMES 
APELANTE: CLEYSON DOS SANTOS LOUBERTH 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
301



REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
19 - PROCESSO: 0006309-80.2013.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERCIANE MEIRELES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
20 - PROCESSO: 0008740-35.2015.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REGINALDO PINHERIO DA FONSECA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
21 - PROCESSO: 0001051-03.2016.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VENILSON SANTOS DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
22 - PROCESSO: 0002843-15.2016.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO HENRIQUE FERREIRA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
23 - PROCESSO: 0020258-69.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
24 - PROCESSO: 0020879-32.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIO LUIZ BOTAO TAVARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: CASIO JORDAN MORAIS MEDEIROS 
REPRESENTANTE: BETANIA BENJAMIN DIAS DA PAZ (OAB/PA 10892-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA DAS GRACAS SILVA CORREA 
REPRESENTANTE: IGOR SILVEIRA LIMA (OAB/PA 14656-B) 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
25 - PROCESSO: 0006063-29.2018.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: AFONSO HENRIQUE DAS CHAGAS SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
26 - PROCESSO: 0012658-26.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERT BATISTA BAIA 
REPRESENTANTE: MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (OAB/PA 9612-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
27 - PROCESSO: 0000283-09.2019.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CAIO DIAS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
28 - PROCESSO: 0012172-07.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON DE CASTRO BENTES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
29 - PROCESSO: 0008472-86.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIOGO COSTA RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
30 - PROCESSO: 0008753-63.2020.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ GUSTAVO DE ABREU CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: JACKSON MARQUES DA CUNHA 
REPRESENTANTE: ARTHUR DIAS DE ARRUDA (OAB/PA 12743-A) 
APELANTE: JONAS JOSE SILVA DAS NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
31 - PROCESSO: 0811792-77.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX DOS SANTOS RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
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REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
32 - PROCESSO: 0816988-91.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DEIVISON DAVI MORAIS PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACIFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
33 - PROCESSO: 0004662-86.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: AILTON FERREIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: THIAGO ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA (OAB/PA 25817-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: TAINAN DA SILVA CARDOSO 
REPRESENTANTE: ALEJANDRO DHLLOMO SOUZA DE OLIVEIRA FALABELO (OAB/PA 28253-A) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
34 - PROCESSO: 0004861-30.2012.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CHARLES NASCIMENTO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
35 - PROCESSO: 0009775-77.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: EDER JULIO AMARAL MOUSINHO 
REPRESENTANTE: AUGUSTO DE JESUS DOS SANTOS REIS (OAB/PA 7522-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
36 - PROCESSO: 0020321-94.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: WELLINGTON CARVALHO MELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
37 - PROCESSO: 0004765-09.2017.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MURILO COSTA CASSUNDE 
REPRESENTANTE: EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA (OAB/PA 5154-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
38 - PROCESSO: 0005471-19.2017.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CICERO ALCANTARA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
304



PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
39 - PROCESSO: 0006228-50.2018.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDMILSON SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
40 - PROCESSO: 0002470-68.2019.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIELSON PRINTES MARINHO 
REPRESENTANTE: BENONES AGOSTINHO DO AMARAL (OAB/PA 9592-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
41 - PROCESSO: 0003709-76.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE PASCOAL DO NASCIMENTO VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
42 - PROCESSO: 0004439-11.2019.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAGNO PIMENTEL FERREIRA 
REPRESENTANTE: ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS PANTOJA (OAB 11356-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 26 DE ABRIL DE 2023.
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Processo Cível nº0828729-74.2021.8.14.0301. RECLAMANTE: ANDRE IVAN TEODORO DE MORAES.
ADVOGADOS: Dra. RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - OAB/PA. n° 26.955. Dra. ALINE DE
FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE ¿ OAB/PA. nº013372. Dr. JOSE RICARDO DE
ABREU SARQUIS ¿ OAB/PA. nº006173. Dra. RAISSA RODRIGUES PEREIRA CARNEIRO - OAB PA.
nº29779. Dra. FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES ¿ OAB/PA. nº019345. RECLAMADO: BANCO
DO ESTADO DO PARÁ S/A ¿ BANPARÁ. ADVOGADA: Dra. MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO
DE SOUZA ¿ OAB/PA. nº9127. SENTENÇA. Trata-se de ação ajuizada por ANDRE IVAN TEODORO DE
MORAES em face de BANPARÁ, ambos devidamente qualificados nos autos. Alega o reclamante na
exordial de ID 27020620 que verificou que sua chave de segurança estava bloqueada ao tentar fazer uma
transação pelo aplicativo do Banpará e se dirigiu ao banco para resolver o problema, oportunidade na qual
constatou que haviam efetuado dois empréstimos, um pix e duas transferências bancárias no dia
03/05/2021 sem a sua anuência. Aduz que necessita do seu salário para sobreviver, que o empréstimo é
nulo por falha na prestação de serviços do banco e que o ocorrido lhe gerou danos morais. Ao final,
requer, liminarmente, a suspensão dos valores creditados indevidamente em sua conta bancária, a
confirmação da referida tutela com o cancelamento dos débitos, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) a
título de danos morais e a condenação do reclamado em honorários advocatícios. Junta extrato bancário,
contestação de transações e boletim de ocorrência. Em decisão de ID 27753484 foi deferida a tutela
antecipada. Em contestação de ID 33472044, o BANPARÁ aduziu, em suma, que o reclamante informou
que recebeu um link solicitando dados da conta, foto do cartão e chave de segurança e repassou as
informações solicitadas por ocasião da realização de contestação das transações e que, por isso, o
reclamante foi o único responsável pela fraude ao fornecer seus dados bancários para terceiros. Alega
que, para a realização de operação de empréstimo via internet banking, não é necessária a assinatura de
instrumento físico, mas apenas o fornecimento de dados e senhas de conhecimento exclusivo do
cliente. Afirma, ainda, que procedeu à análise dos dados das operações e constatou que foram solicitadas
diversas chaves de segurança ao reclamante para efetuar as transações, em obediência a todo o fluxo de
segurança definido pela instituição, de forma que não detectou fraude. Alega que quem realizou as
operações tinha conhecimento das posições do cartão do reclamante e que as informações das
credenciais são de uso pessoal, intransferível e de responsabilidade exclusiva do cliente. Ao final, pugna
pela improcedência dos pedidos do reclamante e que este seja condenado em custas e honorários. Junta
relatório de análise de fraude, e-mail informando a fraude e extrato da conta do reclamante. Em
manifestação à contestação de ID 34093865, o reclamante aduz que desconhece as transações
realizadas e as chaves pix cadastradas, que contestou os débitos junto ao banco e não obteve resposta e
que não pode ser responsabilizado pela má prestação do serviço do bando. Ao final, ratifica a inicial e
pugna pela procedência da demanda. É o relatório. Pois bem. Os pedidos da exordial devem ser julgados
improcedentes. Não há substrato jurídico para atribuir alguma responsabilidade ao banco. É dizer: não
existe nexo causal entre uma conduta sua e os danos suportados pelo reclamante. Nota-se, assim, que
houve culpa exclusiva do consumidor no presente caso, com base no art. 14, § 3º, II, do CDC, o que gera
o rompimento do nexo causal e afasta a responsabilidade do banco reclamado. De acordo com a
contestação de transações juntada pelo autor de ID 27022140, foi o próprio reclamante que cedeu as
senhas para terceiros realizarem transações. Os tribunais vêm decidindo neste sentido. Senão
vejamos: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C SUSPENSÃO DE DESCONTOS E
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO CAIXA COM USO DE CARTÃO
DE CRÉDITO E SENHA FORNECIDOS PELO CORRENTISTA A TERCEIRO. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. PRECEDENTES. 1- O uso do cartão magnético com sua respectiva senha que é exclusiva do
correntista, e somada à confissão do autor de que, voluntariamente, entregou seu cartão de crédito e
disponibilizou sua senha a terceiro, caracteriza culpa exclusiva da vítima, o que afasta a responsabilidade
do banco, ao teor do art. 14, § 3º, II, do Código de Defesa do Consumidor. APELO CONHECIDO MAS
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (TJ-GO - Apelação (CPC): 02547605720188090134, Relator:
DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE, Data de Julgamento: 10/09/2019, 6ª Câmara Cível, Data
de Publicação: DJ de 10/09/2019). RECURSO INOMINADO ¿ RELAÇÃO DE CONSUMO ¿ ALEGAÇÃO

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS ¿ ALEGAÇÃO DE COBRANÇAS INDEVIDAS EM
CONTA E INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS PROTEÇÃO AO CRÉDITO ¿ SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA ¿ INSURGÊNCIA DA PARTE PROMOVIDA ¿ TESE DE CULPA EXCLUSIVA DO
CONSUMIDOR ¿ FORNECIMENTO DE SENHA E CARTÃO À TERCEIRO INCONTROVERSA ¿
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPROVADA ¿ COBRANÇA DEVIDA ¿ AUSÊNCIA DE
ADIMPLEMENTO ¿ INSCRIÇÃO DEVIDA ¿CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR OU DE TERCEIRO
¿ AUSÊNCIA DE ATO ILICITO ¿ IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO ¿ SENTENÇA REFORMADA ¿
RECURSO PROVIDO. O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor atribui ao fornecedor de serviços
a responsabilidade objetiva quanto aos danos causados ao consumidor em decorrência de falha na
prestação do serviço. Não havendo qualquer fraude na contratação dos empréstimos realizados, mas
culpa exclusiva do consumidor que forneceu seu cartão e senha para terceiro estranho à lide, inexiste ato
ilícito da parte promovida em efetuar a cobrança das parcelas dos empréstimos e inscrever o nome do
consumidor nos órgãos de proteção em razão de inadimplência. A culpa exclusiva do consumidor ou de
terceiro exclui a responsabilidade da promovida, de modo que a improcedência da pretensão se impõe.
Sentença reformada. Recurso provido. (TJ-MT - RI: 80100390320138110059 MT, Relator: LUCIA
PERUFFO, Data de Julgamento: 12/03/2020, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 13/03/2020).
Com efeito, o art. 373 do CPC/15 é claro ao dispor sobre o ônus da prova, senão vejamos: ¿Art. 373.  O
ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito¿. Não obstante dever
serem aplicadas ao presente caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois a relação
entre as partes é de consumo, respondendo o reclamado objetivamente pelos danos gerados, este não
pode ser responsabilizado quando a culpa for exclusiva do consumidor. O fato é que a guarda do
dispositivo e das informações sigilosas a ele relacionadas é de responsabilidade do consumidor, não
podendo a instituição financeira ser responsabilizada quando a culpa for exclusiva do consumidor. Nesse
sentido é o art. 14, §3º, do CDC: ¿Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos. (...) § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: (...) II - a culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro¿. Saliente-se que é de amplo conhecimento que para realizar
operações financeiras através de equipamento telefônico é necessário senha de uso pessoal, e em alguns
casos de QR Code, que também possui uso pessoal e intransferível. Portanto, é patente que o reclamante
não teve o zelo e a cautela que deveria, caso tenha realmente ocorrido fraude, já que forneceu suas
informações sigilosas a terceiros mediante envio de link ao seu telefone. Nesse sentido é a jurisprudência: 
CIVIL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FRAUDE BANCÁRIA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. OPERAÇÕES REALIZADAS COM QR CODE E SENHA DE USO
PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. FALTA DE ZELO NA GUARDA DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS.
INEXISTÊNCIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.
INCABÍVEL. 1. Apelação interposta contra sentença que, em ação de conhecimento, julgou parcialmente
procedentes os pedidos para declarar a nulidade de contrato de mútuo, bem como condenar o requerido
ao pagamento dos danos materiais suportados pela autora em virtude de suposta fraude bancária. 2. A
responsabilidade das instituições financeiras pelos danos decorrentes de fraudes perpetradas em
operações bancárias se dá na modalidade objetiva. Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Deve
ser excluída a responsabilidade da instituição financeira caso comprovada a inexistência de falha na
prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor, conforme o disposto no § 3º do art. 14 do Código
de Defesa do Consumidor. 4. Se a consumidora não teve zelo ou prudência na guarda de suas
informações sigilosas - e não se observa a quebra de sigilo em decorrência de falha na prestação do
serviço pelo fornecedor - deve ser afastada a responsabilidade da instituição financeira pelo evento
danoso causado por terceiro. 5. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF 07160454520198070020 DF
0716045-45.2019.8.07.0020, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA, Data de Julgamento: 02/09/2020, 2ª Turma
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/09/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.). APELAÇÃO
CÍVEL. CONSUMIDOR. BANCO. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PESSOAIS E BANCÁRIAS.
CDC. CULPA EXCLUSIVA DA CORRENTISTA. REGULARIDADE DE OPERAÇÕES. AUSÊNCIA DE
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.In casu, a realização
dos empréstimos e a ocorrência de diversas movimentações financeiras deram-se apenas em razão do
fornecimento de informações a terceiros dos dados pessoais e de segurança disponibilizados
exclusivamente ao correntista. 2. Constatada a falta de nexo de causalidade, a culpa exclusiva da
correntista e a ausência de defeito na prestação do serviço, não há que se falar em responsabilidade da
instituição financeira, na esteira das excludentes do artigo 14, § 3º, I e II, do Código de Defesa do
Consumidor. 3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Acórdão 1223853, 07012677620198070018,
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Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, data de julgamento: 18/12/2019, publicado no
PJe: 22/1/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Por conseguinte, caso tenha ocorrido a fraude afirmada,
esta se deu por culpa exclusiva do Demandante, não tendo ficado translúcido o defeito no serviço
prestado, não podendo ser acolhidos os pleitos autorais. Nesse contexto, não há violação ao direito da
personalidade do reclamante por atuação do requerido, nem nada que lhe causasse prejuízos à dignidade,
mormente porque, conforme se denota dos autos, não foi comprovada qualquer conduta ilícita por parte
do banco. Logo, haja vista que não restou demonstrada a inexistência de débitos por parte do reclamante,
a situação ocorrida não é suficiente para ensejar o abalo moral. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos autorais e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC. Incabível a condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, conforme determinação do artigo 55, "caput", da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Mosqueiro, 25 de abril de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juiz de Direito.
Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência
de todo o teor da Sentença referente ao Processo Cível nº0828729-74.2021.8.14.0301, bem como dar-
lhes ciência do prazo de 10(dez) dias para, querendo, apresentarem recurso inominado conforme
art. 41 da Lei nº9.099/95 e art. 1º do Provimento Conjunto nº005/2013 / CRMB/CJCI / TJE/PA, no DJE
de 26.06.2013(Edição nº5292/2013). Mosqueiro-PA., 26/04/2023. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor de
Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.
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Número do processo: 0863883-22.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAPHAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA
OAB: 21505/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863883-22.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA 
 
Adv.:  RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0860760-16.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB: 23255/PE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI OAB: 21678/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0860760-16.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 
Adv.:  BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0861057-23.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JULIA CITERO PEIXOTO
Participação: ADVOGADO Nome: LUCINETE DUARTE DE AQUINO OAB: 21669/PA Participação:
REQUERENTE Nome: ORLANDO PEIXOTO NETO Participação: REQUERENTE Nome: MARIA
EDUARDA CITERO LEITAO MAIA registrado(a) civilmente como MARIA EDUARDA CITERO LEITAO
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MAIA Participação: REQUERENTE Nome: E. C. D. M. Participação: REQUERENTE Nome: LAIR
CAMPOS DE MENEZES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0861057-23.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  JULIA CITERO PEIXOTO, ORLANDO PEIXOTO NETO, MARIA EDUARDA CITERO
LEITAO MAIA, E. C. D. M., LAIR CAMPOS DE MENEZES 
 
Adv.: LUCINETE DUARTE DE AQUINO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JULIA CITERO PEIXOTO, ORLANDO PEIXOTO NETO,
MARIA EDUARDA CITERO LEITAO MAIA, E. C. D. M., LAIR CAMPOS DE MENEZES para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0865410-09.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SERGIO ROMULO DO LAGO
VIEIRA Participação: REQUERENTE Nome: ISABELA DE FATIMA DO LAGO VIEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: HUGO LEONARDO PADUA MERCES OAB: 17835/PA Participação: REQUERENTE
Nome: SANDRO ROMULO DO LAGO VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: HUGO LEONARDO
PADUA MERCES OAB: 17835/PA Participação: REQUERENTE Nome: SAVIO ROMULO DO LAGO
VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: HUGO LEONARDO PADUA MERCES OAB: 17835/PA 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865410-09.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SERGIO ROMULO DO LAGO VIEIRA, ISABELA DE FATIMA DO LAGO VIEIRA,
SANDRO ROMULO DO LAGO VIEIRA, SAVIO ROMULO DO LAGO VIEIRA 
 
Adv.: HUGO LEONARDO PADUA MERCES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SERGIO ROMULO DO LAGO VIEIRA, ISABELA DE
FATIMA DO LAGO VIEIRA, SANDRO ROMULO DO LAGO VIEIRA, SAVIO ROMULO DO LAGO VIEIRA
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0860706-50.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VINICIUS CARVALHO DA COSTA
Participação: ADVOGADO Nome: LINDA CAROLINE NEVES DOS SANTOS DE CARVALHO OAB:
29657/PA Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 009685/PA
Participação: REQUERIDO Nome: TAHIANA MONTEIRO DE SOUZA COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0860706-50.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): VINICIUS CARVALHO DA COSTA, TAHIANA MONTEIRO DE SOUZA COSTA 
 
Adv.: DENNIS VERBICARO SOARES, LINDA CAROLINE NEVES DOS SANTOS DE CARVALHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VINICIUS CARVALHO DA COSTA, TAHIANA MONTEIRO
DE SOUZA COSTA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0866082-17.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCELO SOUZA DE
VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS SILVA CAMPOS OAB: 15811/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0866082-17.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS 
 
Adv.: DENNIS SILVA CAMPOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0860717-79.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ODILON BOELL BELLESI
JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: WILSON LINDBERGH SILVA OAB: 11099/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0860717-79.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ODILON BOELL BELLESI JUNIOR 
 
Adv.: WILSON LINDBERGH SILVA
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FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ODILON BOELL BELLESI JUNIOR para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863206-89.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE GERALDO DE MORAES
Participação: ADVOGADO Nome: ALINE MARION FRANCO BARBOSA OAB: 19697/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863206-89.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JOSE GERALDO DE MORAES 
 
Adv.: ALINE MARION FRANCO BARBOSA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE GERALDO DE MORAES para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863993-21.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: C. E. T. LIMA COMERCIO
ARTIGOS ESPORTIVOS - ME Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL PEDRO VICTOR RIBEIRO
DE ALCANTARA OAB: 22854/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863993-21.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): C. E. T. LIMA COMERCIO ARTIGOS ESPORTIVOS - ME 
 
Adv.: EMANUEL PEDRO VICTOR RIBEIRO DE ALCANTARA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR C. E. T. LIMA COMERCIO ARTIGOS ESPORTIVOS - ME para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863233-72.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVALDINA MARIA DE JESUS
MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE BUCHALLE SILVA OAB: 26972/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863233-72.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): EVALDINA MARIA DE JESUS MARTINS 
 
Adv.:  ANDRE BUCHALLE SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) EVALDINA MARIA DE JESUS MARTINS para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0865583-33.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JOAO DA SILVA FIGUEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES OAB: 5964/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865583-33.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JOAO DA SILVA FIGUEIRA 
 
Adv.: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  JOAO DA SILVA FIGUEIRA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0866192-16.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SUELEN CRISTINA ALVES
MORAES MEGUINS FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: SONIA BRAGA SADALA DA SILVA
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OAB: 013341/PA Participação: REQUERENTE Nome: LEANDRO CESAR MEGUINS FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: SONIA BRAGA SADALA DA SILVA OAB: 013341/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0866192-16.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SUELEN CRISTINA ALVES MORAES MEGUINS FERREIRA, LEANDRO CESAR
MEGUINS FERREIRA 
 
Adv.: SONIA BRAGA SADALA DA SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SUELEN CRISTINA ALVES MORAES MEGUINS
FERREIRA, LEANDRO CESAR MEGUINS FERREIRA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
 a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867463-60.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE NAZARETH DA CUNHA
PEREIRA PINTO Participação: ADVOGADO Nome: ELIELZA CUNHA PEREIRA PINTO REIS OAB:
24PA/PA Participação: REQUERIDO Nome: NILO CORDEIRO PEREIRA PINTO Participação:
ADVOGADO Nome: ELIELZA CUNHA PEREIRA PINTO REIS OAB: 24PA/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867463-60.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): MARIA DE NAZARETH DA CUNHA PEREIRA PINTO, NILO CORDEIRO PEREIRA
PINTO 
 
Adv.:  ELIELZA CUNHA PEREIRA PINTO REIS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA DE NAZARETH DA CUNHA PEREIRA PINTO,
NILO CORDEIRO PEREIRA PINTO para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0865444-81.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDA CAROLINE REIS DE
NASARE Participação: ADVOGADO Nome: ROSELI PINHEIRO ALVES OAB: 8364/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865444-81.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): FERNANDA CAROLINE REIS DE NASARE 
 
Adv.: ROSELI PINHEIRO ALVES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FERNANDA CAROLINE REIS DE NASARE para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0861258-15.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: companhia de seguros aliança do
brasil Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO MARQUES DOMINGUES registrado(a) civilmente
como MAURICIO MARQUES DOMINGUES OAB: 175513/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0861258-15.2022.8.14.0301  
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NOTIFICADO(A): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL 
 
Adv.: MAURICIO MARQUES DOMINGUES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO MAURICIO
MARQUES DOMINGUES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0865430-97.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALINE DE FATIMA BRIGLIA LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: CAROLINA MAGALHAES GENTIL SOLYNO OAB: 20254/PA
Participação: AUTORIDADE Nome: A. M. B. L. Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865430-97.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ALINE DE FATIMA BRIGLIA LIMA 
 
Adv.: CAROLINA MAGALHAES GENTIL SOLYNO
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FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALINE DE FATIMA BRIGLIA LIMA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863767-16.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL Participação: ADVOGADO Nome: MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA OAB: 23748/PE Participação: ADVOGADO Nome: ADALBERTO SILVA OAB:
10188/PA Participação: ADVOGADO Nome: JACQUELINE MARIA MALCHER MARTINS OAB:
014965/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863767-16.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL 
 
Adv.: JACQUELINE MARIA MALCHER MARTINS, ADALBERTO SILVA, MARIA EMILIA GONCALVES
DE RUEDA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0861071-07.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CONDOMINIO RES MORADA DO
SOL PRIVEE SOL TROPICAL Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA VALERIA SOUZA DE SOUZA
TRINDADE OAB: 17546/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0861071-07.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CONDOMINIO RES MORADA DO SOL PRIVEE SOL TROPICAL 
 
Adv.: MARCIA VALERIA SOUZA DE SOUZA TRINDADE

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o  CONDOMINIO RES MORADA DO SOL PRIVEE SOL TROPICAL para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0861217-48.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: FACULDADE MAURICIO DE
NASSAU DE BELEM LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: IVAN LIMA DE MELLO OAB:
016487/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0861217-48.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELEM LTDA - ME 
 
Adv.:  IVAN LIMA DE MELLO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELEM LTDA - ME para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863234-57.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SANDRO JOSE DO
NASCIMENTO BALIEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ANA CRISTINA ROCHA PEREIRA OAB:
94597/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863234-57.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SANDRO JOSE DO NASCIMENTO BALIEIRO 
 
Adv.:  ANA CRISTINA ROCHA PEREIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SANDRO JOSE DO NASCIMENTO BALIEIRO para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0860709-05.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB:
19937/PR Participação: ADVOGADO Nome: MARIA LUIZA RIBEIRO DE ANDRADE OLIVEIRA OAB:
13486/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO HENRIQUE FERREIRA OAB: 9945/MA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0860709-05.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 
 
Adv.: PAULO HENRIQUE FERREIRA, MARIA LUIZA RIBEIRO DE ANDRADE OLIVEIRA, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o  BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0863959-46.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: GESTER E REIS LTDA - EPP
Participação: ADVOGADO Nome: DIANA DA MATTA MAINIERI BINATO OAB: 18770/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNA JAMILLY CARVALHO DE ASSIS MATTOS OAB: 017283/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DJULI BARBOSA SAMPAIO OAB: 017325/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863959-46.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): GESTER E REIS LTDA - EPP 
 
Adv.: DJULI BARBOSA SAMPAIO, BRUNA JAMILLY CARVALHO DE ASSIS MATTOS, DIANA DA
MATTA MAINIERI BINATO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR GESTER E REIS LTDA - EPP para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863410-36.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IMPERIO DAS PECAS LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: EWERTON FREITAS TRINDADE OAB: 9102/PA 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863410-36.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): IMPERIO DAS PECAS LTDA - ME 
 
Adv.: EWERTON FREITAS TRINDADE

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR IMPERIO DAS PECAS LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0865440-44.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: AUTORIDADE Nome: DEMETHRIUS PEREIRA LUCENA
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: KATIA CAROLINA CRUZ DE SOUZA OAB: 25077/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANO DE JESUS FERNANDES OAB: 22271/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865440-44.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): DEMETHRIUS PEREIRA LUCENA DE OLIVEIRA 
 
Adv.: ADRIANO DE JESUS FERNANDES, KATIA CAROLINA CRUZ DE SOUZA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DEMETHRIUS PEREIRA LUCENA DE OLIVEIRA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0866509-14.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NATALIA HELLEN DAS NEVES
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: DANYELLE DELGADO VIANA registrado(a) civilmente
como DANYELLE DELGADO VIANA OAB: 30593/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0866509-14.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): NATALIA HELLEN DAS NEVES GONCALVES 
 
Adv.:  DANYELLE DELGADO VIANA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO DANYELLE DELGADO
VIANA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  NATALIA HELLEN DAS NEVES GONCALVES para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863222-43.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863222-43.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  BANCO PAN S/A. 
 
Adv.: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO PAN S/A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
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contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0865712-38.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Operadora CLARO Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB: 41486/RS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865712-38.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): OPERADORA CLARO 
 
Adv.: RAFAEL GONCALVES ROCHA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR OPERADORA CLARO para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0863339-34.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OI MOVEL S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação:
ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJ Participação: ADVOGADO Nome: VERA
LUCIA LIMA LARANJEIRA OAB: 17196/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0863339-34.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  OI MOVEL S.A. 
 
Adv.: VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA, ELADIO MIRANDA LIMA, GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR OI MOVEL S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.
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Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0862928-88.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VICTOR FROES MACHADO
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JORGE WILSON SOUZA DA SILVA OAB: 10393/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0862928-88.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): VICTOR FROES MACHADO SANTOS 
 
Adv.: JORGE WILSON SOUZA DA SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VICTOR FROES MACHADO SANTOS para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0865452-58.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: LUCIANA OLIVEIRA CARRERA
GOMES registrado(a) civilmente como LUCIANA OLIVEIRA CARRERA GOMES Participação:
ADVOGADO Nome: ELSON DA SILVA BARBOSA OAB: 17206/PA Participação: ADVOGADO Nome:
YAN AYRES ARAGAO E SERRAO OAB: 25735/PA Participação: REQUERENTE Nome: RODRIGO
PRESTES GOMES Participação: ADVOGADO Nome: ELSON DA SILVA BARBOSA OAB: 17206/PA
Participação: ADVOGADO Nome: YAN AYRES ARAGAO E SERRAO OAB: 25735/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865452-58.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): LUCIANA OLIVEIRA CARRERA GOMES, RODRIGO PRESTES GOMES 
 
Adv.: YAN AYRES ARAGAO E SERRAO, ELSON DA SILVA BARBOSA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) LUCIANA OLIVEIRA CARRERA GOMES, RODRIGO
PRESTES GOMES para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0865972-18.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELISETE KER STOFFEL
Participação: ADVOGADO Nome: GLEUCE DE SOUZA LINO OAB: 10194/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0865972-18.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ELISETE KER STOFFEL 
 
Adv.: GLEUCE DE SOUZA LINO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ELISETE KER STOFFEL para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0876458-62.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALAIZE AUGUSTO VIANA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0876458-62.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ALAIZE AUGUSTO VIANA 
 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALAIZE AUGUSTO VIANA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0876457-77.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SILDOMAR RODRIGUES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0876457-77.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SILDOMAR RODRIGUES DA SILVA 
 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  SILDOMAR RODRIGUES DA SILVA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0866210-37.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ULISSES GONCALVES DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: NATHALIA GUEDES AZEVEDO OAB: 151264/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0866210-37.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ULISSES GONCALVES DE SOUSA 
 
Adv.: NATHALIA GUEDES AZEVEDO
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FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ULISSES GONCALVES DE SOUSA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867749-38.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB: 18329/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867749-38.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A. 
 
Adv.: JIMMY SOUZA DO CARMO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A. para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0868043-90.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JOSE ADMILSON GOMES
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA OAB: 26301/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA OAB: 3967/AP Participação:
REQUERENTE Nome: LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA OAB: 26301/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
ADMILSON GOMES PEREIRA OAB: 3967/AP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0868043-90.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA, LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA 
 
Adv.: JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA, LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA, LINDALVA MARIA
DA CRUZ FERREIRA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867759-82.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: LAYANI TAMIRIS GONCALVES
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DARTE DOS SANTOS VASQUES OAB: 016703/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867759-82.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  LAYANI TAMIRIS GONCALVES DE OLIVEIRA 
 
Adv.: DARTE DOS SANTOS VASQUES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) LAYANI TAMIRIS GONCALVES DE OLIVEIRA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
341



Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867779-73.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DALVA MACHADO DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA ARAUJO AMAZONAS OAB: 18666/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DALVA MACHADO DE SOUZA OAB: 19589/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867779-73.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): DALVA MACHADO DE SOUZA 
 
Adv.: ANA PAULA ARAUJO AMAZONAS, DALVA MACHADO DE SOUZA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DALVA MACHADO DE SOUZA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Resolve:  

 
PORTARIA Nª 030/2023- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de ABRIL/2023:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO  MAGISTRADO SERVIDORES

01, 02, 03 E 04/05

¿ 

Portaria n.º 30/2023-
DFCri, 27/04/23

01 /05  ¿  D IA  DO
TRABALHADOR

Dia:  01/05 ¿
08h às 14h

D i a s :  0 2  a
04/05 - 14h às
17h  

Vara de Execução Penal
da RMB

Dr. Deomar Alexandre de
Pinho Barroso,  Ju iz
de Direito, ou substituto

Celular de Plantão:  

(91) 98251-0565

E - m a i l :
vepvirtualbelem@tjpa.jus.b
r 

Diretor (a) de Secretaria:

Eliana Carneiro

Servidor(a) Distribuidor(a):

Renato Lobo (01 a 04/05)

Servidor(a) de Secretaria: Sidnei
Pereira de Carvalho (01/05)

Servidor (a) Biometria:

Reinaldo Dutra (01/05)

Assessor (a) de Juiz(a):
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 17 de abril de 2023. 

 

Taianny Ketllyn Lima Medeiros

Oficiais de Justiça:

Marina Cristine Pantoja (01/05)

Marineusa Lima Miranda Soares
(01/05-sobreaviso)

Romulo Iglesias de Sousa Sampaio
(02/05)

Ronaldo Ferreira Lima (02/05)

Ronaldo Luís Tavares Pamplona
(02/05) sobreaviso -

Ana Patrícia T. Coelho Lages (03/05)

Vanessa Braga Rocha Furtado (03/05)

Vitor Hugo Silva Sacramento (03/05)

Sobreaviso -

Ana Beatriz da Silva Barata

(04/05)

Thiago Cesar da Silva P. Lima (04/05)

André Luiz Rodrigues Gemaque
(04/05) sobreaviso -

Operadores Sociais:¿ 

Aline Bastos de Carvalho Martins:
Pedagoga/VEPMA

Kátia Cilene de Araújo Sasaki: Serviço
Social/Parapaz Mulher

M a u r o  F e r n a n d o  S c h m i d t :
Psicólogo/CEM/VDFM
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ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
PORTARIA Nª 031/2023- DFCri/Plantão 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará. 

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MAIO/2023: 

 
DIAS  HORÁRIO  MAGISTRADO  SERVIDORES 

05, 06 e 07/05 

Portaria n.º
3 1 / 2 0 2 3 -
D F C r i ,
27/04/23 

Dia: 05/05  14h às
17h 

Dias: 06 e 07/05 -
08h às 14h 

Vara de Execução Penas e
Medidas Alternativas 

Dr. Deomar Alexandre de
Pinho Barroso, Juiz de
Direito, ou substituto  

Celular de Plantão: 

(91) 98251-0565 

E - m a i l :
vepvirtualbelem@tjpa.jus.br 

Diretor (a) de Secretaria: 

Eliana Carneiro  

Servidor(a) Distribuidor(a): 

Renato Lobo (05 a 07/05) 

Servidor(a) de Secretaria: Sidnei Pereira
de Carvalho (06 e 07/05) 

Servidor (a) Biometria:  

Anderson Wilker Silva Negrão (06 e
07/05) 

Assessor (a) de Juiz(a): 

Taianny Ketllyn Lima Medeiros  

Oficiais de Justiça:

Antônio Rubens de Araújo

Silva (05/05) Armando Algaranhar
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. 

 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belém, 17 de abril de 2023. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA 

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

Goncalves (05/05)

Arthur Bernardes C

Azevedo Neto (05/05)

sobreaviso

ANDREI JOSE JENNINGS DA COSTA
SILVA (06 e 07/05)

Mayara Leal Miranda (06 e 07/05-
sobreaviso)

Operadores Sociais: 

Roberta Cristina Ferreira Rios Melo:
Psicologia/Central

Multidisciplinar da Mulher

Edy Joy Quadros do

Nascimento Lima: Serviço

Social/CEM/VDFM

Nelciany Cristina Pereira

Colares Miranda:

Psicóloga/VEPMA
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PROCESSO Nº 0804245-67.2022.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: REGILENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

 
REQUERIDO(A): EVANDO DO NASCIMENTO LIMA

 
SENTENÇA

 
REGILENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu sobrinho EVANDO DO
NASCIMENTO LIMA, ambos qualificadas na inicial.

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que o interditando encontra-se incapacitado de realizar
os atos da vida civil, devido o diagnóstico de Esquizofrenia de CID F 20.

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico atestando que o interditando é
portador da patologia CID F 20, sendo incapaz de resolver qualquer situação pessoal e/ou laboral por
incapacidade física e mental (Num. 79169142), foi deferida a curatela provisória (ID 79289938). 

 
Em audiência de entrevista, o interditando respondeu com discernimento as perguntas feitas, na mesma
oportunidade foram colhidos os depoimentos da requerente e de uma testemunha (Num. 080424567).

 
A  De fensor ia  Púb l i ca ,  a tuando  como cu rador  espec ia l ,  man i fes tou -se ,  con fo rme
Num.5888065.                                                   

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, manifestou-se favorável pela decretação da interdição
(Num. 88698189 - Pág. 2). 

 
É o relatório. 

 
Fundamento e decido.   

 
Trata-se de pedido de interdição do requerido EVANDO DO NASCIMENTO LIMA, sobrinho da requerente,
em que as partes discutem a curatela deste.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ¿às necessidades e às circunstâncias de cada
caso¿ (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade
absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ¿ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.¿ (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ¿absolutamente incapaz¿ pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar o interditando incluído na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial o laudo médico apresentado no
evento Num. 79169142, concluiu que o requerido é incapaz de resolver qualquer situação pessoal e/ou
laboral por incapacidade física e mental.

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de EVANDO DO
NASCIMENTO LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, portador do RG nº 9749061 PC/PA e do
CPF nº 711.554.912-54 residente e domiciliado na Passagem Castro Alves, nº 74, Passagem Brasília,
Maracacuera, Belém/PA, CEP: 66813-005, causa da interdição: Esquizofrenia (CID F 20), sendo incapaz
de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de
sua curadora, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art.  1775, §1º do Código Civi l ,  nomeio REGILENE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO, natural de Belém/PA, casada, autônoma, portadora do RG nº 7300008 PC/PA e do CPF nº
036.698.132-33, residente e domiciliada na Estrada da Maracacuera, Residencial Quinta dos Paricás, Rua
Nove, Lote 20, Bloco 81, Apt. 403, Maracacuera, Belém/PA, CEP: 66815-140, tia do interditado, para
exercer a função de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.
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A curadora fica proibida de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam
móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instada a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(b) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015;

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como termo de
compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como
curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA 

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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ATO ORDINATÓRIO

 
(De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162, §4º do CPC, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado
pelo Provimento 8/2014-CJRMB)

 
Processo nº 0010762.81.2009.814.0006

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Denunciado(s): RAIMUNDO CRUZ e FRANCINETE D. O. PIMENTEL

 
Defesa: Dr. Carlos Augusto Sudário da Silva, OAB/PR 65.042 e Dra. Kamila Diully Straube da Silva,
OAB/PR 66.879

 
(Procuração ID: 72857273 - Documento de Migração (PROC00107626020098140006 parte 0012.pdf) ¿
Item: 12

 
DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB, FICA(M) INTIMADO(A)(S) o(a)(s) Advogado(a)(s) de Defesa acima identificado(a)(s), para
apresentar(em) Alegações Finais, no prazo legal.

 
Ananindeua, 01/02/2023.

 
Simone S da S Sampaio

 
Analista Judiciário

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0808901-70.2022.8.14.0006

 
Requerente KATIANE DOS SANTOS

 
Assistente de Acusação: Dra. BÁRBARA NARA DA COSTA CARDOSO, OAB/PA 32.725

 
Requerido: MAGNUM JOSE DE LIMA CHAVES

 
Advogado: DR. MAGNUM JOSÉ DE LIMA CHAVES, OAB/PA 15.293

 
Advogado(a): DRA. DÉBORA MARANHÃO VASCONCELOS OAB/PA 23.390

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Tendo em vista que o presente feito já se encontra sentenciado (ID 64854964), ressalte-se que as partes
devem buscar soluções quanto às questões cíveis e de família em Juízo competente.

 
Registre-se, também, que as medidas protetivas têm um caráter provisório, adstrito às futuras decisões
prolatadas no Juízo Cível e/ou de Família no que forem incompatíveis com essas, haja vista a cognição
cautelar daquelas para fins exclusivos de garantir a integridade física e psicológica da vítima.

 
Cumpra-se a sentença e arquivem-se os autos.

 
Ananindeua/PA, 28 de outubro de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
351



 

 
Número do processo: 0820150-18.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: METALTEC INDUSTRIA LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0820150-18.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): METALTEC INDUSTRIA LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCELO JOSE MILEO, JOSE RAIMUNDO COSTA DA SILVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): METALTEC INDUSTRIA LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,26 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825812-60.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCELO BANDEIRA BARBOSA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825812-60.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): MARCELO BANDEIRA BARBOSA 
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Advogado(s): CAIO CESAR DIAS SANTOS - OAB/PA nº 20.131 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MARCELO BANDEIRA BARBOSA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,26 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803689-34.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL DE JESUS MATA
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON DIEGO CIUPAK OAB: 21810/O/MT
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIELLY TAMARA CIUPAK OAB: 21829/O/MT 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803689-34.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): MANOEL DE JESUS MATA CARVALHO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ADRIELLY TAMARA CIUPAK OAB MT 21829/0,

 
ANDERSON DIEGO CIUPAK OAB MT 21810/0

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MANOEL DE JESUS MATA CARVALHO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,26 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825668-86.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DISTRIBUIDORA BATISTA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825668-86.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): DISTRIBUIDORA BATISTA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

 
Advogado(s): MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA - OAB/PA nº 016489 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: DISTRIBUIDORA BATISTA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,25 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821383-50.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0821383-50.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ACACIO FERNANDES ROBOREDO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,26 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821648-52.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0821648-52.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCO ANDRE HONDA FLORES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. 
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para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,26 de abril de 2023
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADEMAR DIAS RODRIGUES SOBRINHO 

 
PROCESSO: 0846783-54.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0846783-54.2022.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por SILVIA MARA RODRIGUES DE BARROS, brasileira, médica, a interdição de ADEMAR DIAS
RODRIGUES SOBRINHO, brasileiro, solteiro, portador do RG 1919115 e CPF-379.568.332-72, nascido
em 07/04/1970, filho(a) de Alemar Dias Rodrigues e Eunice Carvalho Rodrigues, portador do CID 10 F20.9
que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja
parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do (a)
interditando (a) ADEMAR DIAS RODRIGUES SOBRINHO, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código
Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curadores o (s) senhor (a) SILVIA MARA RODRIGUES DE
BARROS, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros,
para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador
(a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), devera (m) comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestarem o
compromisso de bem e fielmente exercerem o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a)
tem poderes para REPRESENTAR o (a) interditando (a) nos ATOS DA VIDA CIVIL, podendo receber
salário / benefícios / pensões, inclusive realizar movimentação bancária nas referidas contas. Fica vedado
 ao curador movimentar contas poupanças, vender, permutar e onerar bens imóveis e móveis da (o)
interditada (o). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da
presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca
promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no
registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado
curadores a (o) mesma (o); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a)
interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que
decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da
justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê
ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com o trânsito em julgado,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; 
VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza Titular da 3ª VCE ¿ Capital".  

 
Belém, em 27 de março de 2023  

 
Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LOURIVAL LOPES SILVA 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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PROCESSO: 0821994-25.2021.8.14.0301    

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0821994-25.2021.8.14.0301, da Ação de
CURATELA requerida por DANILO SOARES PEREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo , a interdição de 
LOURIVAL LOPES SILVA, brasileiro, viúvo, portador do RG 1881680 e CPF-396.390.962-53, nascido em
11/12/1949, filho(a) de Mario Lopes da Silva e Francisca Marques da Silva, portador do CID 10 G30, que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) LOURIVAL LOPES DA SILVA e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando
impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que
importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si,
seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) DANILO SOARES PEREIRA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo;Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). Expeça-se Mandado de
Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação
da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da
Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa,
em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR CÓPIA
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DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL.
Belém-PA, 11 de janeiro de 2023. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL ".  Belém, 24 de março de 2023..  

 
Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS   

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 Juiz(a) de Direito
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PROCESSO: 0802375-26.2021.8.14.0070 - INTERDIÇÃO/CURATELA - REQUERENTE:  CRISTIANO DE
OLIVA BAIA - ADVOGADO - JOÃO RAIMUNDO MACIEL QUARESMA - OAB-PA956 - INTERDITA:
ANADE OLIVA BAIA - S E N T E N Ç A - CRISTIANO DE OLIVA BAÍA, qualificado nos autos, requereu a
este Juízo a SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA de sua tia ANADE OLIVA BAÍA, alegando que foi nomeado
curador o Sr. MANOEL BAIA DOS SANTOS, que faleceu em 21/05/2020.

 
Recebida a inicial, após a manifestação do Ministério Público, a liminar foi deferida e designada audiência
para oitiva do requerente (ID 61461717).

 
Em audiência, após a oitiva do autor, foi determinada a realização de estudo social (ID 68458446), que foi
juntado sob ID 68458453.

 
Instado a se manifestar conclusivamente, o Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido (ID
83660566).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. Decido.

 
Analisando os autos, tenho que é o caso de deferimento do pedido.

 
Com efeito, restou demonstrado o óbito da curadora nomeada e, portanto, a necessidade de nomeação de
substituto para a representação da interdita.

 
O requerente, além de comprovar sua legitimidade, mostra-se como pessoa idônea para o exercício do
múnus.

 
Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para
remover o Sr. MANOEL BAIA DOS SANTOS do encargo de curador de ANADE OLIVA BAÍA,
nomeando, em substituição, o Sr. CRISTIANO DE OLIVA BAÍA, sob compromisso. O novo curador
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos
pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 
Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-se no Diário
da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento.

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no Registro Civil.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 16 de dezembro de 2022 (ASS)
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0802943-13.2019.8.14.0070 -INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE: MARIA
CELECINA CARDOSO MELO (ADVOGADO - JAIRO DO SOCORRO DOS SANTOS DA COSTA OAB-
22583 - INTERDITANDA: DAISE MELO BARBOSA - DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer
favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
DECRETO a INTERDIÇÃO de DAISE MELO BARBOSA, portadora do RG 7010696 1ª VIA PC/PA e do
CPF 027.215.922-03, declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida
civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil, nomeando-lhe curadora MARIA CELECINA CARDOSO MELO, portadora do RG
2032072 2ª VIA PC/PA e do CPF nº 449.129.862-91, que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
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com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 30 de novembro de 2022 (ASS) ADRIANO FARIAS FERNANDES 
JUIZ DE DIREITO
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DANIEL OLIVEIRA SOUSA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DANIEL OLIVEIRA
SOUSA, brasileiro, filho de José Jorge Nazaré Sousa e Dora Alba Rego Oliveira, nascido em 05/05/1996,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou a conversão
das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0011280-
57.2014.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 12 dias do mês de abril de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
PJE: 0803878-71.2023.8.14.0051

 
Requerente: C.R.L.F.                                    

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCOS ALMADA SOUZA DA SILVA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Verifico que a vítima, devidamente qualificada nos autos, sob as égides da Lei Maria da Penha, requereu
Medidas Protetivas de Urgência, em face do agressor, outrossim qualificado nos autos, passo então a
analisá-las.

 
Analisando o presente ofício, presume-se que a convivência familiar entre vítima e o agressor encontra-se
abalada em decorrência dos fatos narrados no Boletim de Ocorrência juntado, o que, sem sombra de
dúvidas, são, após uma análise superficial, suficientes para, nesse momento, conceder à vítima as
medidas de proteção.

 
Com fulcro nos dispositivos da Lei 11.340/06 concedo em favor da vítima as seguintes medidas protetivas
de urgência:

 
I) ¿ IMEDIATO AFASTAMENTO DO AGRESSOR DO LAR E PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA
VÍTIMA E DE SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, PELO QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO DE 100
METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

 
II) ¿ Proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (ligação telefônica, mensagem SMS, redes sociais tais como Whatsapp, Facebook,
etc).;

 
III) Proibição de frequentar a residência da vítima, bem como, bares, boates e estabelecimentos
onde venda bebida alcoólica;

 
O DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO ENSEJARÁ A PRISÃO PREVENTIVA DO
AGRESSOR, BEM COMO EM INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE COMETIMENTO
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS, PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA LEI
11340/2006, COM PENA DE DETENÇÃO DE 3 (TRÊS) MESES a 2 (DOIS) ANOS.

 
1. Intime-se o agressor, o qual poderá Agravar de Instrumento da presente decisão, no prazo de 15 dias,
sendo que, em caso de não interposição do recurso, a presente decisão restará estabilizada, conforme
prevê o artigo 304, do CPC e o processo será extinto, devendo a secretaria certificar a não interposição
recursal antes de fazer conclusão para sentença e, caso haja recurso, deverá aguardar o prazo previsto no
artigo 1018, § 2º, do CPC, fazendo conclusão dos autos logo em seguida à certificação. 

 
2. Intime-se a vítima. 

 

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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3. Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público.

 
4. Fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da Decisão, se
entender necessário, servindo cópia desta Decisão como Ofício apresentável às forças de segurança
pública.

 
5. Determino a distribuição do processo ao final do plantão para o Juízo Competente.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
PJE: 0807556-31.2022.8.14.0051

 
Requerente: E.F.N.                                        

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MANOEL EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Analisando os presentes autos, presume-se que a convivência entre vítima e agressor encontra-se
abalada em decorrência dos fatos narrados no Boletim de Ocorrência Policial juntado aos autos, o que,
sem sombra de dúvidas, é, após uma análise perfunctória, suficiente para, nesse momento, conceder à
vítima as medidas de proteção requeridas. Posto isso, defiro por ora, com fundamento no artigo 22 da Lei
Federal n° 11340/2006, as seguintes medidas de proteção em desfavor do acusado:

 
01. Proibição deste de se aproximar da ofendida, ficando fixada a distância de 200 (duzentos) metros
como sendo o limite máximo de aproximação.

 
02. Proibição do agressor de entrar em contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação.

 
03. Proibição de frequentar o local onde a vítima estiver residindo.

 
Cite-se o requerido, na forma do artigo 802 do CPC para, se quiser, contestar o presente feito, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de revelia quanto à matéria disponível. Caso o denunciado não tenha condições
de contratar advogado, poderá se dirigir à Defensoria Pública do Estado do Pará ou informar a este juízo.

 
Senhor Oficial de Justiça PLANTONISTA, intime-se acusado e vítima, dando-se ciência ao acusado de
que o descumprimento desta determinação poderá levar a decretação de sua prisão preventiva.

 
Senhora Diretora de Secretaria, oficie à autoridade policial comunicando esta decisão e aguarde-se o
envio do Inquérito Policial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, já que se trata de réu solto. Não sendo remetido o
IPL, no prazo legal, oficie-se à Autoridade Policial requerendo a remessa do mesmo.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o indiciado não dispor de advogado e ao Ministério
Público, sobre o teor desta decisão.

 
Cumpra-se. Expedientes necessários.

 
SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
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Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
Santarém, 21 de junho de 2022.

 
COSME FERREIRA NETO

 
Juiz Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
PJE: 0801296-98.2023.8.14.0051

 
Requerente: M.B.                                           

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO CAIO PABLO NASCIMENTO RAMALHO, FILHO DE
MARIA ROSIMAR DO NASCIEMNTO RAMALHO, NASCIDO EM 25/12/1990, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas de urgência,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006:

 
I) ¿ Proibição de aproximação da vítima, de seus familiares e das testemunhas, pelo que fixo o
limite mínimo de 100 metros de distância entre estes e o agressor;

 
II) - Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone
ou qualquer outro meio de comunicação;

 
III) - Proibição de frequentar a residência da ofendida a fim de preservar a integridade física e
psicológica desta.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Considerando que a vítima fora orientada pela Autoridade Policial para entrar em contato com este Juízo,
no prazo de 48h, para ciência da decisão judicial, bem como recebeu o número telefônico de contato; e
considerando os termos da Portaria Conjunta nº 05/2020 ¿ GP/CJRMB/CJCI, que estabelece medidas
temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), aguarde-se o seu contato. Não
acessando a Vara, intime-a por meio de telefone (se autorizado). Caso infrutíferas essas diligências,
expeça-se, imediatamente, o mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo (a) oficial (a) de
Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o (a) oficial (a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la que, em caso de
descumprimento da medida, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como sobrevindo
desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá
requerer sua revogação expressa em juízo.
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 Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a requerente para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará, a
qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br ou
junto ao CEJUSC, por meio do e-mail: cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
Encaminhe-se a promovente para o Centro de Referência Maria do Pará, para atendimento psicossocial.

 
III. b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
 Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de Justiça
certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação.

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização do
CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o art. 304 do NCPC, e o processo será extinto,
com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE
PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, destacando que é cabível a intimação por hora certa de medidas protetivas de urgência, nos
termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC (Enunciado 42/FONAVID).

 
III. c - DELIBERAÇÕES FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.
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Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE. Confiro a esta decisão força de
MANDADO/OFICIO.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 27 de janeiro de 2023.

 
GÉRSON MARRA GOMES

 
Juiz de Direito Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
PJE: 0804292-69.2023.8.14.0051

 
Requerente: R.D.A.S.                                    

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCELO SILVA FERNANDES, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)    Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça; 

 
II) Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de terceira pessoa, a fim de garantir o cumprimento da medida; 

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência, o local de trabalho desta, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE
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Intime-se a vítima como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação
ou desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da
Comarca de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), ou através do telefone nº
(DDD 93) 3064-9222 - Secretaria/(DDD 91) 99124-8667 - WhatsApp, ou, ainda, pelo e-mail
mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas pertinentes para o
acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta comarca.

 
 III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.
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Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.                   CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, GUARDA DE
FILHOS, direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens,
etc, no que for cabível ao caso em tela.

 
2.                    Ao CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da
promovente e familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes; 

 
3.                   Inclua a requerente no Programa da Patrulha Maria da Penha, com o fim de que seja
monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.  

 
                    EXPEÇA-SE OFÍCIO encaminhando-se a requerente aos Projetos Sociais: ¿TEM SAÍDA
TAPAJÓS¿, ¿LUTE POR ELAS¿, ¿SENAC¿,  ¿CENTRO PROFISSIONALIZA¿ e ¿CIDADÃO DO
FUTURO ¿ POLÍCIA MILITAR¿ para inclusão nas suas atividades.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ¿ PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juíza de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
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Medidas Protetivas

 
PJE: 0802836-84.2023.8.14.0051

 
Requerente: B.J.R.M.                                    

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO NAILSON PINTO DA SILVA, FILHO DE ZIRLENE
LOPES PINTO, NASCIDO EM 24/03/2002, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
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dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
 III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE. 

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
372



1.                   CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a direito de convivência, divórcio,
reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc, no que for cabível ao caso em tela.

 
                EXPEÇA-SE OFÍCIO encaminhando-se a requerente ao ¿SENAC¿, para inclusão nas suas
atividades.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ¿ PA, 24 de fevereiro de 2023. 

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPJÓS

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
PJE: 0813062-85.2022.8.14.0051

 
Requerente: G.S.D.C.                                    

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARQUES DOS SANTOS JUNIOR, FILHO DE ILAIR
REBELO DOS SANTOS, NASCIDO EM 17/06/1979, NATURAL DE SATARÉM/PA, EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Posto isso, defiro por ora, com fundamento no artigo 22 da Lei Federal n° 11340/2006, as seguintes
medidas de proteção em desfavor do requerido MARQUES DOS SANTOS JUNIOR:

 
1.                     Proibição deste de se aproximar da ofendida, de seus familiares e das testemunhas,
ficando fixada a distância de 100 (cem) metros como sendo o limite máximo de aproximação entre ele e as
pessoas mencionadas.

 
2.                     Proibição de entrar em contato, com a ofendida, familiares e testemunhas por qualquer
meio de comunicação.

 
3.                     Proibição de frequentar sua residência, seu local de trabalho (restaurante Kzan Bistrô ¿
Avenida São Sebatião) e/ou os mesmos lugares, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida. 

 
O DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO ENSEJARÁ A PRISÃO PREVENTIVA DO
AGRESSOR, BEM COMO EM INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE COMETIMENTO
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS, PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA LEI
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11340/2006, COM PENA DE DETENÇÃO DE 3 (TRÊS) MESES a 2 (DOIS) ANOS.

 
Intime-se o agressor, o qual poderá Agravar de Instrumento da presente decisão, no prazo de 15 dias,
sendo que, em caso de não interposição do recurso, a presente decisão restará estabilizada, conforme
prevê o artigo 304, do CPC e o processo será extinto, devendo a secretaria certificar a não interposição
recursal antes de fazer conclusão para sentença e, caso haja recurso, deverá aguardar o prazo previsto no
artigo 1018, § 2º, do CPC, fazendo conclusão dos autos logo em seguida à certificação. Caso o requerido
não tenha condições de contratar advogado, poderá se dirigir a Defensoria Pública do Estado do Pará ou
informar a este juízo.

 
Intime-se a vítima. 

 
Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público. 

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias. 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo. 

 
Senhor(a) Diretor(a) de Secretaria, oficie-se a autoridade policial comunicando esta decisão.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o requerido não dispor de advogado, e ao Ministério
Público, sobre o teor desta decisão

 
         Cumpra-se.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n.
011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
Com o fim do plantão, distribua-se.

 
Santarém/PA, 01 de outubro de 2022.

 
RÔMULO NOGUEIRA DE BRITO 

 
Juiz plantonista ¿ 2ª Vara Criminal

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE HABILITAÇÃO PARA NOVO ADVOGADO - PRAZO DE 05 DIAS

 
Processo nº 0000648-59.2020.8.14.0051

 
Ação Penal Pública
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Apelante: EVALDO INACIO GOMES

 
Advogado: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO ¿ OAB/PA nº 22.428

 
Vítima: A. C. M. G. 

 
Relatora: Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS              

 
D E S P A C H O

 
1. Em face da certidão negativa retro, intime-se o apelante, por edital para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste o seu interesse em nomear novo advogado particular de sua confiança, caso contrário, não
desejando nomear patrono, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, nos moldes do art. 261 e art.
263, ambos do CPP.

 
2. Intimado o denunciado e decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos a Defensoria
Pública para apresentar as razões à apelação.

 
3. Após, dê-se o regular impulso processual.

 
4. Expeça-se o necessário, observando as cautelas legais.

 
Santarém ¿ PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
 
William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém/PA 27 de abril de 2023.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0800187-27.2022.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: AUTOR: FRANCISCA DA SILVA
EVANGELISTA e REQUERIDO: REQUERIDO: ERIVAN EVANGELISTA DE LIMA 
¿ SENTENÇA Vistos etc. FRANCISCA DA SILVA EVANGELISTA, devidamente qualificada nos
autos, requereu a interdição de ERIVAN EVANGELISTA DE LIMA, seu filho, alegando ser este portador de
transtornos globais do desenvolvimento (CID F201), necessitando de auxílio de terceiros para praticar
qualquer atividade do dia-a-dia e de supervisão contínua para sua segurança e de terceiros, além de fazer
uso de medicação contínua para controle comportamental, sendo, portanto, incapaz de praticar atos da
vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à autora
(ID 48116849). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID
48457689). Realizada audiência, o interditando foi entrevistado e em seguida foi colhido o depoimento da
requerente (ID¿s 79744311 a 79744293). Adiante, o Ministério Público apresentou parecer conclusivo
opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 85224935). A Defensoria Pública, nomeada curadora
especial do(a) interditando(a), apesar de intimada, não apresentou contestação (ID 88727519). Nestes
termos, vieram-me os autos conclusos. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. Verifico que as provas colhidas em audiência, bem como o laudo médico acostado aos autos,
atestam que o(a) interditando(a) está relativamente incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Sabe-
se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a
ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita,
podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual
expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. Oportuno destacar que a finalidade
exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses
previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei
13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas
consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do
artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767
(incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico
só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16 (dezesseis)
anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o interditado é relativamente
incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a
Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade relativa de ERIVAN
EVANGELISTA DE LIMA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o acomete. Por consequência, decreto a interdição
de ERIVAN EVANGELISTA DE LIMA e nomeio FRANCISCA DA SILVA EVANGELISTA curador(a) do(a)
interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a
86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a) deverá aplicar os valores eventualmente recebidos de
entidade previdenciária exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja
autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por
ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se
refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens do(a)
interditado(a), se houver. Expeça-se o Termo de Curatela Definitiva. Em obediência ao disposto no artigo
755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
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Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, atentando-se aos l imites da curatela. Sem custas processuais e honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP.  Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, 31 de março de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 4
de abril de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803397-23.2021.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: ROSANA LIMA SOARES e
REQUERIDO: REQUERIDO: WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE AUTORIDADE: DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA¿ SENTENÇA Vistos etc. ROSANA LIMA SOARES, devidamente
qualificada nos autos, requereu a interdição de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE, seu
companheiro, alegando ser este acometido de sequelas de COVID-10, sendo diagnosticado com doença
do neurônio motor inferior nas regiões craniobulbar, cervical, torácica e lombossacral, encontrando-se
incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a
curatela provisória à autora (ID . 30063545). Realizada audiência, foram colhidos o depoimento do
interditando e da requerente, conforme mídias acostadas aos autos (ID¿s 32978034 a 32979704). A
curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou contestação por negativa geral (ID 73093134). O
Ministér io Públ ico apresentou parecer opinando favoravelmente à curatela def in i t iva
(ID 82583597).Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Verifico que as provas colhidas
em audiência, bem como o laudo médico acostado aos autos, atestam que o(a) interditando(a) está
relativamente incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Sabe-se que com o novo Código de
Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária.
Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a
solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único
do art. 723 do CPC. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção
para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem
sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade
intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no
instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos
foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do
incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 (dezesseis) anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova
teoria das incapacidades, o interditado é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código
Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a incapacidade relativa de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE, para gerir e administrar
atos negociais de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que
o acomete. Por consequência, decreto a interdição de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE e
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nomeio ROSANA LIMA SOARES curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos
termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a) deverá
aplicar os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária exclusivamente na saúde,
alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos
filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a), se houver. Expeça-se o Termo de Curatela
Definitiva. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Dê-se ciência ao MP e à DP.  Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, 27 de janeiro de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos
12 de abril de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoal Valença

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0815985-20.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDO KLEITON COSTA
MENDONCA Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16.834/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815985-20.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  RAIMUNDO KLEITON COSTA MENDONCA 

 
Adv.:  HELDER IGOR SOUSA GONCALVES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : RAIMUNDO KLEITON COSTA MENDONCA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816639-07.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CLAUDIA BARBOSA DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: JAELITA MOREIRA DE OLIVEIRA OAB: 14795/GO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816639-07.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  CLAUDIA BARBOSA DE SOUSA 

 
Adv.:  JAELITA MOREIRA DE OLIVEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): CLAUDIA BARBOSA DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816499-70.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JOSE FRANCISCO ANCHIETA
CORDEIRO Participação: ADVOGADO Nome: WELLINGTON ALVES VALENTE OAB: 66235/MG
Participação: REQUERENTE Nome: J. F. ANCHIETA CORDEIRO - EPP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816499-70.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  JOSE FRANCISCO ANCHIETA CORDEIRO, J. F. ANCHIETA CORDEIRO - EPP 

 
Adv.:  WELLINGTON ALVES VALENTE

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JOSE FRANCISCO ANCHIETA CORDEIRO, J. F.
ANCHIETA CORDEIRO - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816637-37.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SAMILA RAYANE LEAL DE
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO OAB: 14438/MA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816637-37.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO 

 
Adv.:  SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815930-69.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: LUIZ MAYRINK Participação:
ADVOGADO Nome: JONATHAN FLORINDO OAB: 136105/MG 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815930-69.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  LUIZ MAYRINK 

 
Adv.:: JONATHAN FLORINDO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): LUIZ MAYRINK 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806435-98.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO LOBATO PAES NETO
OAB: 17277/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA registrado(a)
civilmente como ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB: 017515/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806435-98.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 
Advogado(s) do reclamado: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA, ANTONIO LOBATO PAES NETO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816675-49.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: PATRICIA FABIANA LOPES
PIMENTA Participação: ADVOGADO Nome: OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO OAB: 14941/PA
Participação: ADVOGADO Nome: KENIA KERLE LIMA DA SILVA OAB: 28694/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO SARTORIO OAB: 23643/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA registrado(a) civilmente como MARCELIA DOS REIS
SANTIAGO OLIVEIRA OAB: 26608/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO BARROS DINIZ
OAB: 23760/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816675-49.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  PATRICIA FABIANA LOPES PIMENTA 

 
Adv.:  LEONARDO BARROS DINIZ, MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA, KENIA KERLE LIMA DA SILVA,
RAFAEL COELHO SARTORIO, OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : PATRICIA FABIANA LOPES PIMENTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize

PODER JUDICIARIO 
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816688-48.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: HANDERSON ALMEIDA DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB:
016436/PA Participação: ADVOGADO Nome: THAINAH TOSCANO GOES OAB: 018854/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816688-48.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  HANDERSON ALMEIDA DO NASCIMENTO 

 
Adv.:  THAINAH TOSCANO GOES, ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : HANDERSON ALMEIDA DO NASCIMENTO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817036-66.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: B. ALVES SANTOS - ME
Participação: ADVOGADO Nome: JUAN JULIO BAEZ MATEUS OAB: 707PA/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817036-66.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  B. ALVES SANTOS - ME 

 
Adv.:  JUAN JULIO BAEZ MATEUS

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : B. ALVES SANTOS - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 26 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB
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Número do processo: 0800201-85.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AGROPECUARIA E INDUSTRIA DE
MADEIRAS DUARTE LTDA - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800201-85.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: AGROPECUÁRIA E INDÚSTRIA DE MADEIRAS DUARTE LTDA

 
Endereço: OTR margem direita do Rio Curuá-Una - Zona Rural - PLACAS - PA - CEP: 68.138-000
(Correios não opera na Zona Rural)

 
Boleto nº 2023042550 - Valor: R$ 1.056,04 

 
FINALIDADE: Notificar a AGROPECUÁRIA E INDÚSTRIA DE MADEIRAS DUARTE LTDA, inscrita no
CNPJ/MF nº 04.742.972/0001-02, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado
(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de
Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra
forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para
quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em
até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível
no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório
de Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode
ser solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone
(93)3515-1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de
Arrecadação da Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800211-32.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INDUSTRIAL MADEIREIRA
TAPAJOS LTDA - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

COMARCA DE URUARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE URUARÁ
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A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800211-32.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: INDUSTRIAL MADEIREIRA TAPAJÓS LTDA - ME

 
Endereço: Avenida Perimetral Sul, snº - Bairro: Industrial - CEP: 68.140-000 - URUARÁ - PA (
comunicação frustrada pelos Correios)

 
Boleto nº 2023062074  - Valor do débito: R$ 1.403,64 

 
FINALIDADE: Notificar INDUSTRIAL MADEIREIRA TAPAJÓS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº
04742227/0001-63, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de
cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das
custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. Eu,
_____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca
de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800227-83.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WELLINGTON MENDES MOREIRA
COMERCIO - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800227-83.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: WELLINGTON MENDES MOREIRA COMÉRCIO - ME

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
390



Endereço: Rua Marquês de Tamandaré, sn - Esquina com a Rua Tocantins - Centro - URUARÁ - PA -
CEP: 68.140-000 ( comunicação frustrada pelos Correios)

 
Boleto nº 2023065688 - Valor do débito: R$ 604,29 

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. WELLINGTON MENDES MOREIRA COMÉRCIO - ME, inscrito no CNPJ nº
09.325.555/0001-88, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de
cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das
custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800215-69.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO FERREIRA BEZERRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800215-69.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: RAIMUNDO FERREIRA BEZERRA

 
Endereço: Rua Benjamin Constante, snº - Bairro: Centro - CEP: 68.140-000 - URUARÁ - PA (
comunicação frustrada pelos Correios)

 
Boleto nº 2023062178 -  Valor do débito: R$ 3.862,81

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. RAIMUNDO FERREIRA BEZERRA, inscrito no CPF/MF nº 806.706.522-53,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se
confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência
d e s t a  n o t i f i c a ç ã o .  2 .  O  b o l e t o  b a n c á r i o  a  s e r  p a g o  e s t á  d i s p o n í v e l  n o
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endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800202-70.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MIGUEL ARCANJO LOUREIRO
NETO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800202-70.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: MIGUEL ARCANJO LOUREIRO NETO

 
Endereço: Km 190  - (Fazenda Salvador) - Zona Rural - URUARÁ - PA - CEP: 68.140-000 ( Correios não
presta serviços na Zona Rural)

 
Boleto nº 2023043398 - Valor do Débito: R$ 1.739,05 

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. MIGUEL ARCANJO LOUREIRO NETO, inscrito no CPF/MF nº 343.065.795-
49 , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se
confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência
d e s t a  n o t i f i c a ç ã o .  2 .  O  b o l e t o  b a n c á r i o  a  s e r  p a g o  e s t á  d i s p o n í v e l  n o
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800205-25.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JURANDIR FERNANDES
BARBOSA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800205-25.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: JURANDIR FERNANDES BARBOSA

 
Endereço: Rodovia Transamazônica -  Km 140 - 16 Km da Vicinal  (Fazenda Pedra Roxa) - Zona Rural -
URUARÁ - PA - CEP: 68.140-000 (Correios não presta serviços na Zona Rural)

 
Boleto nº 2023045435 - Valor: R$ 472,34

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JURANDIR FERNANDES BARBOSA, inscrito no CPF/MF nº 020979342-26,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se
confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência
d e s t a  n o t i f i c a ç ã o .  2 .  O  b o l e t o  b a n c á r i o  a  s e r  p a g o  e s t á  d i s p o n í v e l  n o
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800196-63.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADRIANO DONADIO DE OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 
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Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800196-63.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: ADRIANO DONÁDIO DE OLIVEIRA

 
Endereço: Km 181 - Norte, snº - Zona Rural - Uruará - PA. ( Correios não presta serviços na Zona Rural)

 
Boleto nº 2023038991 - Valor: R$ R$ 1.839,19 

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. ADRIANO DONÁDIO DE OLIVEIRA , inscrito no CPF/MF nº 637.233.103-97 ,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se
confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência
d e s t a  n o t i f i c a ç ã o .  2 .  O  b o l e t o  b a n c á r i o  a  s e r  p a g o  e s t á  d i s p o n í v e l  n o
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800221-76.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INDUSTRIAL MADEIREIRA
TAPAJOS LTDA - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800221-76.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: INDUSTRIAL MADEIREIRA TAPAJÓS LTDA- ME

 
Endereço: Avenida Perimetral Norte, sn - Bairro: Industrial - URUARÁ - PA - CEP: 68.140-000 (
comunicação frustrada pelos Correios)

 
Boleto nº 2023067249 - Valor do débito: R$ 3.719,65 

 
FINALIDADE: Notificar a INDUSTRIAL MADEIREIRA TAPAJÓS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº
04742227/0001-63, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7585/2023 - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023
394



Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de
cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das
custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800228-68.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: E L PELOSO E CIA LTDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800228-68.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: E L PELOSO E CIA LTDA ( CHURRASCARIA E PIZZARIA DALAS)

 
Endereço: Rua Vereador José Lauer, snº - Centro - URUARÁ - PA - CEP: 68.140-000 (comunicação
frustrada pelos Correios)

 
Boleto nº 2023065714 - Valor do débito: R$ 1.927,61 

 
FINALIDADE: Notificar E L PELOSO E CIA LTDA ( CHURRASCARIA E PIZZARIA DALAS), inscrita no
CNPJ nº 11.167.648/0001-73, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado
(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de
Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra
forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para
quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em
até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível
no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório
de Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode
ser solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone
(93)3515-1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de
Arrecadação da Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente
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Número do processo: 0800256-36.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WELLINGTON MENDES MOREIRA
COMERCIO - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800256-36.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: WELLINGTON MENDES MOREIRA COMÉRCIO - ME

 
Endereço: Rua Marquês de Tamandaré, snº, esquina com a Rua Tocantins - Bairro: Centro - URUARÁ -
PA - CEP: 68.140-000 ( comunicação frustrada)

 
Boleto nº 2023065723 - Valor do débito: R$ 604,29

 
FINALIDADE: Notificar WELLINGTON MENDES MOREIRA COMÉRCIO - ME, inscrita no CNPJ nº
09.325.555/0001-88 , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de
cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das
custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos vinte e seis dias do mês de abril o do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente
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Número do processo: 0800586-24.2023.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDRE DOS SANTOS ALVES
Participação: ADVOGADO Nome: TELVINA MADALENA NORONHA OAB: 28256/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EVALDO RAMOS DA SILVA LEMOS OAB: 22721/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800586-24.2023.8.14.0069 

 
NOTIFICADO(A): ANDRE DOS SANTOS ALVES 

 
ADVOGADO(A): EVALDO RAMOS DA SILVA LEMOS - OAB/PA nº 22.721, TELVINA MADALENA
NORONHA - OAB/PA nº 28.256

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) Sr. ANDRE DOS SANTOS ALVES, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Pacajá/PA, 26 de abril de 2023.

 
ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacajá

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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Número do processo: 0800941-82.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO BUOSI OAB: 227541/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800941-82.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL SA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BERNARDO BUOSI OAB/PA 34287-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Número do processo: 0800231-62.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE-PA

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800231-62.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL SA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OBA/PA Nº 15.201-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO DO BRASIL SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800652-18.2023.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSILDA LUZ DIB Participação:
ADVOGADO Nome: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB: 12633/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB: 13143/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE-PA, unidade judiciária subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800652-18.2023.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): ROSILDA LUZ DIB 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB-PA nº 13.143 , OTACILIO
DE JESUS CANUTO OAB-PA nº 12.633

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ROSILDA LUZ DIB 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 26 de abril de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE JUDICIÁRIA DA COMARCA DE BUJARU 

 
Av. Beira-Mar, nº 311, Centro, Bujaru/PA - CEP: 66.670-000/Telefone/Fax: (091) 3746-1182 - E-mail:
tjepa081@tjpa.jus.br 

 
ASSUNTO:[Capacidade] 

 
PROCESSO:0001529-77.2019.8.14.0081 

 
AUTOR: JULIA OLIVEIRA 

 
Nome: JULIA OLIVEIRA 
Endereço: desconhecido 

 
Advogado(s) do reclamante: GLAUBER DE SOUZA DANTAS

 
REU: GIOVANE OLIVEIRA 

 
Nome: GIOVANE OLIVEIRA 
Endereço: desconhecido 

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, requerida por JULIA OLIVEIRA em face de seu irmão
GIOVANE OLIVEIRA, ambos devidamente qualificadas nos autos.

 
A parte requerente informa que o interditando é portador de microcefalia com retardo neuropsicomotor e
epilepsia, necessitando de cuidados especiais.

 
 Laudo médico aos autos ratificando as alegações da autora (ID nº 22917292).

 
 Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória (ID nº 22917293).

 
Manifestação do MP favorável ao pleito ID nº 22917293.

 
Estudo multidisciplinar do Setor Social do TJPA, atestando a incapacidade do interditando, os cuidados da
requerente e da família para com o requerido e os laços afetivos entre eles; assim como a administração
adequada do tratamento de saúde e do patrimônio do curatelado dentro das limitações familiares (ID nº
73243118).

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU
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 O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 
  É a síntese do necessário. Decido.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
 O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿.

 
 Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

 
I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
 A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
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passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
 Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que o interditando deve ser impedido de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação ao requerente, além de possuir legitimidade por ser irmã do interditando, verifica-se que reúne
os atributos essenciais para o exercício do encargo de curadora.

 
ANTE O EXPOSTO, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a
INTERDIÇÃO de GIOVANE OLIVEIRA, portador do CPF: 018.502.142-55 e RG: 6914096 PC/PA,
declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como
curadora a Sra. JULIA OLIVEIRA, portadora do RG: 3269361 PC/PA e CPF: 654.794.672-04, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
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(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Este provimento jurisdicional serve como qualquer tipo de documento (ofício, mandado, carta, etc.) para
que a secretaria deste Juízo dê seguimento ao processo.

 
Local e data do sistema.

 
ANDRÉ MONTEIRO GOMES

 
Juiz de Direito Titular da UJ de Bujaru
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS PARA SERVIREM NA SESSÃO DO DIA 30/05/2023

 
 
 

 
 

 
O Exmo. Sr. Dr. CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO MM Juiz de Direito da 2ª Vara e do Egrégio
Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, na forma da Lei,
etc...

 
 

 
CONVOCA os senhores JURADOS abaixo relacionados que virem este edital ou dele tiverem
conhecimento, para comparecerem na Sessão do Tribunal do Júr que irá realizar-se no dia 30/05/2023 às
9:00 horas, que ocorrerá excepcionalmente, no salão próprio deste tribunal, com a advertência de que aos
faltosos implicará as sanções legais atinentes à matéria: DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos vinte e seis (26) dias do mês de Abril (04) de 2023.
EU(Carlito Monteiro da Silva) Auxiliar Judiciário ¿ mat. 20583, confere e assina.. ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿
JURADOS TITULARES.

 
 

 
 
HELKE DA SILVA BARROSO;

 
 
JOENIA GONÇALVES DE MORAIS;

 
 
HARLENE DA SILVA OLIVEIRA;

 
 
CASSEN SOUZA COSTA;

 
 
JOAQUIM GOMES PEREIRA;

 
 
ISABEL DE OLIVEIRA PINTO;

 
 
JECIVANIA BARBOSA TAVARES;

 
 
JEFFERSON DE SENA CUNHA; ¿

 
 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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JHONATTAN DA SILVA SANTOS;

 
 
JETRO FERREIRA DE AZEVEDO;

 
 
IVONILDA RODRIGUES BARBOSA ALVES;

 
 
JOANA DARC GONÇALVES LOPES;

 
 
JEFFERSON BARROS PEREIRA;

 
 
CASSIA DA SILVA VERAS;

 
 
IVAN DE JESUS;

 
 
JAMIRO ALVES FAUSTINO;

 
 
JEREMIAS SOARES DA ROCHA;

 
 
IAGO DA SILVA BRAGA;

 
 
HIAGO VICTOR GUIMARÃES SILVA;

 
 
JOELMA CARDOSO LIMA SANTOS;

 
 
JALDA SILVA DE MATOS;

 
 
JOSILEIDE NERY MARTINS SANTOS;

 
 
JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA;

 
 
JEAN FERREIRA DOS SANTOS;

 
 
HELENA LUIZA DOS SANTOS.¿ ¿
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JURADOS SUPLENTES

 
 
 

 
 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA JUNIOR;

 
 
HELENA NUNES BARBOSA SILVA;

 
 
SALMON MARTINS PINTO;

 
 
JURANDIRA DA SILVA TERRAO;

 
 
HELLISON SILVA MOTA;

 
 
SANDRA MARA RIBEIRO DA SILVA;

 
 
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA;

 

 
¿ ¿ ¿ ¿ 8. FRANSUELY ROCHA COELHO;

 
¿ ¿ ¿ ¿ 9.¿ ¿FRANCISCO AURELIO ALVES DA SILVA;

 
¿ ¿ ¿ ¿
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PORTARIA Nº 03/2023 ¿ GJ                     

 
O Excelentíssimo Dr. LUIZ GUILHERME CARVALHO GUIMARÃES, MM. Juiz Substituto respondendo
pela Vara Distrital de Monte Dourado, Comarca de Almeirim, Estado do Pará, no uso de suas atribuições
legais.

 
CONSIDERANDO a ausência legal do único Oficial de Justiça lotado na Vara Distrital de Monte Dourado,
Comarca de Almeirim, Sr. JOSIMAR TAVARES BRITO, em decorrência de licença médica no período de
26/04/2023 a 28/04/2023;

 
CONSIDERANDO que a atividade pelo Oficial de Justiça é essencial para o desempenho da prestação
jurisdicional do Órgão Judicial do Distrito de Monte Dourado;

 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;

 
CONSIDERANDO a realização de Sessões do Tribunal do Juri na Vara Distrital de Monte Dourado,
Comarca de Almeirim, nos dias 26, 27 e 28 de abril de 2023;

 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear um servidor para exercer a função de Oficial de Justiça ¿ad
hoc¿ durante o afastamento legal do referido Oficial de Justiça.

 
RESOLVE

 
Art. 1º - DESIGNAR para substituir o Oficial de Justiça titular da Vara Distrital de Monte Dourado, Sr. 
JOSIMAR TAVARES BRITO, durante seu período de licença médica, equivalente ao período de
26/04/2023 a 28/04/2023, os servidores LUIS FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO JÚNIOR (ANALISTA
JUDICIÁRIO ¿ MAT 189766) e ADENILDO XISTO PINHEIRO (GUARDA MUNICIPAL ¿ SERVIDOR
CEDIDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM/PA), para exercerem a função de Oficial de Justiça
¿ad hoc¿, sem prejuízo de suas funções na Vara Distrital de Monte Dourado, Comarca de Almeirim.

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Gabinete do juiz, Distrito de Monte Dourado/PA, 25 de abril de 2023.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
LUIZ GUILHERME CARVALHO GUIMARÃES

 
JUIZ SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO

 
 

 
 

COMARCA DE ALMERIM

SECRETARIA DA VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO DA COMARCA DE ALMEIRIM
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PROCESSO N° 0801874-15.2022.8.14.0013. PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL REQUERENTE: MARINA BRITO NASCIMENTO ADVOGADA  ALISSNDRA TATIANE XIMENES
DE CARVALHO/OABPA N° 20976.  REQUERENTE: BANCO BMG SA. ADVOGADA FERNANDA
OLIVEIRA DE CARVALHO/OAB/PE N° 32766. DECISÃO Vistos, Cuida-se de Ação de Declaração de
Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito c/c Danos Morais e Pedido de Tutela Antecipada proposta
por MARINA BRITO NASCIMENTO em face de BANCO BMG SA.  Alega o(a) autor(a) que jamais
contratou com o banco réu empréstimo consignado ou mesmo cartão consignado. Argumenta em sua
inicial que jamais recebeu o crédito cobrado pelo requerido e descontos mensais foram feitos em
seu benefício e que somente depois de muito tempo tomou conhecimento de que tais descontos
correspondiam somente ao valor mínimo do referido cartão e que, mesmo já tendo pago valor bem
superior ao contratado, ainda há saldo devedor. Requer tutela antecipada para suspender os descontos. 
A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 99, §2, do CPC dispõe que somente
poderá ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o
benefício da Justiça Gratuita pleiteado pela parte autora.  DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
  O instituto da tutela de urgência será concedido quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, na forma do art. 300,
CPC.  O exercício da tutela de urgência poderá se realizar de forma antecipada em caráter antecedente,
nos termos do art.303,CPC.  Nesses casos, a urgência do pleito é contemporânea à propositura da ação,
podendo a inicial limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final,
com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil
do processo.  No caso dos autos, notoriamente estamos diante de um pleito que carece de urgência, tendo
em vista que somente após quase 05 (cinco) anos do primeiro desconto houve o ajuizamento da
demanda.  De outro lado, a autora não acostou a totalidade das faturas do cartão de crédito, a fim de
evidenciar que efetivamente não o utilizava na função crédito ou saque, nem juntou extrato bancário com o
fim de demonstrar que não recebeu o referido valor, de forma a demonstrar elementos mínimos da
probabilidade do seu direito para uma análise sumária. Dessa forma, ante o não preenchimento dos
requisitos legais, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE. DA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA  O Código de Defesa do Consumidor, com relação a ônus da prova, estabelece em
seu art. 6º, VIII, que o julgador pode invertê-lo quando as afirmações do consumidor forem verossímeis ou
quando for ele hipossuficiente, levando-se em conta as regras ordinárias de experiência.  A
verossimilhança se extrai o que se pode chamar de verdade provável, que, tendo em mente a redução das
exigências de prova, em favor do consumidor, haja vista as características das relações de consumo,
passa a ser considerada como uma verdade suficientemente provada, que apenas poderá ser derrubada
por eventual prova que seja produzida, no processo, como matéria de defesa, pelo prestador de
serviços. No caso em concreto, encontra-se materializada nos documentos acostados com a inicial, quais
sejam: prova de desconto consignado no seu benefício oriundo de contrato A hipossuficiência em questão
deriva do desequilíbrio concreto da presente relação de consumo, onde as circunstâncias indicam que a
tarefa probatória do consumidor prejudicado é extremamente difícil. Ademais, no caso dos autos, a parte
autora afirma não ter celebrado a contratação de empréstimo consignado com o pagamento de parcelas
mensais e tão pouco a contratação de cartão de crédito. Mesmo tendo a parte ré apresentado o suposto
contrato celebrado pela parte autora, deve restar demonstrada a regularidade da contratação e o efetivo
recebimento pelo autor do valor supostamente contratado.  Vejamos a Jurisprudência dos Tribunais de
Justiça Estaduais: APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANO MORAL. APELAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA. 1.Caracterizada a relação de consumo, verossímeis as argumentações do
apelante e evidente sua hipossuficiência em face da instituição financeira apelada, impõe-se a
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, na forma como procedeu o d. Juízo
a quo (fls. 102). 2. Ausentes provas da existência do instrumento contratual referente a suposto
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empréstimo consignado em folha de pagamento de benefício previdenciário, bem como das transferências
financeiras para a conta bancária do apelante, é de rigor a declaração de inexistência do contrato e,
consequentemente, do débito dele decorrente, impondo-se o cancelamento dos descontos realizados de
forma indevida. 3. Configurada a relação de consumo, a cobrança indevida, a culpa (negligência) do banco
apelado e a inexistência de prova de engano justificável, resta evidente a brigação à restituição em dobro
do quantum cobrado indevidamente (repetição do indébito Â art. 42, parágrafo único, CDC). 4. A
realização de descontos mensais indevidos, com base em contrato de empréstimo consignado inexistente,
dá ensejo à condenação por dano moral (Precedentes: TJRS - Agravo Nº 70045219763; STJ - REsp
1238935/RN). 5. Apelação conhecida e provida.(TJ-PI - AC: 00001945620128180081 PI
201400010024271, Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Data de Julgamento: 19/08/2014, 4ª
Câmara Especializada Cível, Data de Publicação: 26/08/2014) AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS
JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. O inc. VIII do art. 6º do CDC autoriza o julgador a inverter o ônus da prova
quando convencido da verossimilhança das alegações ou da hipossuficiência da parte autora.
Situações ocorrentes no caso concreto. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70037074853,
Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Moreno Pomar, Julgado em
03/05/2011)(TJ-RS - AI: 70037074853 RS, Relator: João Moreno Pomar, Data de Julgamento: 03/05/2011,
Primeira Câmara Especial Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 11/05/2011) Dessa forma, a
fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo, impõe-se a inversão do ônus da prova, 
devendo o réu, para comprovar a regularidade da contratação exibir, no prazo de 15 (quinze)
dias: a) Comprovante de que disponibilizou crédito para saque em conta de titularidade da parte
autora, através de comprovante de ordem de pagamento em Banco que a parte autora mantenha
conta de sua titularidade ou receba seu benefício ou através de comprovante de transferência de
algum valor; Advirta-se que caso a parte ré não exiba os documentos listados supra e não justifique a
impossibilidade de fazê-lo não se desincumbindo de seu ônus probatório presumir-se-ão em favor da parte
autora as matérias de fato por ela alegadas. Observa-se que o requerido ofertou contestação e que a
parte autora já se manifestou. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
05 de junho de 2023 às 11h00min. DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. Augusto Corrêa, 28 de março de 2023 ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza da Vara
Única da   Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N°  0800083-11.2020.8 .14 .0068 TUTELA E CURATELA -  REMOÇÃO E
DISPENSA. REQUERENTE ONEIDE MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. BRUNA NASCIMENTO 
QUADROS/OAB/PA N° 25905. REQUERIDO: DANIEL MONTEIRO FERREIRA. CURADOR ESPECIAL -
DR. EULER DELMIRO ALENCAR - OAB/PA N° 35474 DECISÃO Vistos, Diante da certidão retro,
determino a substituição do curador especial Dr. Duan Mendonça da Silva, OABPA 26272, pelo Dr.
EULER DELMIRO ALENCAR , OABPA 35474, devendo a secretaria proceder à referida alteração no
sistema. Designo audiência para o dia 06 de JULHO de 2023 às 11h00min, para ouvir o interditando,
devendo-se intimar a requerente para que compareça na data e hora marcada conduzindo a
interditando. Ciência ao MP. Expeça-se o necessário. DECISÃO SERVINDO DE MANDADO. P. R. I.
Cumpra-se.  Augusto Corrêa/PA, 13 de abril de 2023 . ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0800124-41.2021.8.14.0068

 
RÉU PRESO: RAIMUNDO CORREIA DA SILVA, vulgo Clone.
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Defensor Dativo: Dr. Anderson Cruz Costa OAB/PA 31.038

 
Capitulação: art. 217-A do CP.

 
SENTENÇA

 
Tratam os presentes autos de Denúncia apresentada pelo Ministério Público do Pará em desfavor do
nacional RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA, vulgo ¿CLONE¿, brasileiro, paraense, nascido aos
19/08/1973, filho de Juliete Ferreira do Carmo, RG nº 9332985-PC/PA, residente a localidade do Jutai
atualmente custodiado no Centro de Recuperação Regional de Bragança ¿ CRRB, município de
Bragança/PA, pela prática do crime contra a vítima J.B.S.S., nascida em 07/07/2014, a época dos fatos,
com 06 anos de idade. imputando a conduta descrita nos art. 217-A do CP.

 
Narra a denúncia, em síntese, que o acusado era vizinho da vítima, aproveitando da confiança que tinha
com a família da criança, praticava o crime de estupro contra a menor, quando tinha oportunidade de ficar
sozinho com ela, introduzindo o dedo na sua genitália e mostrando o pênis. Fatos esses ocorridos em
meados de maio de 2020.

 
O estupro foi revelado pela criança para a Tia, pois a mãe não acreditava quando a criança verbalizou os
abusos.

 
Com o recebimento da denúncia, foi decretada a prisão preventiva, com base na perversidade da conduta,
além da fuga do distrito da culpa.

 
A prisão ocorreu no dia 02/11/2022 ¿ ID 81141644.

 
Com a citação foi apresentada resposta escrita e designada audiência de instrução e julgamento para a
data 25/04/2023 -com oitiva de testemunhas/informantes e realizado o interrogatório do acusado.

 
Houve apresentação de alegações finais pelo MP, requerendo a condenação nos termos da denúncia, a
Defesa requereu a absolvição do acusado por ausência de provas.

 
O acusado não apresenta antecedentes criminais.

 
Não há irregularidades a serem sanadas, estando o processo apto para sentença.

 
DECIDO

 
Respeitosamente a tese levantada pela Defesa, para mim, pelas provas colacionada nos autos, ficou
cabalmente comprovado o crime previsto no art. 217-A do CP, praticado em face da criança vítima
J.B.S.S., nascida em 07/07/2014, a época dos fatos, com 06 anos de idade, assim vejamos.

 
A testemunha Cassia Symone Sousa Ramos, tia da vítima, ouvida em juízo ratificou os termos de sua
declaração em sede policial, afirmando que a criança contou que era violentada sexualmente, que o abuso
consistia em introdução do dedo em sua vagina, indicando o acusado, vulgo Clone, como sendo o autor do
crime.

 
Cassia narra ainda, que a criança sentia fortes dores no abdome, e quando relatou a situação para a
genitora da menor, essa não esboçou reação ou preocupação, inclusive a criança, segundo Cassia, tinha
dito que já contará a mãe acerca do estupro, conduto, essa nada fez.

 
Diante desses fatos, Cassia comunicou os fatos as autoridades.

 
Por fim, Cassia informa que o acusado era vizinho da família, e que tinha intimidade para frequentar a
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casa da vítima, inclusive a filha do abusador costumava brincava com vítima.

 
A Genitora da criança, a Sra Rayane Ferreira dos Santos ¿ ouvida em juízo, nega ter conhecimento dos
fatos, disse que soube pela Cassia que a filha tinha sido estuprada. Conta que o Agressor era seu vizinho
e que nunca desconfiara, pois ele sempre estava por lá, inclusive era muito amiga da esposa do réu.

 
Outrossim, a genitora afirmou que perdeu a guarda da criança, pois a menina ficou traumatizada, sendo
levada pelo genitor para que ele tomasse os cuidados com a menor. Fatos esses, confirmado pela Cassia,
narrando que atualmente a menina está bem cuidada, contudo, precisa ainda de muita atenção em razão
da violência que sofreu.

 
O réu ouvido em juízo nega os fatos, diz que Rayane teria inventado a situação pois ela não gostava dele.
Contudo, como bem pontuou o Ministério Público em sede de alegações finais, não foi Rayane que o
denunciará, e sim Cassia, logo, a tese não se sustenta, porque toda denúncia partiu da Tia da menor, a
qual segundo o acusado, mantinham boa convivência.

 
Há nos autos prova da materialidade, conforme presente no laudo sexológico juntado no ID 25198674,
afirmando que a vítima sofreu lesão himenal por ação contundente local ou apresentou atos de conjunção
carnal, classificados como antigos.

 
Em escuta especializada a criança relatou que houve a manipulação de sua genitália e que o agressor
teria sido o abusador.

 
Destaco aqui, que a palavra da vítima infantil tem especial relevo quando coerente com os demais
elementos nos autos (laudo, escuta especializada, depoimento da Cassia), de modo que a condenação
baseada na palavra da vítima e em outros elementos probantes é suficiente, mormente porque o delito, na
grande maioria das vezes, como é o caso dos autos, é cometido sem a presença de testemunhas.

 
Para mim, ficou devidamente demostrado a configuração do estupro de vulnerável ¿ nos termos do art.
217-A do CP.

 
Diante de tudo que foi reportado na análise desses autos, não há qualquer dúvida da prova da
materialidade e autoria delitiva prevista no crime do art. 217-A, caput, do CP¿ a fim de condenar o
acusado nas penas previstas na legislação.

 
Dispositivo:

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA,
vulgo ¿CLONE com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, CONDENANDO-O como
incurso nas penas previstas art. 217-A, caput, do CP.

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, ao réu de forma individualizada, 
com apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal.

 
A culpabilidade, valoro negativa, pois o acusado se valia da confiança da família para cometer o crime
de forma velada, sem levantar suspeitas, fato esse demonstrado, pois a genitora da menor não tinha
acreditado, o acusado não é reincidente, a conduta social do réu não foi demonstrada nem sua 
personalidade. Os motivos são inerentes ao delito. As circunstâncias normais a espécie. As
consequências extrapenais, valoro negativa, diante das consequências terríveis a vítima, uma criança de
6 anos, na qual precisa de tratamento, não há comportamentos da vítima a ser analisado.

 
Fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 217-A, caput, do CPB: Reclusão 10 anos.
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Não concorrem a circunstâncias atenuante

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Não concorrem causas de diminuição de pena

 
Não concorrem duas causas de aumento da pena

 
Fixo a pena em definito para o Crime do art. 217-A, do CP em RECLUSÃO 10 ANOS.

 
A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime fechado, como previsto no art. 33, §
2º, alínea ¿a¿, do Código Penal.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pela vítima.

 
Nego o direito de o réu responder em liberdade. Mantenho a prisão preventiva decretada, nos termos do
art. 312 do CPP, a fim de garantir a ordem pública e aplicação da lei penal, diante da conduta perniciosa
do acusado que violentou uma criança de 6 anos de idade, vizinho da vítima, além de ter foragido do
distrito da culpa após o conhecimento pelas autoridades.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)   Lance-se o nome do réu no Rol dos Culpados;

 
2)    Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação dos réus para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)    Expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
Condeno o Estado do Pará ao Pagamento dos honorários Advocatícios ao Dr. Anderson Cruz Costa
OAB/PA 31.038, pois atuou como defensor dativo, fixo o valor em R$ 10.073,38, conforme tabela da
OAB/PA.

 
Oficie-se o CRAS para que acompanhe a criança e os seus responsáveis legais, a criança esta sob os
cuidados do Pai João Paulo Magno da Silva e da madrasta Josiane Pimenta ¿ Telefone: 91 98477-
3509 ¿ residente em Nova Olinda.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesa.

 
Intime-se pessoalmente o réu.

 
Sem custas. Após o prazo recursal, arquive-se dando baixa no sistema e expedindo a guia
provisória/definitiva.
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Augusto Corrêa(PA), 26 de abril de 2023

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
Réu:

 
RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA, vulgo ¿CLONE¿, brasileiro, paraense, nascido aos 19/08/1973, filho
de Juliete Ferreira do Carmo, RG nº 9332985-PC/PA, residente a localidade do Jutai atualmente
custodiado no Centro de Recuperação Regional de Bragança ¿ CRRB, município de Bragança/PA.

 
 

 
 
 
 
Medida Protetiva

 
Processo: 0800222-55.2023.8.14.0068

 
Agressor: ALBERTINO PEREIRA MAIA

 
Vítima: I. P. M.

 
Advogadas peticionantes: Maria Ivanilza Tobias de Sousa, OAB/PA nº 19.109 e Wanessa Kelyn
Correia Lima Barreto de Abreu, OAB/PA nº 9.237

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Trata-se de medidas protetivas de urgências requeridas a pedido da ofendida IRENE PEREIRA MAIA
 contra o possível agressor ALBERTINO PEREIRA MAIA, seu filho.

 
Foram concedidas as medidas protetivas em favor da vítima e contra o acusado no id. 91184863, pág.
01/07 (fls. 20/026), determinando, inclusive o afastamento do lar do agressor e a recondução da ofendida
ao lar, autorizando, caso houvesse necessidade, que o oficial de justiça se fizesse acompanhar de força
policial.

 
Houve peticionamento pela vítima ¿ dois atos com advogadas distintas no id. 91470035, pág. 01/03 (fls.
30/33) e id. 91543237 (fls. 33) ¿ informando o não cumprimento referente ao afastamento do agressor do
lar e a recondução da vítima a sua residência.

 
Não houve juntada de Procuração por nenhuma das patronas peticionantes.

 
Verifica-se, analisando as certidões do Oficial de Justiça, que de fato não houve o afastamento do lar do
agressor nem a recondução da ofendida a sua residência, certificando, ainda, que deixou de intimar a
vítima em razão dela estar residindo na cidade de Bragança/PA, contudo há indicação de contato
telefônico nos autos.

 
Dessa forma, em razão do não cumprimento da decisão judicial, RENOVEM-SE as diligências para
cumprir as medidas protetivas concedidas em favor da ofendida IRENE PEREIRA MAIA em sua totalidade,
nos termos em que fora decidido, vejamos:
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¿Portanto o agressor fica obrigado:

 
1.     A afastar-se, imediatamente, da residência onde convive com a ofendida;

 
2.     Proibição de aproximação da ofendida e seus familiares, no limite de distância de 300 metros.

 
3.     Proibição de qualquer contato com a ofendida e seus familiares por qualquer meio de comunicação,
contatos telefônicos, mensagens de texto ou de voz por meio de aplicativo de mensagem;

 
4.     Proibição de frequentar os mesmos lugares que habitualmente a vítima ou seus familiares
frequentam;

 
5.     Fica obrigado o Agressor a comparecer ao CREAS visando sua inserção a programas voltados ao
combate à violência doméstica;

 
Em favor da ofendida:

 
1.     Encaminhamento da ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou
de atendimento;

 
2.     Recondução da vítima a sua residência após o afastamento do lar do agressor.¿ (grifo nosso)

 
Repise-se que é imprescindível o cumprimento integral da decisão, principalmente, no que tange ao 
AFASTAMENTO DO AGRESSOR DO LAR  e RECONDUÇÃO DA OFENDIDA, APÓS O
AFASTAMENTO DO LAR PELO ACUSADO, uma vez que a ofendida fora obrigada a se afastar da sua
residência em razão das agressões sofridas por parte do agressor.

 
Ressalte-se que, a intimação da ofendida deverá ser feita também pessoalmente, por meio do contato
telefônico constante nos autos (91) 99767-5321.

 
No que tange à ausência de instrumentos procuratórios, INTIMEM-SE a ofendida e as advogadas
peticionantes, pessoalmente e por meio de publicação no DJe, para que regularizem o patrocínio, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de não habilitação de nenhuma delas no processo.

 
Novamente, caso haja necessidade, poderá o Oficial de Justiça se fazer acompanhar pela força policial
para viabilizar o afastamento do agressor do lar e a recondução da vítima ao lar.

 
Intime-se a ofendida.

 
Intime-se o agressor.

 
Comunique a Autoridade Policial.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
CUMPRA-SE NO REGIME DE PLANTÃO.

 
Data assinada eletronicamente.
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ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
 Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
Tratam os presentes autos de Denúncia apresentada pelo Ministério Público do Pará em desfavor do
nacional RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA, vulgo ¿CLONE¿, brasileiro, paraense, nascido aos
19/08/1973, filho de Juliete Ferreira do Carmo, RG nº 9332985-PC/PA, residente a localidade do Jutai
atualmente custodiado no Centro de Recuperação Regional de Bragança ¿ CRRB, município de
Bragança/PA, pela prática do crime contra a vítima J.B.S.S., nascida em 07/07/2014, a época dos fatos,
com 06 anos de idade. imputando a conduta descrita nos art. 217-A do CP.

 
Narra a denúncia, em síntese, que o acusado era vizinho da vítima, aproveitando da confiança que tinha
com a família da criança, praticava o crime de estupro contra a menor, quando tinha oportunidade de ficar
sozinho com ela, introduzindo o dedo na sua genitália e mostrando o pênis. Fatos esses ocorridos em
meados de maio de 2020.

 
O estupro foi revelado pela criança para a Tia, pois a mãe não acreditava quando a criança verbalizou os
abusos.

 
Com o recebimento da denúncia, foi decretada a prisão preventiva, com base na perversidade da conduta,
além da fuga do distrito da culpa.

 
A prisão ocorreu no dia 02/11/2022 ¿ ID 81141644.

 
Com a citação foi apresentada resposta escrita e designada audiência de instrução e julgamento para a
data 25/04/2023 -com oitiva de testemunhas/informantes e realizado o interrogatório do acusado.

 
Houve apresentação de alegações finais pelo MP, requerendo a condenação nos termos da denúncia, a
Defesa requereu a absolvição do acusado por ausência de provas.

 
O acusado não apresenta antecedentes criminais.

 
Não há irregularidades a serem sanadas, estando o processo apto para sentença.

 
DECIDO

 
Respeitosamente a tese levantada pela Defesa, para mim, pelas provas colacionada nos autos, ficou
cabalmente comprovado o crime previsto no art. 217-A do CP, praticado em face da criança vítima
J.B.S.S., nascida em 07/07/2014, a época dos fatos, com 06 anos de idade, assim vejamos.

 
A testemunha Cassia Symone Sousa Ramos, tia da vítima, ouvida em juízo ratificou os termos de sua
declaração em sede policial, afirmando que a criança contou que era violentada sexualmente, que o abuso
consistia em introdução do dedo em sua vagina, indicando o acusado, vulgo Clone, como sendo o autor do
crime.
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Cassia narra ainda, que a criança sentia fortes dores no abdome, e quando relatou a situação para a
genitora da menor, essa não esboçou reação ou preocupação, inclusive a criança, segundo Cassia, tinha
dito que já contará a mãe acerca do estupro, conduto, essa nada fez.

 
Diante desses fatos, Cassia comunicou os fatos as autoridades.

 
Por fim, Cassia informa que o acusado era vizinho da família, e que tinha intimidade para frequentar a
casa da vítima, inclusive a filha do abusador costumava brincava com vítima.

 
A Genitora da criança, a Sra Rayane Ferreira dos Santos ¿ ouvida em juízo, nega ter conhecimento dos
fatos, disse que soube pela Cassia que a filha tinha sido estuprada. Conta que o Agressor era seu vizinho
e que nunca desconfiara, pois ele sempre estava por lá, inclusive era muito amiga da esposa do réu.

 
Outrossim, a genitora afirmou que perdeu a guarda da criança, pois a menina ficou traumatizada, sendo
levada pelo genitor para que ele tomasse os cuidados com a menor. Fatos esses, confirmado pela Cassia,
narrando que atualmente a menina está bem cuidada, contudo, precisa ainda de muita atenção em razão
da violência que sofreu.

 
O réu ouvido em juízo nega os fatos, diz que Rayane teria inventado a situação pois ela não gostava dele.
Contudo, como bem pontuou o Ministério Público em sede de alegações finais, não foi Rayane que o
denunciará, e sim Cassia, logo, a tese não se sustenta, porque toda denúncia partiu da Tia da menor, a
qual segundo o acusado, mantinham boa convivência.

 
Há nos autos prova da materialidade, conforme presente no laudo sexológico juntado no ID 25198674,
afirmando que a vítima sofreu lesão himenal por ação contundente local ou apresentou atos de conjunção
carnal, classificados como antigos.

 
Em escuta especializada a criança relatou que houve a manipulação de sua genitália e que o agressor
teria sido o abusador.

 
Destaco aqui, que a palavra da vítima infantil tem especial relevo quando coerente com os demais
elementos nos autos (laudo, escuta especializada, depoimento da Cassia), de modo que a condenação
baseada na palavra da vítima e em outros elementos probantes é suficiente, mormente porque o delito, na
grande maioria das vezes, como é o caso dos autos, é cometido sem a presença de testemunhas.

 
Para mim, ficou devidamente demostrado a configuração do estupro de vulnerável ¿ nos termos do art.
217-A do CP.

 
Diante de tudo que foi reportado na análise desses autos, não há qualquer dúvida da prova da
materialidade e autoria delitiva prevista no crime do art. 217-A, caput, do CP¿ a fim de condenar o
acusado nas penas previstas na legislação.

 
Dispositivo:

 
Ante o exposto, julgo Procedente a Denúncia apresentada, contra RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA,
vulgo ¿CLONE com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, CONDENANDO-O como
incurso nas penas previstas art. 217-A, caput, do CP.

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, ao réu de forma individualizada, 
com apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal.

 
A culpabilidade, valoro negativa, pois o acusado se valia da confiança da família para cometer o crime
de forma velada, sem levantar suspeitas, fato esse demonstrado, pois a genitora da menor não tinha
acreditado, o acusado não é reincidente, a conduta social do réu não foi demonstrada nem sua 
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personalidade. Os motivos são inerentes ao delito. As circunstâncias normais a espécie. As
consequências extrapenais, valoro negativa, diante das consequências terríveis a vítima, uma criança de
6 anos, na qual precisa de tratamento, não há comportamentos da vítima a ser analisado.

 
Fixo a pena-base para o Réu:

 
Para o crime do art. 217-A, caput, do CPB: Reclusão 10 anos.

 
Não concorrem a circunstâncias atenuante

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Não concorrem causas de diminuição de pena

 
Não concorrem duas causas de aumento da pena

 
Fixo a pena em definito para o Crime do art. 217-A, do CP em RECLUSÃO 10 ANOS.

 
A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no regime fechado, como previsto no art. 33, §
2º, alínea ¿a¿, do Código Penal.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pela vítima.

 
Nego o direito de o réu responder em liberdade. Mantenho a prisão preventiva decretada, nos termos do
art. 312 do CPP, a fim de garantir a ordem pública e aplicação da lei penal, diante da conduta perniciosa
do acusado que violentou uma criança de 6 anos de idade, vizinho da vítima, além de ter foragido do
distrito da culpa após o conhecimento pelas autoridades.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)   Lance-se o nome do réu no Rol dos Culpados;

 
2)    Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação dos réus para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)    Expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso.

 
Condeno o Estado do Pará ao Pagamento dos honorários Advocatícios ao Dr. Anderson Cruz Costa
OAB/PA 31.038, pois atuou como defensor dativo, fixo o valor em R$ 10.073,38, conforme tabela da
OAB/PA.

 
Oficie-se o CRAS para que acompanhe a criança e os seus responsáveis legais, a criança esta sob os
cuidados do Pai João Paulo Magno da Silva e da madrasta Josiane Pimenta ¿ Telefone: 91 98477-
3509 ¿ residente em Nova Olinda.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Intime-se o Ministério Público.
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Intime-se a Defesa.

 
Intime-se pessoalmente o réu.

 
Sem custas. Após o prazo recursal, arquive-se dando baixa no sistema e expedindo a guia
provisória/definitiva.

 
Augusto Corrêa(PA), 26 de abril de 2023

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
Réu:

 
RAIMUNDO CORRÊA DA SILVA, vulgo ¿CLONE¿, brasileiro, paraense, nascido aos 19/08/1973, filho
de Juliete Ferreira do Carmo, RG nº 9332985-PC/PA, residente a localidade do Jutai atualmente
custodiado no Centro de Recuperação Regional de Bragança ¿ CRRB, município de Bragança/PA.
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
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pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
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Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
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condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
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de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, brasileiro, paraense de
Almeirim, nascido em 07/10/1993, portador do RG nº 7856957 PC/PA, filho de Maria de Nazaré Ferreira
Albuquerque, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Antônio Barbosa, nº 601, bairro Nossa
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Senhora Aparecida, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a
fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos autos do requerimento de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) nº 0800408-45.2022.8.14.0058, que,
na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
pleiteada pela vítima ÉLIDA MAIA BRAGA, em desfavor de JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, já
qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica. Em decisão liminar, foram deferidas
medidas protetivas em favor da ofendida (id nº 79435231 - Págs. 1/4). Vítima e ofensor foram devidamente
intimados da decisão (ids nº 79580938 e 79580975). Após nomeação de defensora dativa, apresentou-se
contestação no id. 83502859.Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está suficientemente
instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, mesmo porque
o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida
protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Consta dos
autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sido ameaçada
pelo requerido. Ressalto que o presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a
integridade física e psicológica da vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o
direito à vida com respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito
familiar, independentemente de prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente
instituto. Consigno, ainda, que para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o
suficiente, eis que nos casos de violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha
especial relevância. No caso em tela, verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com
base nas provas juntadas aos autos com a inicial. A parte ré inicialmente se quedou inerte, tendo
posteriormente apresentado contestação genérica, através de defensora dativa, pleiteando revogação das
aludidas medidas. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 1 (um)
ano. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e MANTENHO AS MEDIDAS PROTETIVAS
deferidas em decisão liminar proferida no id nº 79435231 - Págs. 1/4, em favor da ofendida ELIDA MAIA
BRAGA, a fim de resguardar a sua integridade física e psicológica. Destarte, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Estabeleço o prazo de
01 ano para a vigência das medidas protetivas, cujo prazo deverá ser contato a contar da ciência do
requerido a respeito desta decisão. Caso as partes não sejam intimadas nos endereços constantes nos
autos, expeça-se edital de intimação da sentença, com prazo de 20 (vinte) dias. Fixo honorários à
defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Dê-se ciência às partes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da
presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora da assinatura eletrônica. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿. Aos 03
(três) dias do mês março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor
de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 
                                                 Exmo. Sr. Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma
da Lei etc.

 
Em cumprimento ao que dispõem o art.426 do Código de Processo Penal Brasileiro, FAZ PUBLICAR, em
anexo a lista dos jurados  suplementares que servirão no ano de 2023, na Vara única desta Comarca.
Com o prazo de 05 dias para contestação.

 
                Faz parte integrante deste edital a transcrição dos artigos 436 a 446 do CPP, abaixo:

 
                   Art.436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de
18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

 
¿§ 1 o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de
cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

 
§ 2 o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10

 
(dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.? (NR)

 
Art.437.Estão isentos do serviço do júri:

 
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;

 
II- os Governadores e seus respectivos Secretários;

 
III  - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e
Municipais;

 
IV - os Prefeitos Municipais;

 
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;

 
VI- os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;

 
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;

 
VIII   - os militares em serviço ativo;

 
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;

 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.? (NR)

 
Art.438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto § 1 o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter

 
administrativo, assistência! filantrópico ou mesmo produtivo, no

 
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada

 
para esses fins.

 
§ 2  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e

 
da razoabilidade.? (NR)

 
Art.439.0 exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante,

 
estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até
o julgamento definitivo.? (NR)

 
Art. 440.Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em
igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.? (NR)

 
Art441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que

 
comparecer à sessão do júri.? (NR)

 
Art.442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a

 
sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.? (NR)

 
Art.443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente

 
comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos
jurados.? (NR)

 
Art.444.0 jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente,

 
consignada na ata dos trabalhos.? (NR)

 
Art.445.0 jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável

 
criminalmente nos mesmos termos em que o são os

 
juízes togados.? (NR)

 
Art.446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às

 
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.?
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(NR)

 
E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicadora Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Miguel do Guamá, Estado do Pará, aos vinte e seis (26) dias do mês de abril do ano de 2023.

 
Jurados Titulares:

 
 01) PAULO RENAN MACEDO

 
 02) ANTONIO NAZARE SOARES ROSA

 
 03) ANDERSON ROLLIN DE ALMEIDA

 
 04) PEDRO RENDRIX ROCHA DA SILVA

 
 05) KAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA REIS

 
 06) ROBERTA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

 
 07) HELTON DE MOURA NUNES

 
 08) MANOEL BATISTA FERREIRA

 
 09) MARCUS HALLYSON FERNANDES PEREIRA

 
 10) ANTONIO DARLAN DE OLIVEIRA HOLANDA

 
Jurados Suplentes:

 
01) IRANILDO FREITAS DE SOUZA

 
 02) CANDIDO JUNIOR DA SILVA REIS

 
 03) CLOVES LIMA

 
 04) FABIANA BRITO DE ALMEIDA

 
 05) LUIZ AUGUSTO DOS REIS

 
 06) JULIANE DE ARAÚJO MEDEIROS

 
Eu, Marcele Sousa, analista judiciária, o digitei.

 
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO

 
Juiz de Direito
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